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COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

ATA DA 33* REUNIÃO ORDINÁRIA DA 4a SESSÃO LEGISLATIVA DA |
2" LEGISLATURA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, j

REALIZADA NO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 1998. |

No dia oito de dezembro de 1998, às quatorze horas e quarenta e cinco
minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Senhor Deputado Wasny de
Roure, Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, abriu a trigésima
terceira Reunião Ordinária do corrente ano, constando a presença do Deputado
Renato Rainha. A ata da 32" Reunião Ordinária, levada a efeito no dia Io de
dezembro de 1998 foi lida e aprovada. Em seguida, o Deputado Wasny de
Roure encerrou os trabalhos por falta de quorum regimental. Para registro eu,
Maria Ordália Magro Del Gáudio, Coordenadora da Comissão de Constituição
e Justiça, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelo Sr.
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e mandada à publicação.

(a) Deputado Wasny de Roure, Presidente.

Mesa Diretora
Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N?118, DE 1998

Consolida o texto do Regimento Internoda Câma
ra Legislativa do Distrito Federale o republica.

AMESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em cumpri
mentoao disposlo no art 224,§ T, do Renimenlo Interno desla Casa,

RESOLVE:

Art. 1» Consolidar o texto do Regimento Interno daCâmara Legislativa •< •;•• irilo Federal na
forma seguinte:

I- ficam inseridas notexto, com o acréscimo das informações previstas noart 124 III da Lei
Complementar n" 13. de 3 de setembro de 1996. as alterações introduzidas pelas Resoluções n"063/92. 065/92, 074/93. 134/97. 135/97. 137/97. 142/97 e 147/98: -«soluções n

II - ticam corrigidas as datas dosarts. 4a e •», J 2«, na forma determinada pelo art 66da Lei
Orgânica do Distrito Federal:

III - ficam acrescidas, emnota derodapé, remissões a normas especiais sobre matéria tratada
no Regimento interno:

IV - ficam feitas, sem alteração de mérito, as correções gramaticais e de lécnica legislativa
que se fizeram necessárias:

V- ficam excluídas da republicaçío doRegimento Interno as suas"Disposições Transitórias"
constantes doTitulo XII, nostermos doquepreceitua o art. 4"da Resolução n"019/91.

Art. 2" Olexlo consolidado do Regimento Interno será publicado no Diário da Câmara Legisla
tiva Juntamente comesle Alo e editado emlivro que facilile o seu manuseio.

Parágrafo único. Danova edição emlivro doRegimento Inlemo. devem conslar lan.aém:

I- a Resolução n» 029. de1991. que "Dispõe sofro a composição da Comissão de Defesa
dos Direitos Humanos e Cidadania da Câmara Legislativa'
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II - aResolução n» 055, de 1992. que -Cria oDiário da Câmara Legislativa do Distrito Federal
e dá outras providências*

III - a Resolução n" 110 de1996, que •Institui o Código de Ética e lecoro Parlamentar dosDeputados DistritaTã Câmara Legislativa do DfcsMo Federa, ecna aCom.ssao de Btica aDecoro
Parlamentar";

IV - aResolução n» 138. de 1997, que -Disciplina atramitação do projeto de lei orçamentária
anual*

V - índice alfabético-remissivo.

Art.3aEsle Aloentraem vigorna data de sua publicação.

Art. 4'Revogam-se oAlo da Mesa Diretora na 126. de 1994. edemais disposições em contrí-

dezembro de 1998.Sala das Reuniões, 14 de

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente

• '-<j/'

/Deputado LUIZ ESTEVÃO,
/ Vice-Presidente//ice-Rresidentes

10'fÍENiCIO TAVARIDeputado^NÍCIO TAVARES
2° Secretário

RESOLUÇÃO Ns019, DE1991'
Institui o Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal e dá outras provi
dências.

ACSmaraLegislativado DistritoFederal resolve:

Art. 1a Éinstituído o Regimento Interno da Câmara Legislativa doDistrito Federal,
na forma estabelecida nesta Resolução.2 r

Art 2S São instituídas ainda, sob o Titulo "Das disposições Transitórias", norrrss
com numeração própria que regulam o processo a seradotado na elaboração da Lei Orgâ
nica cio Distrito Federal.

Art. 3a ORegimento Interno, instituído por estaResolução, deverá serreformulado,
parasua adaptação à Lei Orgânica do Distnto Federal.

Art 4° Elaborada a Lei Orgânica do Distrito Federal, ficarão automaticamente der-
rogadas as•'•Disposições Transitórias" constantes do Titulo XII do Regimento ora instituído.

Art.5aEstaResolução entraemvigor na dala de sua publicação.

Art. 6a Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões, 17 de junho de 1991

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

1 Publicadano Diária oficiaido Distrito r ederalde 19de Junhode 1991.
7 Olexlo doRegimento Inlemo foi consolidado pelo Alo daMeea Dwelora n" 126, de1994

REGiVEMTO iNTERNO DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

(Texto Consolidado peloAto da Mesa Diretora n- , de 1998)

título i
do funcionamento

capítulo i
DA SEDE

Art. 1» ACâmara Legislativa do Distnlo Federal lem sede em Brasília, Capital da Re
públicaFederativa *!-: r.-asil.

I
1
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§ 1s Poderá a Câmara Legislativa reunir-se, temporariamente, em qualquer local do
Distrito Federal, por deliberação da maioria absoluta de seus membros, sempre que houver
motivorelevar.te e de conveniência pública, ou em virtudede acontecimento que impossibilite
O SeU funcionamento na Sede. iOrtQtnanamente, parágrafo único /enumerado para i f pala Resoluçáo ri° (35,de
1337)

§ 2°ACâmara Legislativa do Distrito Federalpoderá instituir seus símbolos. iPeráyato
acrescidopela Resoluçáon° 135.de 199/J

CAPITULO II

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS

Art. 2a A Câmara Legislativa do Distrito Federal r=n,.:>se-ádurante as sessões legis
lativas:

I - ordinárias, de 1ade fevereiro a 30 de junho a de 1"de agoslo a 15 de dezembro;

II - exlraordinárias,quando forem convocadas pelo Presidente ou a requerimentoda
maioriaabsoluta dos Deputadosou pelo Governadordo Distrito Federal, em caso de urgência
ou interesse público relevante

§ 1°As sessões marcadas para as datas a que se refere o inciso l serão transferidas
para o primeiro diaútil subsequente,quandorecaírem em sábados, domingos ou feriados.

§ 2' A primeira e a terceira sessões legislativas ordinárias de cada legislatura serão
precedidas da sessões preparatórias.

§ 32 Asessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei da
diretrizes orçamentárias, nem encerrada sem a aprovação do projeto de lei do orçamento
anual.

§ 49Quando for convocada extraordinariamente
berará sobre a matéria objeto da convocação.

uàmara Legislativa somente deli-

CAnTULOIII

DASSESSÕES PREPARATÓRIAS

Seção I
Da Posse dos Deputados

Art 3a O candidato diplomado Deputado Distrital deverá apresentar â Mesa, pesso
almente oupor intermédio do seu partido, alé o dia 20dedezembro do ano anterior a instala
ção decada legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a o-r.-ni-
caçâo deseu nome parlamentar, declaração debens e legenda partidária.

§1" Caberá à Mesa daCâmara Legislativa organizar a relação dos Depu.ados, a qual
deverá estar concluída antes da instalação da sessão de posse.

§ 2» Arelação será feita na sucessão alfabética dos nomes parlamentares, com as
respectivas legendas partidárias.

Art 4aAsdez horasdo dia1ade janeiro do pnmeiro anode cada legislatura, os can
didatos diplomados Deputados Distritais reunir-se-ão, em „essão preparatória, para a posse
na sede da Câmara Legislativa do Distrito Federal ía/ooo alterado paio an 66 daLar orgámcai

S 1"Assumirá a direção dostrabalhos o último Presidente, ououtro membro da Mesa
anterior, se reeleito, preservada a hierarquia, e, nafalia destes, o Deputado mais idoso, dentre
os de maior número de legislaturas.

§ 2° Aberta a sessão, o Presidente convidará dois Deputados de partidos diferentes
para sen/irem deSecretários e proclamará osnomes dos Deputados diplomados.

§ 3" OPresidente convidará oDeputado Distrital mais jovem para, na Mesa, prestar o
seguinte compromisso:

•Prometo cumprir a Constituição Federal e a Lei Orgânica do
Distrito Federal, observar as leis, desempenhar fiel e lealmente o man
dato queo povome conferiu e trabalhar pelajustiça social, peloprogres
so e pelo desenvolvimonto integrado doDistrito Federal.'

§ 4" OSecretário designado pelo Presidente fará, em seguida, a chamada individual
de cada Deputado que, solenemente, declarará -Assim o prometo:

§ 5a Concluída a prestação do compromisso, o Presidente declarará empossados os
Deputados Distritais

§ 6"Salvo motivo de força maior ouenfermidade devidamente comprovada, a posse
deverá ocorrer no prazo de trinta dias, contados:

I- da primeirasessão preparatória da legislatura;
II - da diplomaçâo, se eleitoDeputadodurante a legislatura,
III - doregistro dofato que a ensejar, por convocação doPresidente da Câmara Le

gislativa.

§7" Oprazo estabelecido no parágrafo anterior poderá ser prorrogado, por igual perí
odo, a requerimento do interessado.

Art. 5a Àposse deSuplente de Deputado aplica-se odisposto nesta seção, dispensa
da a prestação de compromisso apósa pnmeira convocação

Seção li
Da Eleição da Mesa

Art. 6a Aeleição do Presidente e demais membros da Mesa, bem como dos Suplen
tes de Secretâno será realizada na segunda sessão preparatória, no mesmo diada posse ou
nodia seguinte, para mandato de dois anos, vedada^ a recondução para o mesmo cargo na
eleição imediatamente subseqüente.

Parágrafo único Asessão de que trata esle artigo será realizada sob a direção da
Mesa que presidiua pnmeira sessão preparatôna.

Art. 7a Aeleição dos membros da Mesa será feila por maioria de votos, presente a
maiona da composição da Casa, obedecidas as seguintes normas:

I- a apresentação à Mesa decandidaturas se realizara atéduas horas antes da rea
lização da sessão;

II - a eleição far-se-á em dois escmtínios secretos, destinando-se o primeiro á eleição
doPresidente e doVice-Presidente, e o segundo, à dosSecretários e seusSuplentes,

III - a eleição, em cada escrutínio, seráfeila com cédulas uninominais, contendo a
indicação do cargo a preencher e colocadas numa mesma sobrecarta, de cor e tamanho
uniformes;

Í^^^^V^^^^^^1*^



Brasília, quarta-feira, 16de dezembro de 1998 Diário da Câmara Legislativa Página 3

IV- ao ser chamado, o Deputado Distrital depositará a sobrecarta em urna colocada
noPlenário, á vista da Mesa, votando os membros destaem último lugar;

V- na apuração, os escrutinadores farão, preliminarmente, a separação das cédulas
referentesao mesmocargo,passando-as ao Presidente, que as lera uma a uma,devendoos
escrutinadores anotar o resultado;

VI - terminada a apuraçãodo primeiro escrutínio, o Presidenteproclamará o resultado
e convidará o Presidente eleito a ocuparo seu lugar á Mesa, a fim de dirigir o processo de
eleição dos Secretários e dos Suplentes;

VII - proclamado o resultado da eleição, será encerrada a sessão.

§ 1°Senaeleição não for alcançado o quorum estabelecido neste artigo, repetir-se-á
o escrutínio uma segunda e, se necessário, uma terceira vez, sendo, no terceiro escrutínio.
proclamado eleito o candidato que obtiver maior número de votos

§ 2B Nacomposição da Mesa, será assegurada, tantoquanto possível, a representa
ção proporcional dos partidos e blocos parlamentares,

Art. 82 Aeleição dosmembros da Mesa, para o terceiro e quarto anode cada legis
latura, será realizada no último dia útil da primeira quinzena de dezembro do ano anterior, em
sessão preparatóna, sob a direção da Mesa em exercício, obedecendo às normas estabeleci
das no artigo precedente,excetoo dispostono inciso VI. t-vngo com *redação dada piarbíoiuÇso rf> oes
dê 19921

§ 19 A convocação para a sessão preparatória a que se refere este artigo far-se-á
CinCO dias anttíSda data dd eleição. (Onginariamonte. parigra/o único ranumerado com nova radacSo para 6I-vala
Ra^oiu^io ri"0C3. da 1992)

§ 29 Apossedosnovos membros da Mesa. a que se refere o caput desteartigo, será
nodia 1°de janeiro da terceira sessão legislativa, paramandato de dois anos (Paráyato acnsotto
pelaRasoluçào n" 063. da1992. e alterado pala art 66.II daLai Orgânica)

Art. 9e Declarado vagoqualquer cargoda Mesa, será ele preenchido mediante elei
ção, dentro de no máximocinco sessões ordinárias,observadas as formalidadesdo art. 7U.

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente será aplicado se faltarem mais de
três meses para o término do mandato da Mesa

CAPÍTULO IV
DAS LIDERANÇAS E DOS BLOCOS PARLAMENTARES

Art. 10. Líder é o Deputado escolhido pelos'seus pares para falar em nome da ban
cada de seu partido ou bloco parlamentar.

§ 1y A escolha do Líder será comunicada à Mesano inicio da primeira e da terceira
sessão legislativa ordinária ou após a cnação do blocoparlamentar, em documento subscnto
pela maioriaabsoluta dos integrantes da bancada, que poderá, a qualquer tempo, substitui-lo.

§ 2B CadaLider poderá indicar Vice-Líderes na proporção de um paratrês Deputados
ou fração que constituam sua bancada,facultada a indicação de umcomoprimeiro Vice-Lider.

§ 35 iHtVOGAüO pela Resolução rr* 13/, de1991).

§ 4° O Governador, através de mensagemdirigida á Mesa, poderá indicar um Lider
dentreos Deputados comointérprete de seu pensamento juntoâ CâmaraLegislativa.

§ 5S O Líder do Governo terá as prerrogativas e restrições regimentais conferidas aos
Lideresde partido ou blocoparlamentar, salvoo estabelecidono art 11 III iPangrato com aredação
dnda fiela Rasoluçào rr* 134, da I9S7I

Art.11.0 Líder, alemde outras atribuições regimentais, tem as seguintes prerrogati
vas:

I - fazer uso da palavra em defesa da respectiva linha poli tico-partidaria, no período
das comunicações de liderança,

II - encaminhar, portempo nãosuperior a três minutos, a votação de qualquer propo
sição sujeita à deliberação do Plenáno;

III - indicar a Mesa os membros da bancada para comporem comissõos de qualquer
natureza e, a qualquer tempo, substitui-los.

§ 1P O Deputado pertencente a partido de representação unitária poderá expressar a
posição do partido, em defesa da resj>ectiva linha política, no período das comunicações de
liderança.

§ 2oA prerrogativa estabelecida no incisoI deste artigopoderá ser estendida a Vice-
Liderou a membroda respectivabancada, pordelegação do Líder.

Art. 12. As representações de dois ou mais partidos, por deliberação das respectivas
bancadas, poderão constituirblocoparlamentar sob liderança comum.

§ 1o O bloco parlamentar terá, no que couber, o tratamento dispensado por este Re
gimento a organizações partidárias com representação na Casa

§ 2o Os partidos quese coligarem em bloco parlamentar perdem o direito á liderança
própna e por conseguinte ás atribuiçõese prerrogativas regimentais

§ 3yO bloco parlamentar será composto de, no mínimo, três Deputados.

§ 4" Se o desligamento de Deputadode uma bancada implicar redução do númerofi
xado no parágrafo anterior, extingue-se o bloco parlamentar.

§ 59O bloco parlamentar tem existência circunscrita á legislatura, devendoo ato de
sua cnação e as alterações postenores serem apresentados á Mesa para registro e publica
ção

§ 6B Aagremiação integrante de umbloco parlamentar náo poderá fazer partede ou
tro, concomitantemente.

TÍTULO 11
DOS ÓRGÃOSDA CÂMARA LEGISLATIVA

CAPÍTULO I
DA MESA

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 13. AMesa, na qualidade de órgãodiretor colegiado, constituído pelo Presiden
te, Vice-Presidente, Pnmeiro, Segundo e Terceiro Secretários, bem como Primeiro e Segundo
Suplentes, incumbe a direção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos da
Câmara Legislativa, especialmente

I - na parte legislativa;

a) tomaras providências necessáriasà regularidade dos trabalhos legislativos;
b) dirigiros serviços da Câmara Legislativa;

c) dar conhecimento à Câmara Legislativa, na última sessão do ano, da resenha dos
trabalhos realizados;

d) propor a Ordem da Dia das sessões, na conformidadeda agenda mensal, ressal
vadas as alterações permitidas por este Regimento;

e) decidirsobre pedidos de informações e despachar os demais requerimentos que
lhe forem encaminhados;

f) Joterminaro arquivamento ou o desarquivamentodas proposições, nos termos re
gimentais

g) devolver ao autora proposição apresentada em desacordo com as normas regi
mental;

h)promover ou adotar, em virtude de decisão judicial, as providências de sua alçada
ou de competência da Câmara Legislativa relativas ao cumpnmento de mandado de injunção,
ou suspensão de leiou ato normativocom ilegalidadeonginána;

i) designar Comissão Especial, na forma do art. 32. § 3o,
j) propor açáo de mconstitucionalidade, por iniciativa própna ou a requerimento de

Deputado ou de Comissão,

k)proporação de ilegalidade originária em face da Lei Orgânica do Distrito Federal,
nos termos da alínea anterior;

I)promulgar emendas à Lei Orgânica do Distrito Federal;

m) emitir parecer sobre a elaboração e alteração do Regimento Interno da Câmara
Legislativa;

n) propor projeto do resolução dispondo sobre o Regulamento Administrativo da Câ
mara Legislativa;

o)propor á Câmara Legislativa projeto de resolução dispondo sobresua organização,
funcionamento, segurança, regime jurídico de pessoal, cnação, transformação ou extinção de
cargos, empregos e funções e fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros
estabelecidos na Lei de Diretnzes Órçamentánas;

II - na parte administrativa'

a) dirigir os serviços da Câmara Legislativa:

b) prover a policia interna da Câmara Legislativa;

c)aplicar a Deputado as penalidades de censura esenta oude perda temporária do
exercido do mandato, nos termos deste Regimento;3

d) adotar as providências cabíveis, por solicitação do interessado para a defesa judi
cia! e extrajudicial de Deputado contra ameaçaouprática de atoatentatório ao livre exercício e
às prerrogativas constitucionais e legais domandato parlamentar;

e) encaminharpedidos escritos de informação a Secretános de Governoou a autori
dadesdaadministração direta, indireta e fundacional doDistrito Federal;

0 fixar diretrizes para a divulgação dasatividades da Câmara Legislativa;
g) adotar medidas adequadas para promover e valorizar o Poder Legislativo e res

guardar o seu conceito perante a sociedade;

h) prover os cargos e as funções administrativas da Câmara Legislativa bemcomo
conceder licença, aposentadona e vantagens devidas aos servidores, colocá-los em disponibi
lidade e demiti-los;

/) requisitar servidores da administração pública direta, indireta e fundacional da Uni
ão, dos Estados, dos Municípios e do Distnto Federal, para quaisquer de seus serviços;

j)elaborar a proposta orçamentána da Câmara Legislativa e submetè-la á aprovação
do Plenáno;

k) encaminhar ao Poder Executivo as solicitações de créditos adicionais necessános
ao funcionamento da Câmara Legislativa e dos seus serviços;

I) aprovaro orçamentoanalítico da Câmara Legislativa;
m)dispensarlicitações, de conformidade coma legislação vigente;
n) aprovar o calendário de compras;

o)estabelecer os limites decompetência paraas autorizações dedespesa;
p)autonzar a assinatura de convênios e de contratos de prestação de serviços;
q)estabelecer normas reguladoras paraas atividades da imprensa nas dependências

da Câmara Legislativa,

r) determinar, quando for o caso, a abertura de sindicância oude inquérito administra
tivo;

s) autonzardespesas para as quais a leinão exijaconcorrência;
t) autonzar, no interesse dasatribuições inerentes á Câmara Legislativa a realização

de conferências, exposições, palestrasou seminários no edificio-sede;
u)interpretar, em graude recurso, as disposições do Regulamento Administrativo;
v) apresentar à Câmara Legislativa, na sessão de encerramento do ano legislativo

resenha dos trabalhos administrativos realizados, precedida de sucinto relatóno sobre o seu
desempenho;

w) determinar o desconto, nos vencimentos dos Parlamentares, proporcional às au
sências injustificadas as sessões ordinárias e a i.ão-remuneraçáo ao Deputado que faltar à
sessão de que trata o art 65, III.

x) examinar a prestação de contasda administração da Câmara Legislativa a ser re
metida ao Tnbunai de Contas do Distnto Federal.

§ 1U AMesareunir-se-á umavezporquinzena, duranteo período das sessões ordiná
rias, em dia e hora prefixados,e extraordinanamente quando, com esse caráter for convocada
pelo Presidente ou. pelo menos, por três de seus membros

§ 2* Os atosda Mesa serãoassinados pelos membros que participarem da reunião na
qual for adotada a decisão

12e 13do Código de Ética Resoluçãon" 110 de 1996

§ 3aCompete à Mesa, excepcionalmente, quando em recesso a Câmara Legislativa,
deliberar sobre o pedido do Governador ou do Vice-Govemador para se ausentar do Distnto
Federal por mais de quinze dias.

Seção II
Da Presidência

Art. 14. O Presidente é o representante da Câmara Legislativa, quando ela houver de
se enunciar coletivamente, o regulador dos seus trabalhos e o fiscal da sua ordem, na confor
midade deste Regimento.

Parágrafo único Compete ao Presidente a supervisão dos órgãos da estrutura admi
nistrativa da Câmara Legislativa

, Art. 15. São atribuições do Presidente, além de outras expressas neste Regimento,
ou que decorram da natureza de suas funções ou prerrogativas:
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I - quanto às sessões da Câmara Legislativa:

a) convocar, presidir, abrir, suspender, levantar e encerrar as sessões;
b) manter a ordem e fazer observar este Regimento;
c) fazer ler. pelo Primeiro Secretário, a ata, o expedientee as comunicações feitas à

Mesa:

d) conceder palavra a Deputado;
e) interromper o oradorque se desviarda questão, falar sobre o vencidoou, em qual

quer momento, incorrer nas infrações de que trata o art. 216,§ 1w, advertindo-o e, em caso de
insistência, retirar-lhe a palavra;

f) proceder de acordo com a alínea anterior quando o orador fizer pronunciamento
que contenha ofensa ao Estado Democrático de Direito e ao pluralismo político, propaganda
de guerra, de ação de grupos armados, civis e militares, contra a ordem constitucional, e
propaganda de preconceitosde raça, religião, sexo, cor, idade e de quaisquer outras formas
de discriminação, ou aindaque configurarem crimes contraa honraou incitamento â prática de
delito de qualquer natureza,

g) determinar não seja registrado discurso ou aparte pela taquigrafia, quando anti-
regimental;

h) convidar, ouvidoo Plenário, Deputado a retirar-se do recinto das sessões, quando
perturbara ordem;

i) alertar o orador quanto ao término do tempo a ele destinado;
j) decidir as questões de ordem e as reclamações, permitindo recurso, de oficio ou

interposto por Deputado, à Comissão de Constituição e Justiça;
k) anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputados presentes;
I)submeter à discussão e ã votação matéria com esta destinaçào;
m) estabelecer o ponto da questão que será objeto da votação;
n) organizar, ouvidos os l irWp* -a agenda com a previsão das proposições a serem

apreciadas no mês subseqüente, para distribuiçãoaos Deputados,
o; fixar, de acordocoma Mesa, a Ordemdo Diadas sessões e anunciara da sessão

seguinte ao término dos trabalhos;
p) convocar Lassões extraordinárias e solenes, nos termos deste Regimento;
q)determinar a verificação de prebença, em qualquer fase dos trabalhos, quandojul

gar necessário ou a pedido de qualquer Deputado,

r) desempatar as votações, quando ostensivas, e votar, quando secretas, contando-se
a sua presença, em qualquer caso, para efeito de quorum;

s) declarar a vacância do mandato noscasos de falecimento, renúncia ou perda de
mandato de Deputado e convocar o Suplente, ou comunicar ao Tribunal Regional Eleitoral a
ocorrência de vaga, quando não haja Suplente a convocar;

II - quanto ás proposições:

a) distribuir proposições e processos às Comissões;
b)recusar qualquer proposição que não atenda às exigências regimentais, admitido

recurso ao Plenáno, interposto por Deputado;
c)determinar arquivamento de relatório ouparecer deComissão Especial e de Inqué

rito quenãohaja concluído com apresentação de projeto ounãosolicite providências;
d) determinar a retirada de proposições da Ordem do Dia, nos termos deste Regi

mento;

e) declarar prejudicada qualquer proposição que assim deva ser considerada, na
conformidade regimental;

f)despacharos requerimentos submetidos á sua apreciação;
g) promulgar resolução;

III- quanto ás Comissões

a) fixar, no início da primeira e da terceira sessões legislativas de cada legislatura, o
númerode membrosdas Comissões Permanentes e a distribuição dos lugares por partidoou
bloco parlamentar em cada Comissão;

b) designar os membros e suplentes dasComissões, à vista de indicações partidárias
ou de bloco parlamentar;

c) designar substituto ocasional na ausência dosmembros das Comissões e seus su
plentes,observadaa indicação partidária ou de blocoparlamentar.

d)declarar a perdade lugar de membro das Comissões que incidir no número de fal
tas previstas no art 43, § 2M;

e) convidaro relator, ou o Presidente de Comissão,a esclarecer o seu parecer;
f) convocar as Comissões Permanentes paraa eleição dos respectivos Presidentes e

Vice-Presidentes,

g) julgar recurso interposto à decisão de Presidente de Comissão emquestão de or
dem;

h) convocar e reunir, periodicamente, os Lideres, a Mesa e os Presidentes das Co
missões Permanentes, paraavaliação dos trabalhos da Casa, examedas matérias em trâmite
e adoção das providências necessárias ao bom andamento das atividades legislativas e
administrativas;

IV-quanto à Mesa1

a) presidir suas reuniões;
b)tomar partenas discussões e deliberações, comdireito a voto;
c) designarrelator para as matérias que dependamde parecer;
d) executar oufazer executar as suasdecisões, quando tal incumbência não seja atri

buída a outro membro;

V- quanto às publicações e divulgação:
a) determinar a publicação, no Diâno da Câmara Legislativa, de matêna referente a

Câmara Legislativa;

b) determinar a divulgação das decisões do Plenáno. das reuniões da Mesa e das
Comissões, encaminhando cópias ao órgão de comunicação da Câmara Legislativa;

c) vedara publicação de pronunciamentos proferidos comjnfnngência das normasre
gimentais;

d) resolver sobre a publicaçãode expedientes não-oficiais no Diário da Câmara Le
gislativa;

e) determinar que as informações oficiais sejam publicadas por extenso, em resumo
ou somente referidas na ata.

§ 1B Compete ainda aoPresidente daCâmara Legislativa
I - exercer o Governo do Distrito Federal, nos termos do disposto na Lei Orgânica;

II - dar posse aos Deputados, ao Governadore ao Vice-Govemador do Distrito Fede
ral;

III - fazer publicar, no Diário da Câmara Legislativa, a relação dos Deputados Distri
tais empossados;

IV- conceder licença a Deputado, nos termos deste Regimento;
V - dirigir, com suprema autondade. a polícia da Câmara Legislativa e requisitar re

forço policial, quando necessário;

VI - zelar pelo prestigioe decoro da Câmara Legislativa, bem como pela liberdadee
dignidade de seus membros, assegurando a estes o devido respeito às suas imunidades e
demais prerrogativas,

VII - promulgar as leis, nos prazos e nas condições estabelecidas na Lei Orgânica,
quando o Governador deixar de fazê-lo;

VIII - assinar correspondência destinada aos titulares dos Poderes da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; aos chefes de governo estrangeiro e seus
representantes no Brasil; às assembléias estrangeiras e às autondades judiciárias, em res
posta a pedidos de informação sobre assuntos pertinentes à Câmara Legislativa, em se tra
tando de feitos judiciais;

IX- encaminhar ao Tribunal de Contas do Distrito Federal a prestação de contas de
cada exercício financeiro, após aprovação pela Mesa.

X- autorizar licitações e homologar seus resultados, de conformidade com a legisla
ção vigente

§ 2°Para tomarparteem qualquerdiscussão,o Presidentedeixaráa Presidência, não
a reassumindo enquanto se debater a matéria que se propôs a discutir.

§ 3U O Presidente poderá, a qualquer momento, de sua cadeira, fazer ao Plenárioco
municaçãode interesse do Distrito Federal,da Câmara Legislativa e da Mesa.

Art. 16. Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidente em suas faltas e impedi
mentos e exercer as atividades administrativas estabelecidas pela Mesa

Parágrafo único. Ao inicio dos trabalhos da sessão, não se achando o Presidente no
recinto, será ele substituído, sucessivamente e na série ordinal. peloVice-Presidente, Secretá
rios e Suplentes ou, finalmente, pelo Deputado mais idoso, dentre os de maior número de
legislaturas, procedendo-se da mesma forma quando houver necessidade de deixar sua
cadeira.

CAPÍTULO II
DOS SECRETÁRIOS

Art.17. São atribuições do Primeiro, Segundoe Terceiro Secretários coordenar, con
trolar e executar as atividades legislativas e administrativas que lhes forem delegadas pela
Mesa.

Parágrafo único. No diaseguinte ao de sua eleição, a Mesa reunir-se-á a fim de esta
beleceras atribuições a que se refereeste artigo, ad referendum do Plenário.

Art. 18. Os Secretários substituir-se-ào conforme sua numeração ordinal e, nessa or
dem, substituirão o Presidente, nas ausências e impedimentos do Vice-Presidente.

Art. 19.Os Suplentes participarão das reuniões da Mesa comdireito a voze, quando
em substituição a membro titular, com direito a voto.

CAPITULO III

DAS COMISSÕES

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 20. As Comissões da Câmara Legislativa são:

I- permanentes, as decaráter técnico-legisiativo ouespecializado, tendo por finalida
de apreciar os assuntos e proposições submetidos ao seu exame e sobre eles emitir parecer,
bem comoexercero acompanhamento de planose programas governamentais e a fiscaliza
ção orçamentária do Distrito Federal, no âmbito do respectivo campo temático e áreas de
atuação;

II - temporárias, as criadasparaapreciar determinado assuntoe que se extinguem ao
término da legislatura, ouantesdele, quando alcançado o fim a quese destinam ouexpirado o
prazo de duração, ou ainda se a sua instalação não se der nos dez dias seguintes á sua
constituição.

Art. 21. Na constituição das Comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possível, repre
sentaçãoproporciona] aos partidos e aos blocos parlamentares que participem da Casa.

Parágrafo único. Os partidos que não alcançarem, individualmente, participação nas
Comissõespoderão, a fim de concorrer à proporcionalidade, agrupar-see designarum coor
denador dos pequenos partidos, queserá responsável pelaindicação de seus membros.

Art. 22. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às
demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:

I- instruir, paradeliberação do Plenário, as matérias quelhessejam distribuídas, ofe
recendo o respectivo parecer;

II - realizar audiências públicas comentidades representativas da sociedade civil;
llt- convocar Secretários do Governo e convidaroutras autoridades do Distrito Fede

ral, investidas de poder público, para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto
previamente determinado, ouconceder-lhes audiência, para expor assunto de relevante inte
resse do órgão sob sua direção;

IV - encaminhar, através da Mesa, pedidosescritosde informação a Secretários do
Governoou órgãos da administraçãodo Distrito Federal;

V- receberpetições, reclamações, representaçõescontraatos ou omissõesde auto
ridades ou entidades públicas;

VI- solicitardepoimento de qualquer autoridade ou cidadão;

Vil- examinar e emitirparecer sobre planos e programas governamentais, inclusive
os relativos a obras;

VIII - exercer o acompanhamentoe a fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial do Distnto Federal e das entidades da administração direta e indire
ta, incluídas as fundações e sociedadesinstituídas e mantidas peloPoderPúblico,

IX- determinar, com auxílio do Tribunal de Cantas do Distrito Federal, a realizaçãode
diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial, quanto á legalidade, legitimidade, economicidade. aplicação de
subvenções e renúncia de receitas nas unidades administrativas do Poder Executivo e das
entidades da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e
mantidas pelo Poder Público do Distrito Federal;

X - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da
administração indireta,fundações e empresas controladas;

XI - propor a sustaçãodos atos normalivos do PoderExecutivo que exorbitem do po
der regulamentar, elaborando o respectivo projeto de decretolegislativo,



Brasília, quarta-feira, 16de dezembro de 1998 Diário da Câmara Legislativa Página 5

XII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou área
de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras e semi
nários;

XIII - solicitar audiência ou colaboração de órgãosou entidadesda administração pú
blica direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, paraelucidação de matéria sujeita a
seu pronunciamento.

Parágrafo único. As atribuições estabelecidas nos incisos IV, V,X, XI e XIII deste arti
go não excluem a iniciativaconcorrente de Deputado.

Seção II
Das Comissões Permanentes

Subseção I
Das Disposições Preliminares

Art. 23. As Comissões Permanentes,'' em númerode quatro, têm as seguintes deno
minações:

I - Comissão de Constituição e Justiça;

II- Comissão de Economia, Orçamento e Finanças;

III- Comissão de Assuntos Sociais;

IV - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania

Subseção II
Da Composição e Instalação

Art. 24. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será estabele
cido pelo Presidente, ouvidos os Lideres, no inicio dos trabalhos da primeira e da terceira

4 OCódigo deÉtica, Resolução n" I10.de 1996, criou também aComissão deÉtica e Decoro Parlamentar

sessões legislativas de cada legislatura, prevalecendo o quantitativo anterior enquanto não
modificado.

Parágrafo único. Nenhuma Comissão poderá ter menos de cinco nem mais de sete
membros. (Parágrafo comaredação dada pala Resolução r?065.de 1992)

Art. 25. A distribuição dos lugares nas Comissões Permanentes, por partidos ou blo
cos parlamentares, será organizada pela Mesa, logo após a fixação da respectiva composição
numérica, e será mantida durante toda a sessão legislativa ordinária.

§ 1o Cada partido ou bloco parlamentar terá, em cada Comissão, tantos suplentes
quantos forem os seus membros efetivos.

§ 2oAs modificações numéricas que venham a ocorrer nas bancadas dos partidos ou
blocos partamentares, que importem em alteração da proporcionalidade partidária na compo
sição das Comissões, prevalecerão a partir da sessão legislativa subseqüente.

§ 3o O Deputado só poderá participar como membro titular de uma das Comissões
nominadas no art. 23, I, II e III, sendo-lhe facultado, ainda nessa qualidade, participar da
Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania

§ 49 O Presidente e o Vice-Presidente da Câmara Legislativa somente poderão inte
grar as Comissões Temporárias de Representação

Art. 26. A representação das bancadas nas Comissões será estabelecida dividindo-se
o número de membros da Câmara Legislativa pelo número de membros de cada Comissão, e
o número de Deputados de cada partido ou bloco parlamentar pelo quociente assim obtido. O
inteiro do quociente final representará o número de lugares a que o partido ou bloco parla
mentar poderá concorrer em cada Comissão

§ 1yAplicado o critérioestabelecido no capuf deste artigo, os lugares que sobrarem
serão destinados aos partidos ou blocos parlamentares, levando-se em conta as frações do
quociente partidário, da maior para a menor,

§ 2B Se venficado,após aplicados os cntérios antenores, que há partidoou bloco par
lamentar sem lugares suficientes nas Comissões para a sua bancada ou Deputado sem le
genda partidária, observar-se-ão as seguintes normas:

I - será concedido prazo de quarenta e oito horas ao partido ou bloco parlamentar
para que declare sua opção por lugar em Comissão na qual não esteja representado;

II- havendo coincidência de opções, terá preferência o partido ou bloco parlamentar
de maior quociente partidário;

III - só poderá haver o preenchimentode um segundo lugar, decorrente de opção, na
mesma Comissão, quando em todas as outras já tiver sido preenchido um primeiro lugar, em
idênticas condições;

IV - atendidas as opções de partido ou bloco parlamentar, serão recebidas as dos
Deputados sem legenda partidária,

V - quando mais de um Deputado optante escolher a mesma Comissão, terá prefe
rência o mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas

§ 3U Após o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, proceder-se-á à dístnbui-
cáo das demais vagas entre as bancadas com direito a se fazer representar na Comissão,
considerando-se, para efeito de calculo da proporcionalidade, o número de membros da
Comissão diminuído de tantas unidades quantos se|am os lugares preenchidos por opção

§ 4° O disposto neste artigo não prejudica a prerrogativaestabelecida no art. 21, pa
rágrafo único.

Art. 27. Estabelecida a representação numérica dos partidos e dos blocos parlamen
tares nas Comissões, os Líderes comunicarãoao Presidente da Câmara Legislativa, no prazo
de cinco sessões, os nomes dos membros das respectivas bancadas que, como titulares e
suplentes, irão integrar cada uma delas

§ 19O Presidente fará, de oficio, a designação se. no prazo fixado, a Liderança não
comunicar os nomes de sua representação para compor as Comissões.

§ 29 Juntamente com a composição nominal das Comissões, o Presidente mandará
publicar, no Diárioda Câmara Legislativa e no avulso da Ordem do Dia, a convocação destas
para elegerem os respectivos Presidentes e Vice-Presidentes

Subseção III
Das Subcomissões

Art. 28. As Comissões Permanentes poderão constituir subcomissões, integradas por
seus próprios membros, mediante proposta de qualquer de seus integrantes, para estudo de

proposições, desempenhode atividades especificas ou tratode assuntos definidos no respec
tivo ato de criação, o qual indicará o prazo para conclusão dos trabalhos.

§ 1e Nenhuma Comissão poderá contar com mais de três subcomissões em funcio
namento simultâneo

§ 2aO Plenário da Comissão fixará o número máximo de três membros para cada
subcomissão, destgnando-os nominalmente, respeitado o principio da representação proporci
onal. '

§ 3fi Asubcomissãoconcluirá seus trabalhoscom parecer ou relatório a ser submetido
ã deliberação do Plenário da respectiva Comissão.

Subseção IV
Das Matérias ou Atividades de Competência

das Comissões

Art. 29. As competências especificas de cada uma das Comissões são as enumera
das a seguir:

I - Comissão de Constituiçãoe Justiça.

a) aspectos constitucional, legal, redacional, regimental e de técnica legislativa de
proposições em gerale das que lhe sejamsubmetidas em consultapeloPresidente da Casa,
poroutra Comissão,ou em razão da aprovaçãode requenmentoem Plenário;

b)admissibilidade e mérito de proposta de emendaà LeiOrgânica do Distrito Federal;
c) assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido em consulta

pelo Presidente da Câmara Legislativa, por outra Comissão ou em razão de recurso previsto
neste Regimento;

d) desapropriações;

e) criação de novas regiões administrativas, incorporação, subdivisão ou desmem
bramento de áreas,

f) redação do vencido e redação finaldas proposições em geral;
g) transferência da sede do Governo;

h) matérias relativas a direito constitucional, eleitoral, civil, penal, penitenciário, pro
cessual e notarial, observado o disposto noart. 22,parágrafo único, da Constituição Federal;

i) pedido de licença do Governador e do Vice-Govemador para interromper o exercí
ciode suas funções ou ausentar-se do Distrito Federalpormais de quinzedias, oferecendo o
devido projeto de decreto legislativo;

j) regimejurídico e estatuto dos servidorespúblicos do Distnto Federal;
k) serviços públicos do Distrito Federal;
I)direito administrativo em geral;

m)vetosapostos peloGovernador a projetos-de leiaprovados pela CâmaraLegislati
va;

n) indicação de autoridades;

o) pedidopara instauração de processo penal contra o Governador, Vice-Govemador
e Secretário de Governo do DistritoFederal;

p) denúncia sobre cnme de responsabilidade de Governador e Secretários de Gover
no do Distrito Federal;

II - Comissãode Economia, Orçamentoe Finanças:
a) defesa do consumidor;

b) política industrial;

c) política de incentivo à agropecuária;

d) políticade interação com a Região Geoeconómica do Entorno;
e) política hídrica e minerária;

0 política do meio ambiente;

g) política de desenvolvimento do turismo,

h) política econômica, planos e programas regionaise setoriais de desenvolvimento
integrado do Distnto Federai;

i) planos e programas de natureza econômica,
j)estudos, pesquisas e programas dedesenvolvimento da ciência e tecnologia;
k) comércio;

/; energia, telecomunicações e informática,

m) fiscalizaçãoda execução contábil,orçamentária e financeira;
n)comprovação da existência e disponibilidade de receita na dotação orçamentária

do Distrito Federal,

o) prestação e tomada de contasdo Governador do Distrito Federal, com apresenta
ção de projeto de decreto legislativo;

p) matérias tributánas e financeiras:

q) repercussão financeira das proposições;
r) plano plunanual, diretnzes orçamentánas, orçamento anual, crédito adicional e

contaspúblicas, destacadamente as apresentadas peloGoverno do Distnto Federal;
s) acompanhamento de obras e fiscalização de investimentos;
t) assuntos referentes á economia popular e ao abuso do poder econômico;
u) dívida publica interna e externa;

v) fixação de remuneração dos Deputados, do Governador, do Vice-Govemador e dos
Secretários de Governo,

w) ordenação do terntório;

x) potitica fundiana,

y) assuntos referentes ao sistema de viação e de transportes;

III - Comissão de Assuntos Sociais-

a) proposições e assuntos relativosà educação públicae pnvada;

b) proposições referentes ao desenvolvimento cultura), esporte, recreação e lazer em
todos os seus aspectos;

c) promoção da integração social, comvistasà prevenção da violência e da criminali
dade;

d) assuntos relacionados ao patnmónío histónco e artístico no âmbito do Distrito Fe
deral;

e) estabelecimento e implantação de política de educação parasegurança notrânsito;
f)cntérios de fixaçãode tarifas de serviços públicose assuntos atinentes a urbanismo

e arquitetura, desenvolvimento e integração das regiões e aglomerados urbanos;
g) sistema regional de defesa civil e política de combatea calamidades;
h) proposições e assuntos que digam respeito ao desenvolvimento técnico e cientifi-
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i) implantação ou transformação de cargos, carreiras e funções, bem assim regula
mento do funcionalismo civil e proposições referentes à classificação de cargos no Distrito
Federal;

j) defesa do meio ambiente, bem como organização ou reorganização de repartições
da administração direta ou indireta destinadas a estes fins;

k) saúde pública, educação sanitária, atividades médicas e paramédicas, ação pre
ventiva em geral, controle de drogas e medicamentos, exercício da medicina e profissões
afins, questões relativas ao trabalho, previdência e assistência social;

I)direitos, deveres e garantias dos servidores públicos;

IV - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania:5

a) direitos e deveres do mandato; perda de mandato de Deputado nas hipóteses do
art. 55, I, IIe VI.da ConstituiçãoFederal; pedidos de licença para incorporação de Deputados
às Forças Armadas;

b) pedido de licença para processar Deputado;

c) segurança pública;

d) defesa civil;

e) defesa dos direitos individuais e coletivos;
f) direitos inerentes à pessoa humana, tendo em vista o mínimo de condições para

sua sobrevivência;

g) direitos da mulher, da criança, do adolescente e do idoso;
h) violência urbana e rural;

i) discriminações étnicas e sociais;
j) conflitos decorrentes das relações entre capital e trabalho;
k) sistema penitenciário e direitos dos detentos;
I) violência policial.

Art. 30. Ressalvadas as competências previstas no artigo anterior, serão terminativos
os pareceres de admissibilidadeda Comissão de Constituiçãoe Justiça, quanto á constitucio-
nalidade ou juridicidade da matéria, e da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças,
sobre adequação financeira ou orçamentária.

5 V«rart 3"da Resolução n"0?9 de 1
Cidadania

, que dá outra» competências a Comws»o d* Defesa do* Dít«»o»Humanos •

Parágrafo único. Da decisão das Comissões referidas neste artigo caberá recurso in
terposto por um oitavo da composição daCasa, noprazo de cinco sessões da publicação no
Diário da Câmara Legislativa, paraqueo parecersejasubmetido ao Plenário.

Seção III
Das Comissões Temporárias

Art. 31. As Comissões Temporárias são:

I - Especiais;

II- Parlamentar de Inquérito,

III- de Representação.

§ 1B As Comissões Temporárias compor-se-áo do número de membros quefor pre
visto noatoourequenmento de suacnação, designados naforma dodisposto noart. 27.

§ 2-As Comissões Temporárias serão constituídas por representantes dos partidos
oublocos parlamentares, naproporção desuarepresentação naCâmara Legislativa, observa
do o sistema de rodízio e assegurada a inclusão do primeiro signatáriodo requenmentoque
motivar a sua criação.

Subseção /
Das Comissões Especiais

Art.32. AsComissõesEspeciaissâo constituídas para finspredeterminados, porde
liberação doPlenário, sobproposta da Mesa oude um terço dosDeputados.

§ 19 Aproposta ouo requerimento deconstituição deComissão Especial deverá indi
car

I - a finalidade;

II - o número de membros;

III- o prazo de funcionamento.

§ 29 Ouvida a Comissão de maior pertinência como assuntonele tratado, a proposta
ou o requerimento será submetido ao Plenário, sem discussão, na terceira sessão que se
seguir à sua apresentação.

§ 3fl Aprovado o requerimento ou a proposta, a Comissão serádesignada pela Mesa,
obedecido o disposto no art 26.

Subseção II
Das Comissões Parlamentares de Inquérito

Art. 33. As Comissões de Inquérito serão criadaspela Câmara Legislativa, mediante
requerimento de um terço de seusmembros, para apuração de fato determinado e por prazo
certo e terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros pre
vistos neste Regimento.

§ 15 O requerimento de que trata o caput deste artigo será levado à delilwaçfln rtrr-
Plenário, dentro de duas sessões, exigido para a suaaprovação o voto favorável da maioria
absoluta dos membros da Casa.

§ 2a Considera-se "fato determinado" o acontecimento de relevante interesse para a
vida pública e a ordem constitucional, legal, econômica e social do Distnto Federal que estiver
devidamente caracterizado no requerimento de constituição da Comissão.

§ 39 Recebido o requenmento, o Presidente mandará publicá-lo, desde que satisfeitos
os requisitos regimentais; caso contráno, devolvé-lo-a ao seu pnmeiro signaíano, cabendo
desta decisão recurso ao Plenário, no prazo de cinco dias, ouvida a Comissão de Constituição
e Justiça

§ 4-A Comissão Parlamentar de Inquérito terá prazo de até cento e oitenta dias, pror
rogável pela metade automaticamente, por requerimento da maiona de seus membros dingido
a Mesa, o quat será lido em Plenáno e, em seguida, publicado, interrompendo-se a contagem
deste tempo nos períodos em que não houver sessão ordinária da Câmara Legislativa, con
forme o disposto no art. 2", I.

§ 5e Não se criará Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto estiverem funcionan
do pelo menos duas, salvo mediante requenmento subscnto pela maiána dos membros da
Câmara Legislativa

§ 69Doato de criaçãoconstarãoa provisão de meios,os recursosadministrativos, as
condições organizacionais e o assessoramento necessános ao bom desempenhoda Comis
são, incumbindo à Mesa o atendimento, em caráter preferencial, das providências que se
fizerem necessárias.

§ 7*O Presidente e o Vice-Presidente de Comissão Parlamentar de Inquérito serão
eleitos dentre seus membros e o relator indicado pelo Presidente.

Art. 34. A Comissão Parlamentar de Inquérito poderá, observada a legislação especí
fica:

I - requisitar, na formae nos limites previstosno requerimento de criação, funcionári
os dos serviços administrativos da Câmara Legislativa, bem como, em caráter transitório e
sem ônus para a CâmaraLegislativa, de qualquerórgãoou entidadeda administração pública
direta, indireta e fundacional do Distrito Federal,ou solicitar a cessão, nas mesmas condições,
de servidores dos Poderes Federais necessários aos trabalhos;

II - determinar diligências, ouvir indiciados, inquirir testemunhas sob compromisso,
requisitar de órgãos e entidades de administração pública informações, documentos e servi
ços, inclusive policiais, requerer a audiência de Deputados Distritais e Secretários doGoverno
local,tomardepoimentosde autoridades federais, estaduais e municipaise do Distrito Federal;

III - incumbirqualquer de seus membros, ou funcionáriosrequisitados, da realização
de sindicâncias ou diligênciasnecessárias aos trabalhos, dando conhecimento prévioà Mesa;

IV- realizar diligênciasexternas para investigação e audiências públicas;

V- estipularprazo para o atendimentode qualquer providência ou realização de dili
gência,sob as penas da lei. excetoquandoda alçadade autoridade judiciária,

§ 1gSe foremdiversosos fatos inter-relacionados objetode inquérito, a Comissãopo
derá dizer, em separado, sobre cada um deles, mesmo antes de finda a investigação.

§ 2° As Comissões Parlamentares de Inquérito valer-se-ão, subsidiariamente, das
normas estabelecidas no Código de Processo Penal.

§ 3- Se na data previamente designadanão houvernúmeropara deliberar, a Comis
são Parlamentar de Inquérito poderá ouvirindiciados,inquirir testemunhas e tomar depoimento
de autoridades convocadas, desde que estejam presentes o Presidente e o relator.

Art. 35. Ao término dos trabalhos, a Comissão apresentara relatório circunstanciado
com suas conclusões, que será publicado na imprensa oficial e encaminhado:

I - à Mesa, para as providências de alçada desta ou do Plenário, oferecendo, confor
me o caso, proposição que será incluída em Ordem do Dia no prazo de cinco sessões;

II - ao Ministério Público, com cópia da documentação, para que promova a respon
sabilidade civilou criminal por infrações apuradas e adote outras medidas decorrentes de suas
funções institucionais;

III - ao Poder Executivo, para a adoção de providências saneadoras, de caráter disci
plinar e administrativo, decorrentes do disposto no art- 37, §§ 2U a 6U, da Constituição Federal.
assinalando prazo hábil para seu cumprimento;

IV- a Comissão Permanente que tenha maior pertinência com a matéria, à qual in
cumbirá fiscalizar o atendimento do prescrito no inciso anterior,

V - ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, para as providências previstas no art.
71 da Constituição Federal

Parágrafoúnico. Nos casos dos incisos II, III e V, a remessa será feita pelo Presidente
da Câmara Legislativa, no prazo de cinco dias úteis.

Subseção ///
Das Comissões de Representação

Art. 36. As Comissões de Representação, que têm por finalidade representar a Câ
mara Legislativa em atos externos, poderão ser instituídas pela Mesa, de oficio ou a requeri
mento de qualquer Deputado, para cumprir missão temporária, sujeitas à deliberação do
Plenário quando importarem ônus para a Casa.

§ 1fl Para os fins deste artigo, considera-se missão autorizada aquela que implica
afastamento do Deputado, para representar a Câmara Legislativa nos atos a que tenha sido
convidado ou a que haja de assistir.

§ 2° Presidirá a Comissão de Representação o Presidente da Câmara Legislativa,
quando a integrar.

Seção IV
Da Presidência das Comissões

Art. 37. As Comissões terão um Presidente e um Vice-Presidente eleitos pelos seus
membros, cujo mandato se prolongará até que seja eleito novo Presidente e Vice-Presidente,
no inicio da sessão legislativa ordinária seguinte.

§ 1B Serão observados na eleição, no que couber, os procedimentos estabelecidos
para a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Câmara Legislativa.

§ 2»O Presidente da Câmara Legislativa convocará as Comissões Permanentes a se
reunirem até cinco dias depois de constituídas para instalação de seus trabalhos.

Art. 38. O Presidente serj, nos seus impedimentos, substituído pelo Vice-Presidente
e. na ausência deste, pelo membro mais idoso, dentre os integrantes mais antigos na Comis
são.

Parágrafo único Se vagaro cargo de Presidenteou Vice-Presidente, proceder-se-á a
nova eleição paraescolha do sucessor, salvo se faltarem menos de trêsmesesparao término
do mandato, caso em que será provido na forma indicada no caput deste artigo.

Art. 39. Ao Presidente de Comissão Permanente, além das atribuições que lhe forem
confendas no Regulamento das Comissões, compete:

I - assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela Comissão;
II- determinar a divulgação, para conhecimento dos interessados, da pauta das reu

niões, prevista e organizada na forma deste Regimento e do Regulamento das Comissões;
III - representara Comissão em suas relações com a Mesa, com as outras Comis

sões, com os Lideres ou no âmbito externo da Casa,

IV- solicitar ao Presidente da Câmara Legislativa a declaração de vacância na Co
missão, consoante o art 43, § 2fl, ou a designação de substituto, nos termos do art 42;

V - remeter á Mesa. no inicio de cada mês. sumáno dos trabalhos da Comissão e, ao
final de cada sessão legislativa, como subsidio para sinopse das atividadesda Casa, relatôno
sobre o andamento e exame das proposições distnbuidas à Comissão;

VI - fazer publicarno Diário da Câmara Legislativa e mandar afixarem quadro próprio
a matéria distribuída na Comissão com o nome do relator, data, prazo regimental para relatar e
respectivas alterações,
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VII- determinar o registrotaquigráficodos debates, quando julgá-lonecessário;

VIII - solicitar assessoria ou consultoria tócnico-legislativa ou especializada, sempre
que julgar conveniente,

IX - submeter a Comissão as normas complementares de seu funcionamento, fixando
dia e hora das reuniões ordinárias;

X - dirigir as reuniões, nelas mantendo a ordem e o decoro parlamentar;
XI- fazer ler a ata da reuniãoanteriore considerá-la aprovada, ressalvadas as retifi

cações, e publicá-las;

XII - dar conhecimento aos demais membros da Comissão da matéria recebida e
despachá-la;

XIII - designar relator, obedecido sistema de rodízio;

XIV - conceder palavra a Deputado que a solicitar;

XV - interrompero orador que estiver falando sobre a matéria vencida;

XVI - proceder á votação e proclamar o seu resultado;

XVII - resolver questões de ordem e reclamações;

XVIII - enviar à Mesa a lista dos membros presentes e ausentes ás suas reuniões;

XIX - determinar a retiradade matéria da pauta, ouvido o Plenárioda Comissão;

XX - decidir sobre requerimentos sujeitos a seu despacho:

XXI- prorrogara reunião, de oficio, ou a requerimento de qualquer de seus membros;

XXII - suspender a reunião, se as circunstâncias o exigirem;

XXIII- organizar e fazer publicar a pauta das reuniões;

XXIV- convocar reuniãoextraordinária, de ofícioou a requerimentode um terço dos
membros da Comissão;

XXV - conceder vista de proposição a membro da Comissão;

XXVI - assinar parecer com os demais membros da Comissão;

XXVII - enviar à Mesa a matéria apreciada ou nâo decidida no prazo regimental;

XXVIII - solicitar a Líder de bancada ou de bloco parlamentar indicação de substituto
de membro da Comissão;

XXIX - determinar, de ofício ou a requerimento aprovado pela Comissão, local para
realização de audiência pública em regiões do Distrito Federa), observada a disponibilidade
orçamentária;

XXX - receber petição, reclamação ou representação de qualquer pessoa contra ato
ou omissão de autoridade ou entidade pública e adotar o procedimento regimental adequado.

Art. 40. O Presidente poderá ser relator e terá voto nas deliberações.

Seção V
Dos Impedimentos e Ausências

Art 41. Nenhum Deputado poderá presidir reunião de Comissão quando se debater
ou votar matéria da qual seja autor ou relator.

Parágrafo único. Não poderá ser relator o autor da proposição, ainda que em sentido
parcial.

Art. 42. Se, pela ausência de membro titular e não havendo suplente a convocar, es
tiver sendo prejudicado o trabalho de qualquer Comissão, o Presidente da Câmara Legislativa,
a requerimento do Presidente da Comissão, ou do Vice-Presidente no exercício da presidên
cia, designará substituto dentre os membros da mesma bancada do Deputado ausente.

Parágrafoúnico.Cessará a substituição logo que o titularou seu suplente comparecer
à reunião.

SeçSo VI
Das Vagas

Art. 43. As vagas nas Comissões verificar-se-ào nos seguintes casos:

I - falecimento;

II - renúncia;

III- perda do lugar, ou afastamento para o exercício de cargo previsto no art. 56, I, da
Constituição Federal e no art. 207, parágrafo único, deste Regimento.

§ 1™ A renúncia de qualquer membro de Comissão será ato perfeitoe acabado, desde
que manifestada em Plenário, por esento, ao Presidente da Câmara Legislativa.

§ 2- Perderá automaticamente o lugar na Comissão o Deputado que não comparecer
a quatro reuniões ordinárias consecutivas, salvo motivo de força maior, comunicado previa
mente, por escrito, á Comissão e por ela aceito, sendo a perda do lugar declarada pelo Presi
dente da Câmara Legislativa, ã vista de comunicação do Presidente da Comissão.

§3-0 Deputado que perder o seu lugar na Comissão a ela não retomará na mesma
sessão legislativa.

§ 4° A vaga em Comissão será preenchida automaticamente pelo respectivo suplente^
devendo o Presidente da Comissão solicitar ao Presidente da Mesa a designação de novo
suplente, observado o estabelecido no art. 25, § 3°.

Seção VII
Das Reuniões

Art. 44. As Comissões Permanentes reunír-se-ãona sede da Câmara Legislativa:

I - ordinariamente, em dia e horário estabelecidosna reunião de sua instalação, fixa
dos poracordodos Líderes e dos respectivos Presidentes, de maneira que a reunião de uma
Comissão não coincida com a de outra;

II - extraordinariamente, quando com esse caráter forconvocada pelo respectivo Pre
sidenta, de oficio ou a requerimento de pelo menos um terço de seus membros.

§ tfl Em nenhum caso, a reunião de Comissão poderá coincidircom a Ordem do Dia
de sessão ordináriaou extraordinária da Câmara Legislativa; se assim ocorrer, a reunião da
Comissão ficaráinterrompida,voltando a ser reaberta após o término da Ordem do Dia.

§ 2a As reuniões das Comissões Temporárias nâo poderão ser realizadas concomí-
tantemente com as reuniões ordinánas das Comissões Permanentes.

§ 3*O Diário da Câmara Legislativa publicará, em todos os seus números, a relação
das Comissões Permanentes, Especiais e de Inquérito, com a designação dos locais, dias e
horários em que se reunirão.

§ 4-As reuniões extraordinárias serãocomunicadas a todosos Deputados, comante
cedência mínima de dozehoras, designando-se, no aviso de convocação, dia, hora. local e
objetivo.

§ 5* A pauta da reunião das Comissões seráorganizada pelosPresidentes, de acor
docomos critérios estabelecidos, noquecouber, para a Ordem do Dia dassessõesplenárias.

§6B Em recinto designado pela Mesa, serão afixados "avisos", consignando dia, local
e hora em que se reunirãoas Comissões, e a pautade seus trabalhos.

Art 45.As reuniões serão públicas, podendo serreservadas ou secretas, por delibe
raçãoda Comissão, a requerimento de um terçode seus membros.

§ 1* Serão reservadas, a juízo da Comissão, as reuniões em que haja matéria que
devaserdebatida apenas coma presença de funcionários a serviço naComissão e terceiros
devidamente convidados.

§ 2* Serão obrigatoriamente secretas as reuniões emquea Comissão tiver quedeli
berar sobre perda de mandato de Deputado.

§ 3D Nas reuniões secretas,será designado peloPresidente da Comissãoum Secre
tário dentre seus membros.

§ 49Somente os Deputados poderãoassistiràs reuniões secretas.

§ 5* Deliberar-se-á, nasreuniões secretas, sobre aconveniência de sero seuobjeto
discutido e votadoem sessão secretada Câmara Legislativa.

§ 6*A convocação da sessão secreta de que trata o parágrafo anterior serásolicitada
pelo Presidente da Comissão ao Presidente da Mesa.

Art. 46. As Comissões poderão reunir-se em audiência pública para esclarecer as
sunto especifico e de interesse público atinente a sua competência

Parágrafo único. A reunião seráinstalada porproposta da Comissão, que. em comum
acordo como Presidente daCâmara Legislativa, marcará a datade suarealização.

Art. 47. As Comissões, por proposta dos respectivos Presidentes, poderão reunir-se
em conjunto e com a Mesa, para apreciação de maténa de competência concorrente ou de
interesse especifico da Câmara Legislativa.

Art. 48. Dirigirá os trabalhos das reuniões conjuntas de Comissões o Presidente da
Comissão de Constituiçãoe Justiça e, no seu impedimento, o Presidente mais idoso dentre os
das demais Comissões.

Parágrafo único. Quando a Mesa da Câmara Legislativa participarda reunião con
junta, os trabalhos serão dirigidos por seu Presidente.

Seção VIII
Dos Trabalhos

Art. 49. Os trabalhos das Comissões serão iniciados com a presença da maioria de
seus membros, ou com quatquer número, se não houver matéria para deliberar, a obedecerão
à seguinte ordenação:

I - expediente:

a) resumo de correspondência e outros documentos recebidos;

b) comunicação da matéria distribuída aos relatoras;

II- leitura de parecer cujas conclusões, votadas em reunião anterior, não tenham sido
redigidas;

III - discussão e votação de proposições e respectivos pareceres.

§ 1*A designação do relator, que independe de reunião da Comissão, deverá ser feita
no mesmo dia do despacho da matéria ao órgão técnico, devendo o processo a ele ser enca
minhado até o dia seguinte, conforme o estabelecido no art. 64, VI.

§ 2° A ordem dos trabalhos poderá ser alterada pela Comissão, a requerimento de
qualquerde seus membros, paratratarde matériaem regime de urgência,de prioridade ou de
tramitação ordinária, ou ainda no caso de comparecimento de Secretário de Estado ou de
qualquer autoridade e de realização de audiência pública.

§ 3° O Deputado poderá participar, sem direito a voto. dos trabalhos e debates de
qualquer Comissão de que não seja membro

Seção IX
Dos Prazos

Art. 50. As Comissões, para emitir parecer sobre as proposições e sobre as emendas
a elas oferecidas, salvo as exceções previstasneste Regimento, terão os seguintes prazos:

I - dois dias, para matérias em regime de urgência, correndo em conjunto para todas
as Comissões;

II- cinco dias, para matérias em regime de prioridade;

III- vinte dias, para matérias em regime de tramitação ordinária.

§ 10Antes de expirado o prazo estabelecido nos incisos II e III deste artigo, o Presi
dente da Comissão poderá, por uma única vez, requerer sua prorrogação ao Presidente da
Câmara Legislativa:

I - no caso do inciso II, por mais dois dias;

II - no caso do inciso III, por mais vinte dias.

§ 2- Posterior prorrogação poderá ser concedida, por uma única vez, mediante delibe
ração do Plenário

§ 3° Ao relatorserá assegurada a metade do prazo destinado á Comissão.

§ 4aEsgotado o prazo destinado ao relator, sem a apresentação do parecer, o Presi
dente da Comissão poderá conceder-lhe novo prazo, a ser descontado daquele concedido à
Comissão

§ 5° Os prazos paraa elaboração da redação do vencido e da redação final serão
definidos em conformidade com o art 175.

Seção X
Dos Pareceres

Art. 51. Parecer ó o pronunciamento de Comissão, de caráter opinativo ou modificati-
vo. sobre a matéria sujeita a seu exame.
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Art. 52. O parecer será escrito e concluirá pela aprovação, rejeição ou modificação da
matéria, no todo ou em parte.

Parágrafo único. Poderá, ainda, o parecer ser oral, nos casos previstos neste Regi
mento, salvo quanto à proposta de emenda à Lei Orgânica.

Art. 53. O parecer é composto de relatório, fundamentação e conclusão

§ 1U O Presidente da Câmara Legislativa devolverá à Comissão o parecer emitido em
desacordo com as disposições deste artigo

§ 2a Se o parecer concluir pela apresentação de proposição, será esta formalizada e
encaminhada, por escnto, à Mesa, a fim de ter iniciada a sua tramitação.

Seção XI
Da Apreciação das Matérias pelas Comissões

Art. 54. A nenhuma Comissão cabe manifestar-se sobre o que não for de sua atnbui-

çâo especifica

Art. 55. Salvo disposição em contráno estabelecida na Lei Orgânica ou neste Regi
mento, as deliberações das Comissões serão tomadas por maiona de votos, presente a maio
ria absoluta de seus membros

§ 1a Em caso de empate, realizar-se-á segunda votação e, ocorrendo novo empate, o
Presidente poderá exercer o voto de qualidade ou adiar a votação ate que venha a participar
da reunião o Deputado cuja ausência tiver ocasionado o empate.

§ 2° Faltando três dias para se esgotar o prazo da Comissão, prevalecerá, em qual
quer hipótese, o voto de qualidade.

Art. 56. No desenvolvimento dos trabalhos, as Comissões observarão as seguintes
normas:

I - no caso de matéria distribuída por dependência para tramitação conjunta, a Co
missão competente, ern seu parecer, deve pronunciar-be em relação a cada uma das proposi
ções apensadas,

II- ao Presidente da Comissão e licito, em virlude da complexidade da matéria, dividi-
la em partes ou capítulos, designando relator parcial para cada uma delas e um relator geral,
de modo que seja enviado à Mesa um só parecer;

III - quando diferentes matérias forem objetode um mesmo projeto, poderão as Co
missões dividi-las em proposiçõesseparadas, remetendo-as à Mesa para efeitode renumera-
çáo e distribuição,

IV- ao apreciar qualquer matena, a Comissão poderá propor sua adoção ou a sua
rejeição totalou parcial, sugenr o seu arquivamento, formular projeto dela decorrente, dar-lhe
substitutivo e apresentar emenda ou sunemenda,

V - é licito as Comissões determinar o arquivamento de papéis enviados á sua apre
ciação, exceto proposições,publicando-se o despacho respectivo na ata dos seus trabalhos;

VI - lidoo parecer, ou dispensada a sua leitura,se for distribuído em avulsos, será ele
submetido.de imediato a discussão,

Vlt - antes de iniciar-se a discussão, poderá ser concedida vtsta do parecer a qual
quer membro da Comissão, por prazos que, correndo em conjunto para vista solicitada por
mais de um Deputado, não excedam'

a) cinco dias, para matéria em tramitação ordinária.

b) duas horas, durante o período da sessão em que tiver sido requerida, para matén-
as em regime de urgência ou de prioridade,

VIII - durante a discussão poderão usar da palavra, por quinze minutos, o autor do
projeto e o relator, por cinco minutos, os membrosda Comissão e, por três minutos, os De
putados que a ela não pertençam, podendo ser encerrada a discussão, por deliberação da
Comissão a requerimento de qualquer de seus membros, após falarem oito oradores,

IX - os autores lerâc ciência, com antecedência minima de dois dias úteis, da data
em que suas proposições serão discutidas nas Comissões, salvo se em regime de urgência,

i X - encerrada a discussão, poderá ser dada a palavra ao relator por dez minutos,
procedendo-se, em seguida, a votação do parecer,

XI - aprovado o parecer, em todos os seus termos, será ele tido como da Comissão
e, desde logo, assinado pelo Presidente, p^lo relator e pelos autores de votos vencidos, em
separado ou com restnçòes e pelos demais membros da Comissão,

XII- se ao parecer do relator forem sugeridas alterações, com as quais ele concorde,
ser-lhe-á concedido prazo ate a reunião seguinte para a redação do novo texto,

XIII - vencido o relator, o Presidente designará relator substituto a fim de, na reunião
seguinte, apresentai novo paiecei consubstanciando a vontade manifesta da Comissão
Estando a matéria em regime ae urgência, o novo parecer será proferido em Plenário,

XIV - na hipótese de a Comissão aceitar parecer diverso do volo do relator, o deste
constituirá voto em separado, e o autor do parecer aprovado passará a relator,

XV - para efeito da contagem dos votos relativos ao parecer, serão considerados

a) favoráveis, os pelas conclusões, os com restrições e os em separado nào-
divergentes das conclusões;

b)contrários, os vencidos e os em separado divergentes das conclusões,

XVI - os processos de proposição em regime de urgência não poderão sair da Co
missão, sendo entregues diretamente em mão dos respectivos relatores,

XVII - poderão ser publicadas as exposições esentas a os resumos das exposições
orais, os extratos redigidos pelos propnos autores ou as notas taquigráficas, se assim entender
a Comissão,

XVIII- a pauta das reuniões ordinárias será publicada e distnbuida aos membros da
Comissão e aos demais interessados, pelo menos três dias antes da reunião

Art. 57. Encerrada a apreciação da matéria pela última Comissão de mérito a que te
nha sido distnbuída, a proposição e respectivos pareceres serão mandados á publicação e
remetidos a Mesa até a sessão subsequente.

Art. 58. É permitido a qualquer Deputado, nos termos do art. 49, § 39, tomar parte nas
discussões das Comissões e sugerir emendas

Art. 53. Qualquer membro da Comissão poderá levantar questão de ordem, desde
que ela se refira á matéria em deliberação, cabendo", de seu indeferimento, recurso ao Presi
dente da Mesa.

Art. 60. Nenhum Deputado poderá reter em seu poder papéis e documentos perten
centes à Comissão

Art. 61. Todos os processos terão suas páginas numeradas por ordem cronológica e
rubricadas pelo Secretáno da Comissão

Art. 62. A distribuição de matéria às Comissões será feita pelo Presidente da Câmara
Legislativa.

§ 11* Quando qualquer proposição for distnbuída a mais de uma Comissão, cada uma
delas dará seu parecer separadamente, ouvmdo-se, em pnmeiro lugar, a Comissão de Cons
tituição e Justiça

§ 2- O processo será encaminhado diretamente de uma para oulra Comissão, res
peitados os prazos estabelecidos neste Regimento.

Art. 63. Das reuniões das Comissões lavrar-se-ão atas sucintas, que consignarão,
entre outros, a hora e o local da reunião, resumo do expediente, relação das matérias distri
buídas, discutidas ou votadas, conclusão dos pareceres. nome dos membros presentes e
ausentes.

§ 1o A ata da reunião anterior, uma vez tida, dar-se-á por aprovada, independente
mente de discussão e votação, devendo o Presidente da Comissão assiná-la e rubricar todas
as suas folhas.

§ 2" Se qualquer Deputada pretender retificar a ata, formulará pedido por escrito, o
qual será necessanamente referido na ata seguinte, cabendo ao Presidente da Comissão
acolhê-lo ou não e dar as explicações que se fizerem necessárias.

§ 39 As atas sucintas serão datilografadas em folhas avulsas, encadernadas e arqui
vadas anualmente.

§ 4a As atas das reuniões secretas serão lavradas por quem as tenha secretariado,
colocadas em envelopes lacrados e aibricados pelo Presidente e recolhidas ao arquivo da
Câmara Legislativa

Seção XII
Da Secretaria das Comissões

Art. 64. Cada Comissão terá uma secretana incumbida dos serviços de apoio admi-

Parágrafo único Incluem-se nos serviços da secretaria'

I - apoio aos trabalhos de redação da ata das reuniões;

II- organização do protocolo de entrada e saida dos processos das matérias;

III - sinopse dos trabalhos, com andamento de todas as proposições em curso na
Comissão,

IV - sinopse anual dos trabalhos, com informações sucintas sobre o andamento das
proposições;

V - organização dos processos legislativos, na forma dos autos judiciais, com a nu
meração das páginas, por ordem cronológica, rubricadas pelo Secretáno da Comissão onde
foram incluídas;

VI - entrega ao relator do processo referente a cada proposição, até o dia seguinte à
sua distribuição;

VII - acompanhamento sistemático da distribuição de proposições aos relatores e dos
prazos regimentais, mantendo o Presidente constantemente informado,

VIII- encaminhamento ao órgão incumbido da sinopse de cópia da ata das reuniões,
com as respectivas distribuições;

IX - organização, sob orientação do Presidente, da súmula dominante da Comissão
quanto aos assuntos mais relevantes;

X - expedição de avisos aos membros das Comissões quanto à realização de reuni
ões extraordinárias;

XI - providências a respeito da lista de presença e ausência dos Deputados;

XII- desempenho de outros encargos determinados pelo Presidente

TITULO III
DAS SESSÕES DA CÂMARA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 65. As sessões da Câmara Legislativa serão:

I- preparatórias,as que precedem a inauguraçãodos trabalhosda Câmara Legislati
va na pnmeira e na terceira sessões legislativas de cada legislatura;

II- ordinárias, as de quaisquer sessões legislativas, realizadas às segundas, terças,
quartas e quintas-feiras,

III - extraordinárias, as realizadas em dia ou hora diversos dos prefixados para as or-

dinánas,

IV- solenes, as realizadas para comemorações ou homenagens especiais.

§ 1B As sextas-feiras serão reservadas para audiências públicas realizadas nos gabi
netes dos Deputados ou itinerantes.

§ 28 As audiências públicas poderão ser realizadas em sessão itmerante, quando
convocadas pelo Presidente ou a requenmento de, no mínimo, um terço dos Deputados,
aprovado por maioriaabsoluta dos membros da Casa

§ 3B As sessões ordinárias das segundas-feiras são denominadas Sessões de Deba
tes e se constituem de Pequeno Expediente, Grande Expediente e Comunicações Parlamenta
res, (Parágrafo acrescidopela RasoluçãorC 1*2.de 1997)

Art. 66. As sessões ordinárias terão normalmente a duração de quatro horas, inician-
do-se às nove horas e compreendendo

I - Ordem dO Dia, (Onginanamante. inciso II renumarado paiaInciso Ipala Resoluçío n" U7.de 1998.)

II - Pequeno Expediente, (Onginariimcntc. tnciso Irenumerodo para Inciso II poliReso/uçJo n* U7.de
1999)

III- Grande Expediente.

Parágrafo único. AMesa da Câmara Legislativa, ouvido o Plenário, podorá doterminar
que a Ordem do Dia seja prolongada até o final da sessão, abolindo o tempodestinado ao
Pequeno e Grande Expediente, com o fim de adequar os períodos de discussão, debates e
deliberação dO Plenário às necessidades da Casa tPerigra/o com aredação dada pala Resolução n* 147. da
rssaj

Art. 67. O Presidente da Câmara Legislativa de ofício ou a requerimento de, pelo
menos, um terço dos Deputados, ouvido o Plenáno, poderá convocar períodos de sessões
extraordinárias.
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§ 1a Asessão extraordinária destina-se exclusivamente à discussão e votação das
matérias que deram origema sua convocação.

§ 2oO Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordemdo Diada sessão extraordinária
que serãocomunicados á Casa em sessão ou no Diáno da Câmara Legislativa, ou quando
mediar tempo inferior a vintee quatro horas da convocação, por qualquer meiode comunica
ção que melhor atenda á urgência

§ 3B Durante os períodos de sessões a que se refere este artigo, não serão realizadas
sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões

Art. 68. A Câmara Legislativa poderá realizar sessão solene para comemoração es
pecialou recepçãode altas personalidades, a" juízo da Mesaou pordeliberação do Plenáno, a
requenmento de, no mínimo, dois terços dos Deputados, obedecidas as seguintes normas:

I - será convocada em sessão e nela só usarão da palavra os oradores previstosno
art 91, § 1", deste Regimento;

II - será realizadaindependentementede quomm mínimo de presença,

III - os convidados poderão ser admitidos à Mesa e em Plenário

Art. 69. As sessões serão públicas, podendo, excepcionalmente, ser secretas, na
forma estabelecida neste Regimento.

Art. 70. Asessão da Câmara Legislativa poderá ser suspensa antes do prazo previsto
para o término dos seus trabalhos nos casos de:

I- tumulto grave ou conveniência da manutenção da ordem;

II - falecimento de Deputado Distrital, do Governador, do Vice-Govemador do Distrito
Federal ou, ainda, quando for decretado luto oficial;

III - presença nos debates de menos de um terço do número total de Deputados.

Parágrafo único. Do períododo tempo da sessão, serão descontadas as suspensões
ocorridas

Art. 71. O prazo de duração da sessão poderá ser prorrogado, de oficio, pelo Presi
dente, ou pordeliberação do Plenáno, quandoa requenmento justificado de qualquerDeputa
do.

§ 1fl O requenmento de prorrogação deverá ser apresentado à Mesa até quinze mi
nutos antes do encerramento da sessão, será verbal, prefixará seu prazo, não terá discussão
nem encaminhamento e será votado pelo processo simbólico.

§ 2Q O término do tempo da sessão não interrompe o processo de votação, ou de sua
venficaçáo, nem do requerimento de prorrogação obstado pelo surgimento de questão de
ordem.

§ 3- A prorrogaçãodestinada à votação de matéria da Ordem do Dia só poderá ser
concedida com a presença da maiona absoluta dos membros da Câmara Legislativa

§ 4° Requenda a prorrogação e havendoorador na tribuna, o Presidente interrompê-
lo-á para submeter ao Plenáno o requenmento.

§ 5oAprovada a prorrogação, não lhe poderá ser reduzidoo prazo, salvo se encerra
das a discussão e a votação da matéria para a qual foiconcedida.

Art. 72. Para manutenção da ordem e respeito à austeridade das sessões, serão ob
servadas as seguintes normas

I - não sara permitida conversação que perturbe a leitura de documentos, chamados
para votação, comunicação da Mesa, discursos e debates;

II - o Presidente ou o seu substitutoeventual, quando na direção dos trabalhos, falará
sentado,

III - o orador usará da tribuna á hora do Grande Expediente, nas Comunicações de
Lideranças e durante as discussões, podendo falar dos microfones de apartes no período
destinado ao Pequeno Expediente ou sempre que, no interesse da ordem, o Presidente a isto
não se opuser;

IV - ao falar dos microfones de apartes, o orador, em nenhuma hipótese, poderá fazê-
lo de costas para a Mesa;

V - a nenhum Deputado será permitido falar sem pedir a palavra e sem que o Presi
dente a conceda, e, somente após essa concessão, a taquigrafia iniciará o apanhamento do
discurso,

VI - se o Deputado pretender falar ou permanecer na tnbuna anti-regimentalmente, o
Presidente adverti-lo-á e se, apesar da advertência, o Deputado insistir em falar, o Presidente
dará o seu discurso por encerrado;

VII - sempre que o Presidente der por findo,a discurso, os taquígraíos deixaião de re-
gistrá-lo, podendo também o som ser desligado;

VIII- se o Deputado perturbar a ordem ou o andamento regimental da sessão, o Pre
sidente poderá, conforme a gravidade do fato, promover a aplicação das sanções previstas
neste Regimento;

IX - o Deputado, ao falar, dingirá a palavra ao Presidente ou aos Deputados de modo
geral, podendo também referir-se a visitantes presentes;

X - referindo-se, em discurso, a colega, o Deputado deverá preceder o seu nome do
tratamento "Senhor" ou "Deputado", e, quando a ele se dirigir, dar-lhe-á o tratamento "Exce
lência",

XI - nenhum Deputado poderá referir-se de forma descortès ou injunosa aos mem
bros do Poder Legislativo ou dos demais Poderes, às autondades constituídas, às instituições
nacionais ou a chefes de Estado estrangeiros;

XII- o orador não poderá ser interrompido, salvo por concessão deste para levantar
questão de ordem ou para apartea-lo, ou nos casos em que este Regimento permita ao Presi
dente fazê-lo;

XIII - é vedado fumar no recinto do Plenário.

Art. 73. O Deputado somente poderá falar, nos expressos termos deste Regimento,
para

I - apresentar proposições;

II- fazer comunicação ou versar assuntos diversos, á hora do Pequeno e do Grande
Expediente,

III- discutir proposições,

IV - levantar questão de ordem;

V - fazer reclamação;

VI - encaminhar votação,

VII - contestar, a juizo do Presidente, acusação pessoal à própria conduta, feita du
rante os debates, ou contradizer o que lhe for indevidamente atribuído como opinião pessoal

Art. 74.Concedida a palavra, o Deputado que, mscnto, nãopuderfalar, poderá entre
gar à Mesa o discurso que pretendia profenr, para ser publicado, observadas as seguintes
normas:

I- se a inscnçáo houver sido parao Pequeno Expediente, serãoadmitidos á publica
çãodiscursos que não resultem emtranscrição de qualquer matéria, não contenham expres
sõesanti-regimentais e nãoultrapassem três laudas datilografadas em espaço dois;

II - a publicação do discurso será feita pela ordem desua entrega á Mesa desj&uyuer
atendidas as condições fixadas no inciso anterior; do contrário, será o texto devolvido ao seu
autor.

Art. 75. Nenhum discurso poderá ser interrompido ou transferido para outra sessão,
salvose, findo o tempoa ele destinado, ocorrerem as hipótesesestabelecidasnos arts. 70, 71,
§ 4", 6 85, § 4e. (ArOgo com aradaçio dada pala Resolução n" 147. de 1998)

Art. 76. No recinto do Plenário, durante as sessões, será admitido o acesso de um
assessor de cada Deputado, sendo vedada a sua permanência.

§ 1*Será admitido o acesso ao Plenárioa outros parlamentares, desde que no res
pectivo Parlamento se adote igual medida.

§ 28 Nas sessões solenes, quando permitido o ingresso de autoridades no Plenário,
os convites serão feitos demaneira a assegurar, tanto' aosconvidados quanto aos Deputados,
lugares determinados.

§ 3°Ao público será franqueadoo acesso a lugar reservado para assistência às ses
sões

§ 4oAos jornalistas credenciados será permitido o acesso ao recinto do Plenário em
local a eles reservado

CAPITULO »

DAS SESSÕES PÚBLICAS

Seção I
Do Inicio dos Trabalhos

ÍSeçáo acrasaaa pela Resolução n* 147. de 1998)

Art. 77. Àhora doinício dasessão, os membros daMesa e os Deputados ocuparão
seus lugares.

§ 1Q A Bíblia Sagrada ficará,durante todo o lempoda sessão, sobre a mesa, à dis
posição de quem dela quiser fazer uso.

§ 2a Achando-se presente no Plenáno pelo menos um quarto do número total de
Deputados, desprezada a fração, o Presidente declarará aberta a sessão, pronunciando as
seguintes palavras: "Há número regimental, está aberta a sessão. Sob a proteção de Deus,
iniciamOS OS nOSSOS trabalhOS". íPatéuraÍQ com - taaaçiu dada pela RatoluçJo rr° 147. d-, 1998)

§ 3g Não se verificando o quorum de presença, o Presidente aguardará até trinta
minutos que ele se complete, sendo o retardamento compensado no final da sessão, trará-
grato com a redação dada pela Resolução n" 147 de 19981

§ 4a Persistindo a falta de número referida no parágrafo anterior, o Presidente de
clarará que não pode haver sessão, determinandoa atnbuição de falta aos ausentes para
efeitos legais e regimentais, inclusive para desconto na remuneração, ficando a Ordem do
Dia transferida para a SeSSãOSeguinte fParágrato acrescido pala Resolução cf 147 de 1998 o tatto deste
parágrafo fazia parte do parágrafo entenor)

§ 5aA regra contidano parágrafoantenor náo se aplicano caso do art 65. § 3°. (Pe-
idorafo aue*udopalaRa±oluç3s 11° 142. da 1997. e teuumaudo d*$ -f paiaj ? p*URaiolu^ào if 147. úa 1993)

Art. 78. Abertos os trabalhos, o Pnmeiro Secretáno fará a leitura da ata da sessão
antenor, que o Presidente considerará aprovada, independentemente de votação tonymano-
mania art 79 comos respectivospa/agiafos ramimeraOo paraart 78pela Resoluçãotr> 147 da fíflSJ

§ 1" O Deputado que pretender retificar a ata enviará á Mesa, até a sessão se
guinte, declaração escrita, que sara inserta em ata; o Presidente dará, se julgar conveniente,
necessárias explicações pelas quais a tenha consiaerado procedente ou improcedente, ca
bendo recurso ao Plenário.

§ 2B Proceder-se-á de imediato á leitura doscomunicados da Mesa, que abrangerá:
I - os expedientes enviados á Mesa pelos Deputados;

II - a correspondência, petiçõese outrosdocumentos, recebidos peloPresidenteou
pela Mesa, de interesse do Plenáno

Seção II
Da Ordem do Día

Art. 79. Em seguida serádeclarado aberto oTempo destinado á Ordem doDia, que
teráa duração de cento e vinte minutos, quando será lícito a qualquer Depulado requerer a
Verificação de quonjm. {Ongmanan»nta art 82. com osrespectivos parágrafos renumerado com nova redação para
art 79 pela Resolução nc 147. de MB)

§ 1a Osprimeiros dez minutos da Ordem do Dia serão destinados á apresentação
de proposições

§ 2aSomenteconstarãoda Ordem do Diamatérias que tenhamsidopublicadas no
Diário da CâmaraLegislativa, já distnbuidas em avulsosimpressos ou datilografados

§ 3"AOrdem do Dia será organizada pelo Presidente da Câmara Legislativa na
seguinte ordem

I - redações finais,

II - votações em segundo turno ou em turno único,

III - discussão em segundo tumo ou em turno único,

IV- votação em primeiro tumo;

V - discussão em primeiro tumo;

VI- proposições em discussão preliminar

§ 4a Em cada grupo dematéna daOrdem doDia, observar-se-á a seguinte disposi
ção:

I- proposta de emenda à LeiOrgânica; flnctso ecresado peta Resolução n» 147. da 1996)
II - projetode leiComplementar; (Inciso acresddo pai» Resolução n* 147. de I99S)

III - projetode lei, (incoos lll aXcom arenumeração dada peta Rasolução n" 14/. de 1998)
IV- projeto de decreto legislativo;

V- projeto de resolução;
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VI - indicação;

VII - moção;

Vtll - requerimento;

(X - parecer,

X- proposição que independa de parecer,mas sujeita á apreciaçãodo Plenário

§ 5° O espelho da Ordemdo Dia,acompanhado dos avulsos das proposições, as
sinalara, obrigatoriamente, após o respectivo número

I - o autor da iniciativa;

ll-o sistema de discussão ou votação a que está sujeita,

III - a respectiva ementa;

IV - a conclusão dos pareceres, se favoráveis, contrários, com substitutivos, emen
das ou subemendas;

V - outras indicações que se fizerem necessárias.

§ 6o Nos avulsos da Ordem do Dia, serão indicadas:

I - as matérias a serem incluídas na Ordem do Dia das cinco sessões subseqüen
tes;

II - as matérias em fase de recebimento de emendas, com indicação do local e pra
zo para sua apresentação,

Itl - outras informações que, a critério da Mesa, sejam úteis ao processo de infor
mação dos Deputados e do público

Art. 80. A Mesa organizará a Ordem do Dia com base em agenda mensal, sendo
ela publicada no Diário da Câmara Legislativa e distnbuída em avulsos com, pelo menos,
quarenta e oito horas de antecedência da sessão respectiva, tonginanameme. art as. comrespectivos
parãg/afos. renumeradopare art 80 pala Resolução rf 147. de 1996J

§ 1° Constarão da Ordem do Dia as matérias da pauta da sessão ordinária anterior
não apreciadas, com preferência sobre outras dos grupos a que pertençam. tPangrato com•
rediçiu dada pala Resolução nr 147.da 1938)

§ 2o A proposição entrará em Ordem do Dia, desde que ein condições regimentais
e com pareceres das Comissões às quais foi distribuída

Art. 81. A inscrição para discussão de matéria da Ordem do Dia far-se-á junto á
Mesa, em livroprópno. até trinta minutos antes do horário previsto para a realização da ses
são, podendo o orador usar da palavra pelo prazo máximo de dez minutos tonçmanamente art
84. com respectivos parágrafos renumeradopara art 81 peta Resolução rf 147. da 1998\

§ 1a Ao iniciar-se a Ordem do Dia, os Deputados presentes receberão a pauta dos
trabalhos instruída com os avulsos Je todas as matérias sujeitas à deliberação do Plenário.

§ 2° Anunciada a discussão de qualquer matéria, não havendo orador que queira
usar da palavra, o Presidente a declarará encerrada.

§ 3a Encerrada a discussão, a respectiva votação só poderá ter início quando pre
sente a maioria absoluta dos Deputados.

§ 4a Não havendo número para votação, o Presidente declarará a inexistência de
quomm e anunciará a discussão da matéria seguinte constante da pauta

§ 5a Encerrada a discussão de todas as matérias constantes da Ordem do Dia, per
sistindo a falta de quomm. ficarão adiadas as votações para a sessão ordinána seguinte

Art. 82. Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia, havendo quomm, o Plená
rio poderá VOtarprOpOSIÇÕeS que independam de parecer. fOnginanamanta. art 85renumeredo para art
82 pela Resolução rf 147. da 19981

Seção III
Do Pequeno Expediente

Fiação Irenumerada paraSeção III pela Resoluçãorf 147 de 199BI

Art. 83. Após a Ordem do Dia, terá inicio o Pequeno Expediente, com duração má
xima de cinqúenta minutos, dividido em duas partes, assim destinadas: (Ongmanameme. art ?a
renumerado com nova ,<3daç§upara art 83 pala Resolução rf 147. de 1998)

I - comunicados de Lideres, COm duração de Vinte minutos; (Ongmanemenle. Incao li renu
merado para Inciso Ipela Resolução rr 147 da lí9S/

II - comunicados de Parlamentares, com duração de trinta minutos, tonginanamenta m-
aso IIIrenumerado para Inciso IIpela Resolução rf 147. de 1998)

Art. 84. No Pequeno Expediente, serão feitas primeiramenteas Comunicações de
Lideranças, destinadas a pronunciamento dos Lideres mscntos durante o período antenor,
divididos OS Vinte minutOS igualmente entre eles. tOngmanamante. art ao renumeredo comnova redação
paraart- fl-J pelaResoluçãoir*14/. de I99H)

Art. 85. Apôs os Comunicados de L.deresvseguirão os Comunicados de Parla
mentares, podendo cada inscnto fafar por, no máximo, cinco minutos, não sendo permitido
apartes. (Onguiahaimnte. art «I.com osrespectivos parágrafos, renumerado com nova redação para art 85pala Resolu
ção n* 147. da 1998)

§ 1aSempre que um Deputado tiver comunicação a fazer à Mesa ou ao Plenário,
deverá fazè-la oralmente ou redigi-la para publicação no Diáno da Câmara Legislativa, con
forme o disposto no art. 74.

§ 2aA inscrição do oradorserá feitaem local designadopela Mesa, em livro pró
prio, peloDeputado ou servidor porele credenciado, dianamente. entre as doze e as dezoito
horas do dia antenor à realização da sessão em que pretende falar, assegurada a preferên
cia aos que não tenhamfalado no PequenoExpediente das quatroúltimas sessões

§ 3aA preferênciade que trata o parágrafoantenor não se aplicaao Deputadoque,
inscnto, não se apresentar quando chamado ao microfone

§ 4° As inscriçõesque nâo puderem ser atendidas em virtude do levantamentoou
não-realização da sessão transfen<--se-ao para a sessão ordinária seguinte

Seção IV
Do Grande Expediente

(Oiiginariarnanta. SacioIII leiiumaiada paiaSevão IV pela Resolução tf 147. de )S9S>

Art. 86. Encerrado o Pequeno Expediente, será dada a palavra aos três primeiros
Deputados inscritospara o Grande Expediente, em ordem cronológica, pelo prazo máximo
de vinte minutOS para cada Orador. (Artigo coma redação dada peta Resolução rf 147. de 1998)

§ 1B A inscrição do oradorserá feita em local designadopela Mesa, em livro pró
prio, peloDeputado ou servidor porele credenciado, diariamente, enlre as doze e as dezoito
horas, asseguradaa preferência aos que não tenham usadoda palavra no Grande Expedi
ente nas Últimas OitOSeSSÕeS (Parágrafo coma redação dada pelaResolução rf 147 da I99SJ

§ 2a Será concedida a palavra, preferencialmente, aoorador que, inscrito nasessão
anterior não tiver proferido discurso pornão ter sido a sessão realizada, porter sido sus
pensa ou encerrada antes da hora, ou, ainda, quando o horário destinado ao Grande Expe
diente tiver sido reservado a homenagens especiais, a comparecimento de Secretáno de
Governo ou em virtude do disposto no art.66, parágrafo único. (Parágrafo aaascdo pau Resolução rf
147 de 1998,o tétfo deste parágrafo falia partedoparágrafo anlariar)

§ 3a ACâmara Legislativa poderá destinar o Grande Expediente para comemora
ções de significação nacional ou interromper ostrabalhos para recepção depersonalidades,
desdequeassim reSOlva a Mesa OU delibere OPlenário. (Onglnanamenta. S? renumerado para §3" pala
Resolução rf 147. de 1998)

Seção V
Do Término da Sessão

(Ofifliniiiamente, Seçáo IVieüun.tíi«jdd pav- SeçâuVueU Rcnulução n8 147, tía1598)

Art. 87. Findo o tempo da sessão ou não havendo mais assuntoa tratar, o Presi
dente a encerrará, anunciando a Ordem do Dia da sessão seguinte

Parágrafo único. Não serádesignada Ordem do Dia para a pnmeira sessãoplenári;
de cada sessão legislativa.

CAPÍTULO III
DAS SESSÕES SECRETAS

Art 88. Porproposta do Presidente ou a requerimento da maioria absoluta dos mem
bros da Câmara Legislativa, com indicação precisa de seu objetivo, poderá ser realizad;
sessão secreta, mediante deliberação da maioria absoluta do Plenáno, em votação nominal t
pública.1'

Parágrafo único Seráobngatoriamente secreta a sessãoemquoa Câmara Legislati
va deva deliberar sobre perda de mandato de Deputado.

Art. 89. Para iniciar-se a sessão secreta, o Presidente fará sair do recinto, das tribu
nas,das galenas e demais dependências anexas pessoas estranhas aos trabalhos, inclusiví
funcionários da Casa. sem prejuízo de outras cautelas destinadas a resguardar o sigilo do:
debates e deliberações.

Parágrafo único. Antes de levantada a sessãosecreta, a respectiva ataseráaprovad;
e, juntamente com os documentos nela referidos, encerrada eminvólucro lacrado, etiquetado
datadoe rubricado pelosmembros da Mesae recolhida ao arquivo,7

Art. 90. Somente os Deputados poderão assistir às sessões secretas.

Parágrafo único. Os Secretários de Governo, quando convocados, bemcomo as tes
temunhas, participarão das sessõessecretas apenasdurante o tempo necessáno à tomada dt
seus depoimentos.

CAPÍTULO IV
DAS SESSÕES SOLENES

Art.91. As comemorações, homenagens ou solenidades só poderão ser realizada;
ouprestadas pela Câmara Legislativa do Distrito Federal a requerimento escrito de, no mini
mo, dois terços de seus memhros,submetidoa parecer da Mesa

§ 1o Nas solenidades e homenagens, só poderão usarda palavra o primeiro signatárií
dorequerimento, por quinze minutos, e um Deputado de cada bancada, se inscrito, por cinc<
minutos.

§ 2a Os casosomissos relacionados às solenidades serão resolvidos pela Presidèn
cia

§ 3°Assessõesa quese refere este artigo ficam limitadas a trêspormès (pwígtaio cor
a redação dada pela Resolvio rf 074, de 1993)

G Ver arts 7" e 8"da Resolução n" 055 de 1992
7 Veran» /' e t)s da Hesoluçao n°ObS.da iy92

CAPITULO V

DA COMISSÃO GERAL

Art. 92. A sessão plenária da Câmara Legislativa será transformada em Comissão
Geral, mediante deliberação do Plenário, por proposla do Presidente ou a requerimento da
maioria absoluta dos membros da Câmara Legislativa para:

I - debate de matéria relevante;

II- discussão de projeto de lei de iniciativa popular, desde que presente seu pnmeiro
signatário ou quem este tiver indicado, quando da sua apresentação;

III- comparecimento de Secretário de Estado

§ 18 No caso do inciso l, falará, inicialmente, o primeiro signatário do requerimento;
em seguida, os Líderes, por tempo definido pela Mesa; finalmente, os oradores previamente
inscritos, por tempo máximo de dez minutos cada um

§ 2" Na hipótese do inciso II, poderá usar da palavra, por quinze minutos,um dos sig
natários do projeto ou Deputado por ele indicado, vedados os apartes.

§ 3a No caso do inciso III, proceder-se-á na conformidadedo disposto no art 185 e
seguintes

§ 4B Alcançada a sua finalidade, será a Comissão Geral encerrada, dando-se prosse
guimento á sessão plenána, a partir da fase em que se encontravam os trabalhos quando de
sua interrupção

CAPITULO VI

DAINTERPRETAÇÃO E OBSERVÂNCIA DO REGIMENTO

Seção I
Das Questões de Ordem

Art. 93 Considera-se questão de ordem toda dúvida sobre interpretação deste Regi
mento, na sua pratica exclusiva,ou sobre a Constituiçãoou a LeiOrgânica do Distrito Federal.

§ 1o Durante a Ordem do Dia,só poderá ser levantada questão de ordem relacionada
à matéria que estiver sendo submetida ao Plenáno.

§ 2a Nenhum Deputado poderá exceder o prazo de cinco minutos para formular
questão de ordem, nem dela falar mais de uma vez.

§ 38A questão de ordem deve ser objetiva, claramente formulada, com a indicação
precisa das disposiçõesconstitucionais e regimentais cuja observânciase pretende elucidar.
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§ 4- Se o Deputado não indicar, inicialmente, as disposições em que se assenta a
questão de ordem, o Presidente não permitirá a sua permanência na tribuna e determinará a
exclusão, da ata, das palavras por ele pronunciadas.

§ 5a Formulada a questão de ordem, só se admitirá a manifestaçãode um outro De
putado, por cinco minutos, quando pretender falar em sentido contrário ao ponto de vista do
suscitanle, a questão será resolvida pelo Piesidente.

§ 6a O Deputado, em qualquer caso, poderá recorrer da decisão da Presidência ao
Plenário, sem efeito suspensivo, ouvindo-se a Comissão de Constituição e Justiça, que terá o
prazo máximo de três sessões para emitir seu parecer.

§ 7e Publicado o parecer da Comissão, o recurso será submetido ao Plenáno na ses
são seguinte.

§ 8SAs decisões sobre questão de ordem serão registradas e indexadas em livro es
pecial,a que se dará, anualmente,ampla divulgação, com a finalidade de facilitar as propostas
de futuras alterações regimentais delas decorrentes

§ 9aPara os finsdo dispostono parágrafoanterior, a Mesa elaborará projeto do reso
lução propondo, se for o caso, alterações regimentais para apreciação, em tempo hábil, antes
de findo o biênio.

Art. 94. O Deputado poderá, em qualquer fase da sessão, usar da palavra para re
clamar observância ao Regimento ou quanto ao funcionamento dos serviços administrativos
da Câmara Legislativa, observado o disposto no art. 200.

Parágrafo único. Aplicam-se às reclamações as normas referentes às questões de or-

CAPÍTULO Vil
DA ATA

Art. 95. De cada sessão será lavrada ata sucinta, datilografada, assinada e rubricada
em suas folhas pelo PrimeiroSecretário, que será lida na primeiraparte do Pequeno Expedi
ente da sessão seguinte.8

§ 1aLavrar-se-á, ainda, ata circunstanciada dos trabalhos de cada sessão, em cuja
redação será observado padrão uniforme, adotado pela Mesa,

§ 29As atas circunstanciadasserão organizadas em Anais,por ordem cronológica, e
as sucintas, encadernadas por sessão legislativa e recolhidas ao Arquivo da Câmara Legislati
va

§ 3aA ata sucinta da última sessão de cada período legislativo será redigida em re
sumo e submetida à discussão e votação, presente qualquer número de Deputados, antes de
se levantar a sessão

§ 4V Da ata constará a lista nominal de presenças e de ausências ás sessões ordiná
rias e extraordinárias da Câmara Legislativa.

Art. 96. O Diáno da Câmara Legislativa publicará a ata circunstanciada da sessão do
dia anterior, com toda seqüência dos trabalhos.

§ 1° Os discursos proferidosdurante a sessão serão publicados por extenso na ata
impressa, salvo expressas restrições regimentais, não sendo permitidas republicações, sob
fundamento de corrigirem-seerros e omissões, o que deverá, nesse caso, constar da seção
Errata

§ 2o Ao Deputado é lícito retirar da seção de laquigrafia, para revisão, seu discurso,
não permitindo a publicação na ata da sessão respectiva, caso não o devolva dentro de duas
sessões, a Mesa dará publicação ao texto fornecido pela taquigrafia.

§ 3aAs informações,documentos ou discursos do representantes do outro Poder, quo
não tenham sido integralmente lidos pelo Deputado, serão somente indicados na ata, com a
declaração do objeto a que se referem, salvo se a publicação integral ou sua transcrição em
discurso for solicitada pelo orador.

Vefart 9ada Resoluçãotf 055, de 1992.e as alteraçõespfocessadas na estiuturadas sessões pela Resoluçãorf 147.c

§ 4a As informações enviadas á Câmara Legislativa, em resposta a requerimento de
qualquer Deputado ou Comissão, serão entregues em cópia autenticada ao requerente, fican
do os originais no Arquivo da Câmara Legislativa, dos quais poderá ser fornecida cópia aos
demais Deputados.

§ 5a Não se dará publicidade a informações e documentos oficiais de caráter sigiloso.
As informações solicitadas por Comissão serão confiadas ao Presidente desta pelo Presidente
da Câmara Legislativa, para que as leia a seus pares; as solicitadas por Deputado serão lidas
a este pelo Presidente da Câmara Legislativa, sendo, em qualquer dos casos, guardadas em
invólucro lacrado, etiquetado, datado e rubricado por dois Secretários e assim arquivadas.9

§ 6a Nâo será autorizada a publicação de pronunciamentos ou expressões que in-
frinjam disposição expressa deste Regimento.

§ 7B Os pedidos de retificação de ata serão decididos pelo Presidente, cabendo re
curso ao Plenário.

9 V« «rts. 7* e 8*daResolução rf05S, de1992.

TÍTULO IV
DASPROPOSIÇÕES

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 97. Proposição é toda matéria sujeita á deliberação da Câmara Legislativa.

§ 1aAs proposições poderão consistir em proposta de emenda á LeiOrgânica, proje
to, indicação, requerimento, moção, emenda, parecer e recurso <°

§ 2a Toda proposição deverá ser redigidacom clareza, em termos explícitose conci
sos, e apresentada em três vias.

§ 39 Nenhuma proposição podará conter matéria estranha ao enunciado objetiva
mente declarado na ementa ou dele decorrente.

Art. 90. Nâo se admitirão proposições:

I - sobre assunto atfieto à competência da Câmara Legislativa;

II- em que se delegue a outro Poder atribuições privativas do Legislativo;

III- que contenham expressões ofensivas;

IV - que, aludindo a qualquer dispositivo legal, não se façam acompanhar de sua
transcrição,

V- que, fazendomençãoa contratos ou concessões, não os transcrevam por exten
so;

VI - quando, emse tratando desubstitutivo, emenda ousubemenda nâoguardem di
reta relação com a proposição principal;

VII ~ que foremflagrantemente anti-regimentais;

VIII - que contrariem, manifestamente, preceitos da Constituição Federal ou da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

§ 1e Considera-se autor daproposição, para efeitos regimentais, seu pnmeira signatá-
no, quando nao for de iniciativa de outro Poder, da Mesa, de qualquer Comissão ou ainda
quando não se exigirpara sua apresentação número mínimode subscritores.

§ 25 O autor deverá justificar a proposição por escrito ou verbalmente devendo
neste ultimo caso, requerera sua juntadaao respectivo processo.

§ 3a As assinaturas apostas em proposições nâo poderão ser retiradas após a res
pectiva publicação e,em se tratando derequerimento, depois desuaapresentação á Mesa.

§ 4C Estão sujeitas a número mínimo desubscritores asseguintes proposições:
I- assinadas pela maioriaabsoluta dos Deputados:

a) requerimento de realização de sessão secreta;

b) requerimento de encerramento de discussão a encaminhamento da votação de
matéria em regime de urgência;

II - assinadas porumterçodos membros da CâmaraLegislativa
a) requerimento de criaçãode Comissão Parlamentar de Inquérito;
b)proposta de emenda à LeiOrgânica do Distnto Federal;

' Vefart 3ada Resolução ^055, de 1992

c) requerimento de urgência,

d) requerimento de aplauso, regozijo, louvor, congratulação a censura;

III - assinadas por dois terços dos membrosda Câmara Legislativa, os requerimentos
que solicitem a realização de comemorações, homenagens ou solenidades;

IV - assinadas por um sexto dos membros da Câmara Legislativa;

a) requerimento de dispensa de interstício, previsto no art. 131. parágrafo único,
b) requerimento de fiscalização e controle, previsto no art 183, I.

Art. 99. A retirada de proposição sem parecer, ou que tenha recebido parecer cont/á-
no das Comissões, poderá ser deferida,pordespacho do Presidente da Câmara Legislativa, a
requerimento de seu autor.

§ 1fl Se a proposição tiverparecerfavorável de uma ou maisComissõescompetentes
para opinar sobre o seu mérito, somente o Plenário poderá resolver sobre sua retirada.

§ 29A retirada das proposições mencionadasno § 4"do artigoanteriordeverá ser re
querida pela maioria absoluta dos subscritores da proposição.

§ 3aAproposição de Comissão ou da Mesasó poderá ser retirada a requerimento de
seu Presidente, com prévia autorização do colegiado.

§ 4aÀretirada das proposições de iniciativa do Poder Executivo, do Tribunal de Con
tas do Distrito Federal ou de cidadãos aplicar-se-ão as regras estabelecidasnos parágrafos
anteriores.

Art. 100. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que se encontrem
em tramitação na Câmara Legislativa, salvo as seguintes

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;

II-já aprovadas em tumo único, em primeiroou em segundo tumo;

III- de iniciativa popular;

IV - de iniciativa de outro Poder ou do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento de
Deputado, dentrodos primeiros centoe oitenta diasda pnmeira sessão legislativa da legislatu
ra subseqüente, retomando-se a tramitação desde o estágio em que se encontrava.

Art. 101. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento de
qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo
processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ultenor

Parágrafo único. Comprovadaa retenção indevidapor dolo. com intuito de prejudicar
a tramitação da matéria, a Mesa aplicará ao Deputado com quem se encontrar o processo as
sanções previstas no art 13, II, c, deste Regimento

Art. 102. A publicação de proposição no Diano da Câmara Legislativa e em avulsos,
quando de sua volta das Comissões, assinalará, obrigatoriamente, após o respectivo número:

I -os signatários;

II - os turnos a que está sujeita;

III -a ementa;

IV- os recursos, se houver, e outras indicações que se fizerem necessárias

Parágrafo único. Deverão constar da publicação a proposição iniciai, com a respectiva
justificação; os pareceres, com os respectivos votos em separado e vencido; as declarações
de voto; as emendas com suas justificativas; as informações oficiais prestadas acerca da
matéria e outros documentos julgados indispensáveis por qualquer das Comissões.

CAPÍTULO II
DOS PROJETOS

Art. 103. Destinam-se os projetos:

I - de lei, a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção
do Governador do Distrito Federal;

II- de decreto legislativo, a regular maténas de caráter político de competência exclu
siva da Câmara Legislativa, tais como:

a) sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regula
mentar;

b) prestação de contas do Governador

c) autorização para o Governador e o Vice-Govemador se ausentarem, por mais de
quinze dias, do Distrito Federal;
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d) fixação da remuneração do Governador, do Vice-Govemador e dos Deputados
Distritais,11

e) outros casos previstos na Lei Orgânica;

lil- de resolução,a regular,com eficáciade lei,matériasda competênciaprivativa da
Câmara Legislativa, de caráter processual, legislativo ou administrativo, ou quando deva a
Câmara Legislativa pronunciar-se em casos concretos, tais como:

a) perda de mandato de Deputado;

b) criação de Comissão Parlamentar de Inquénto;
c) conclusão de Comissão Parlamentar de Inquénto;
d)conclusões de Comissão Permanente sobre proposta de fiscalização e controle;
e) conclusões sobre petições, representações ou reclamações da sociedade civil;
f) maténa de natureza regimental,
g) assuntos de sua economia interna e dos serviços administrativos.

§ 1a A iniciativa de projetos de lei cabe:

I - aos Deputados, individual ou coletivamente;

II - ás Comissões ou á Mesa;

III - ao Governador do Distrito Federal;

IV-aos cidadãos

§ 2°A matériaconstante de projetode lei rejeitado, de iniciativa parlamentar, somente
poderá constituir objetode novoprojeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da
maiona absoluta dos membros da Câmara Legislativa

§ 3aOs projetos de lei.de decretolegislativo e de resolução podem ser apresentados
pela Mesa, porComissão ou porqualquer Deputado, obedecidas as disposições deste Regi
mento.

"vetarts 27 §2" e 28,§ 2",da Constituição Federalüedaçio da Emenda019/96),que dispõede forma diversa

Art. 104. Os projetos deverão ser divididosem artigos numerados, redigidos de forma
concisa, clara e precedidos da respectiva ementa.

Parágrafo único. Nenhum artigo poderá conter duas ou mais matérias diversas.

CAPÍTULO III
DASINDICAÇÕES

Art. 105. Indicação é a proposição em que a Câmara Legislativa sugere a outro Po
der, ou a outra entidade pública, a execução de medidas fora do alcance do Poder Legislativo,
ou que solicita a manifestação de uma ou mais Comissões sobre determinado assunto, visan
do à elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara Legislativa

§ 1e As indicações recebidas pela Mesa serão lidas em súmula, publicadas no Diário
da Câmara Legislativa e encaminhadas às Comissões competentes.

§ 29 Se a Comissão que tiver de opinar sobre indicação concluir pelo oferecimento de
projeto, seguirá este os trâmites regimentais das proposições congêneres

§ 3eSe nenhuma Comissão opinar em tal sentido, ao chegar o processo á Mesa, esta
determinará o arquivamento da indicação, cientificando o autor para que este, se quiser,
ofereça projeto própno a consideração da Casa.

§ 4° Não serão aceitas como indicação proposições que objetivem:

I - consulta â Comissão sobre interpretação e aplicação de lei;

II - consulta á Comissão sobre ato de qualquer Poder, de seus órgãos e autoridades.

CAPÍTULO IV
DOS REQUERIMENTOS

Seção I
Sujeitos a Despacho apenas do Presidente

Art. 106. Serão vertais ou escntos e imediatamente despachados pelo Presidente os
requerimentos que solicitem:

i - a palevra ou a desistência desta,

II - a permissão para falar sentado ou dos microfones de Plenário;

III- leitura de qualquer maténa sujeita ao conhecimento do Plenário;

IV - observância de disposição regimental;

V -discussão de proposição por partes;

VI - votação destacada de emenda;

VII - retirada, pelo autor, de requerimento,

Vil!- retirada, pelo autor, de proposição com parecer contrário ou sem parecer;

IX - verificação de votação;

X- informações sobre a ordem dos trabalhos, agenda mensal ou Ordem do Dia;

XI- prorrogação de prazo para o orador na tribuna;

XII - dispensa de avulso, para a imediata votação de redação final já publicada;

XIII- requisição de documentos;

XIV - preenchimento de lugar em Comissão;

XV- inclusão, em Ordem do Dia, de proposição com parecer e em condições regi
mentais de nela figurar;

XVI - pnmeira prorrogação de prazo de Comissão.

Seção II
Sujeitos a Despacho do Presidente,

Ouvida a Mesa

Art. 107. Serão escritos e despachados, no prazo de cinco sessões, pelo Presidente,
ouvida a Mesa, e publicados com a respectiva decisão no Diáno da Câmara Legislativa, os
requerimentos que solicitem:

I - informação a Secretário de Governo e demais autoridades;

II - inserção, nosAnais da Câmara Legislativa, de informação, documentos ou discur
so de representante de outro Poder, quando nâo lidos mtegralmentepelo orador que a eles fez
remissão;

III - esclarecimento sobre ato da administração ou da economia interna da Câmara
Legislativa;

IV- licença a Deputado para se afastar do exercício do mandato;

V - tramitação conjunta de proposições.

§ 1° Nas hipóteses deste artigo, caberá recurso ao Plenário,dentro de cincosessões,
a contar da publicação do despacho indeferitório, sendo o recurso decidido por processo
simbólico, sem discussão, permitido o encaminhamento da votação pelo autor do requerimento
e pelos Lideres, por cinco minutos cada um,

§ 2a Os pedidos escritos de informação a Secretário de Estado serão encaminhados
pela Mesa, através do Presidente, observadas as seguintes normas'

I - apresentado requerimento, se as informações chegarem espontaneamente â Câ
mara Legislativa ou já tiverem sido prestadas em resposta a pedido anterior, delas serão
entregues cópias ao solicitante, caso não tenham sido publicadas no Diário da Câmara Legis
lativa, considerando-se, em conseqúència, prejudicada a proposição;

II- os requerimentos somente poderão referir-se a ato ou fato da área de competên
cia da autondade requenda, incluídosos órgãos ou entidades da administração públicaindireta
sob sua supervisão:

a) relacionado com,matéria legislativa em trâmite ou qualquer assunto submetido à
apreciação da Câmara Legislativa ou de suas Comissões;

b) sujeito a fiscalização e controle da Câmara Legislativa ou de suas Comissões;
c) pertinente às atribuições da Câmara Legislativa;

III - nâo cabem, em requerimento de informação, pedidos de providências, consulta,
sugestão, conselho ou interrogação sobre propósitos das autoridades a quem se dirigir,

IV- à Mesa é facultado recusar requerimento de informação formulado de modo in
conveniente ou que contrarieo disposto neste artigo,cabendo recurso voluntário ao Plenário.

§ 3a Constituem atos ou fatos sujeitos à fiscalização e controle da Câmara Legislativa
e Comissões os definidos no art. 182

Seção III
Sujeitos a Deliberação do Plenário

Art. 108. Serão escritos e dependem de deliberação do Plenário os requerimentos
nâo especificados nos artigos anteriores e os que solicitem:

I- representação da Câmara Legislativa por Comissão Externa;

II - convocaçãode Secretáriode Governoe demais autoridades perante o Plenário,

tll - realização de sessão extraordinária;

IV- realização de sessão secreta;

V - náo-realização de sessão em determinado dia;

VI - retirada de proposição com pareceres favoráveis, ainda que pendente do pro
nunciamento de outra Comissão de mérito;

VII - segunda prorrogação de prazo para a apresentação de parecer por qualquer
Comissão;

VIII- audiência de Comissão, quando requerida por Deputado,

IX - reabertura de discussão de projeto,

X - destaque, para votação em separado, de parte da proposição principal, projeto,
substitutivo, emenda ou parte de projeto para constituir projeto em separado,

XI - adiamento de discussão ou de votação;

XII - encerramento de discussão;

XIII- votação por determinado processo;

XIV - votação de proposição, artigo por artigo, ou de emendas, uma a uma;

XV- dispensa de publicação para votação de redação final;

XVI - urgência;

XVII- preferência;

XVIII- priondade;

XIX - voto de pesar;

XX- vo'o de regozijo, louvor, aplauso ou congratulações,

XXI - censura

§ 1B Os requenmentos previstos neste artigo não sofrerão discussão e só poderãoter
sua votação encaminhada pelo autore pelos Lideres, por cinco minutos cada um, e serão
decididos por processo simbólico.

§ 29Só se admitem requerimentos de pesar:

I - pelofalecimento de pessoas que tenhamexercido altos cargos públicos ou adqui
rido excepcional relevo na comunidade;

II - nos casos de luto oficial

§ 3H O requerimento que objetive manifestação de regozijo, louvor, aplauso, congra
tulações, protesto, censura ou repúdio deve limitar-se a acontecimento de alta significação
local, nacional ou internacional, ouvida a Comissão de Constituição e Justiça.

CAPÍTULO V
DAS MOÇÕES

Art. 109. Moção é a proposição em que é sugerida a manifestação da Câmara Legis
lativa, reivindicando providências, hipotecando solidariedade ou protestando sobre determina
do assunto.

§ 1° As moções, redigidas com clareza e precisão e amplamente justificadas, poderão
ser propostas por qualquer Deputado, concluindo pelo texto a ser objeto de deliberação do
Plenário.

§ 2" As moções independem de parecer das Comissões e constarão da Ordem do Dia
da sessão seguinte àquela em que for lida em Plenário

CAPITULO VI

DAS EMENDAS

Art. 110. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra

§ 1eAs emendas são supressivas, aglutinativas, substitutivas, modificativas ou aditi-
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§ 2° Emenda supressiva ó a que objetiva erradicar qualquer parte de outra proposi
ção.

§ 3a Emenda aglutmativa ó a que resulta da fusão de outras emendas, ou desta com o
texto da matéria principal, a fim de formar um novo texto, com objetivos aproximados.

§ 4a Emenda substitutivaé a apresentada como sucedânea de parte de outra proposi
ção

§ 5a Emenda modificativa é a que altera a proposição sem modificar substancialmente
seu conteúdo.

§ 6U Emenda aditiva é a que se acrescenta á proposição principal.

§ 79A emenda que substituirintegralmentea proposição principal denomina-se subs
titutivo

§ 8a Denomina-se subemenda a emenda apresentada por Comissão a outra emenda
e que pode ser, por sua vez, supressiva de parte da emenda, substitutiva ou aditiva.

§ 9a Denomina-se emenda de redação a modificativa que visa a sanar viciode lingua
gem, incorreção de técnica legislativa, lapso manifesto ou erro evidente

Art. 111. As emendas serão apresentadas diretamente à Comissão, no prazo de cin
co sessões, a partir do recebimento da proposição principal,nos termos deste Regimento.

§ 1a A emenda apresentada em Comissão, por qualquer de seus membros, fora do
prazo estabelecido neste artigo ou sugenda por qualquer Deputado, nos termos do art 58, se
por ela aprovada, integrará o parecer ou, se rejeitada, será considerada inexistente

§ 2aA apresentação de substitutivo por Comissão constituiatnbuiçâo da que for com
petente para opinar sobre o mento da proposição, exceto quando se destinar a aperfeiçoar a
redação e a técnica legislativa, caso em que a iniciativa será da Comissão de Constituição e~
Justiça.

Art. 112. As emendas de Plenáno serão apresentadas:

I - por Deputado, durante a discussão em apreciação preliminar, turno único, ou pri
meiro tumo,

H - durante a discussão em segundo tumo, desde que subscritas por um sexto dos
membros da Casa, ou Líderes que representem esse número;

III- por qualquer Deputado, durante a discussão da redação final

§ 1° Na apreciação preliminar, só poderão ser apresentadas emendas que tiverem por
fim escoimar a proposição dos vícios argüidos pela Comissão

§ 2" Quando a redação final for de emendas ã proposta de emenda à Lei Orgânica, só
se admitirão emendas de redação a dispositivo decorrente de emenda aprovada.

Art. 113. As emendas de plenário serão publicadas e distribuídas, uma a uma, às
Comissões, de acordo com a matéria e sua competência

§ 1a O exame dos aspectos constitucional, jurídico a de técnica legislativa ou da ade
quação financeira e orçamentária das emendas, pelas Comissões competentes, será feito na
metade dos prazos previstos no art. 50.

§ 2a Sempre que apresentado substitutivo por outras Comissões que não a de Cons
tituição e Justiça, o projeto voltará a esta Comissão para que se pronuncie quanto á constituci-
onalidade.

Art. 114. As emendas aglutinativas podem ser apresentadas em Plenário, quando da
votação da parte da proposição ou do dispositivo a que elas se refiram, pelos autores das
emendas objeto da aglutinação ou por um terço dos membros da Câmara Legislativa ou
Líderes que representem este número, com a aquiescência dos autores das emendas.

§ 1a A emenda aglutmativa, quando apresentada, implica a retirada das emendas das
quais resulta

§ 2° Recebida a emenda aglutinativa, a Mesa poderá adiar a votação da matéria por
uma sessão, para fazer publicar e distribuir em avulsos o seu texto final

Art. 115. Não serão admitidas emendas que impliquem aumento da despesa prevista,
sem indicação da respectiva receita.

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Distrito Federal, ressalvado o
disposto no art 166, §§ 3a e 4a, da Constituição Federal, de aplicação analógica;

II- nos projetos de organização dos serviços administrativos da Câmara Legislativa e
nos de iniciativa do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara Legislativa ou de Comissão poderá recusar
emenda que verse assunto estranho ao projeto em apreciação ou contrane prescrição consti
tucional ou regimental, no caso de reclamação ou recurso, será consultado o respectivo Plená
no, para deliberação.

CAPÍTULO VII
DOS PARECERES

Art. 116. Parecer é a manifestação de Comissão sobre qualquer matéria sujeita a seu
estudo, constituindo proposição quando deva ser submetido à deliberação do Plenário.

§ 1B A Comissão que tiverde apresentar parecer sobre proposições e demaisassun
tos submetidos á sua apreciação cmgir-se-âà maténa de sua exclusiva competência

§ 2°Cadaproposição terá parecerindependente, salvo as que tramitem em conjunto,
que terão um só.

§ 3° Excepcionalmente, quando o admitir este Regimento, o parecerpoderá ser ver
bal

Art. 117 O parecer escrito constará de três partes

I- relatório, que ó a exposiçãocircunstanciada da matériaem exame;

II- votodo relator, em termos objetivos, manifestandosua opiniãoquanto á conveni
ênciada aprovação ou rejeição, totalou parcial, da matéria ouoferecendo emendas,

III - parecer propriamente dito, com as conclusões da Comissão e a indicaçãodos
Deputados que participaram da deliberação e respectivos votos

§ 1a0 parecer a emenda pode constar apenas das partes indicadas nos incisos II e
III, dispensado o relatório.

§ 2" Sempre que houver parecer sobre qualquer maténa que deva ser concluída com
a apresentação de proposição, deverá oferecer o seu texto devidamente formulado pela
primeira Comissão incumbida do exame do mérito, ou, se for o caso, por Comissão Parla
mentar de Inquérito.

Art. 116. Os pareceres, depois de opinar a última Comissão a que tenha sido distri
buído o processo, serão remetidos a Mesa juntamente com a proposição.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara Legislativa devolverá à Comissão o parecer
que contrarie as disposições regimentais, para ser reformulado.

TÍTULO V
DAAPRECIAÇÃO DASPROPOSIÇÕES

CAPÍTULO I
DA TRAMITAÇÃO

Art. 119. Cada proposição, salvo emenda, recurso ou parecer, terá curso próprio.12

Art. 120. Apresentada e lida perante o Plenáno, a proposição será objetode decisão:

I - do Presidente, nos casos do art. 106;

II- da Mesa, nas hipóteses do art 107;

III - do Plenário, nos demais casos.

§ 1B Antes da deliberação do Plenário haverá manifestação das Comissões compe
tentes para estudo da matéria,exceto quando se tratarde requenmento, ressalvadoo disposto
nosarts. 32, 91 e 108, §3°.

§ 2*As deliberações do Plenário sobre requerimentos ocorrerão na mesma sessão de
sua apresentação, salvo quando o Regimento determinar o contráno.

Art. 121. Logoque voltardas Comissões a que tenha sido remetido, o projeto será
anunciado no Pequeno Expediente, publicado com os respectivos pareceres e distnbuido em
avulsos

Art. 122. A proposição que tiver recebido parecer de todas as Comissões será incluí
da em Ordem do Dia após decorndo o interstício regimental

Parágrafo único Poderá ser adotado pelo Presidente o mesmo procedimento esta
belecidoneste artigoquando, esgotados os prazos para as Comissões se pronunciarem sobre
a maténa, o autor o requerer

Art. 123. O processo referente á proposição ficará sobre a mesa durante sua tramita
ção em Plenáno

CAPÍTULO II
DORECEBIMENTO, DANUMERAÇÃO E DADISTRIBUIÇÃO

DAS PROPOSIÇÕES

Art. 124. Toda proposição recebida pela Mesa será numerada, datada, despachada,
quando couber, às Comissões competentes e publicada noDiário daCâmara Legislativa e erri
avulsos, para distribuição aos Deputados, às Lideranças e às Comissões.

Parágrafo único. As proposições serão numeradas de acordo com as seguintes nor
mas:

I - terão numeração por legislatura, em séries específicas
a) as propostas de emenda á Lei Orgânica;
b) os projetos de lei;

c) os projetos de decreto legislativo;

d) os projetos de resolução;

e) as moções;

Ver Resolução n* 138, de 1997. que'04scipàna aoamitação doprojeto dalaiorçamentária anual'

f) os requerimentos,

g) as indicações;

h) os pareceres;

i) os pedtdos de informação ou providência;

II- as emendas serão numeradas, em cada tumo, pela ordem de entrada e organiza
das pela ordem dos artigos do projeto,guardada a seqüência determinada pela sua natureza,
a saber: supressivas, substitutivas, modíficativas e aditivas,

III - as subemendas figurarão ao fim da série das emendas da Comissão, subordina
das ao título"subemendas", com a indicação das emendas a que corresponderem; quando à
mesma emenda forem apresentadas várias subemendas, terão estas numeração ordinal am
relação á respectiva emenda;

IV - ao número correspondente a cada emenda de Comissão acrescentar-se-ão as
iniciais desta.

V - a emenda que substituir integraknente o projeto terá, em seguida ao número, en
tre parênteses, a indicação "substitutivo".

Art. 125. Antes da distnbuiçao ás Comissões, o Presidente mandará verificar se
existe proposição em trâmite que trate de matéria análoga ou conexa com a proposição apre
sentada; em caso afirmativo, fará sua distribuição por dependência, determinando a sua
apensaçáo, após ser numerada

§ 1a As proposições serão distribuídas:

I - obrigatoriamente, â Comissão de Constituição a Justiça, para o exame dos as
pectos constitucional, jurídico a de técnica legislativa,

II- quando envolver aspectos financeiros ou orçamentários públicos, â Comissão de
Economia, Orçamentoe Finanças, para exame da compatibilidade ou adequação orçamentá
ria;

III - ás Comissões referidas nas alíneasanteriores e às demaisComissões, quandoa
competência estiver relacionada com o monto da proposição;

IV- diretamente, á primeiraComissão que deva proferirparecer de ménto no caso do
art. 117, §2g

§ 2a A remessa de proposiçãoàs Comissões será feita por intermédio da Mesa, de
vendo chegar a seu destino até a sessão seguinte ou imediatamente em caso de urgência

§ 3a A remessa do processo distribuído a mais de uma Comissão será feita direta
mente de uma à outra,na ordemem que tiverem de se manifestar, comos necessãnos regis
tros de acompanhamento

§ 4aAproposiçãoem regimede urgência,distribuída a mais de uma Comissão,deve
rá ser discutidae votadaao mesmotempo,em cada uma delas, ou em reuniãoconjunta.

Art. 126. Quando qualquer Comissão pretender que outra se manifeste sobre deter
minada maténa, poderá a ala dingir-se através de expediente, com indicação precisa da
questão sobre a qual deseja o seu pronunciamento,devendo, ao mesmo tempo, fazer comuni
cação à Mesa do fato ocorrido.
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§ 1c No caso deste artigo, o pronunciamento da Comissão consultada versará exclu
sivamente sobre a questão formulada.

§ 2a Durante a consulta, ficará interrompido o prazo da Comissão consuttante; deferi
do à Comissão consultada o prazo estabelecido no art. 50, III.

Art. 127. Se a Comissão a que for distribuída uma proposição se julgar incompetente
para apreciá-la, ou se. no prazo para a apresentação de emendas, qualquer Deputado ou
Comissão suscitar conflito de competência em relação a ela, será dinmido pela Mesa dentro
de duas sessões, ou de imediato, se a matéria for urgente.

Art. 128. Estando em curso duas ou mais proposições da mesma espécie, que regu
lem matéria idênticaou correlata, è licito promoversua tramitação conjunta, mediante requeri
mento de qualquer Comissão ou Deputado.

§ 1aDeferida a tramitação conjunta, caberá à Comissão onde se encontrar a proposi
ção, compreferencia, decidir se as maténasrespectivas devam retomar à Comissão de Cons
tituição e Justiça ou á Comissãode Economia, Orçamentoe Finanças.

§ 2aA tn mitação conjunta só será deferida se solicitada quandoa matéria ainda esti
ver em tramitação nas Comissões.

Art 129. Na tramitação em conjunto ou por dependência, serão obedecidas as se
guintes normas:

I- ao processo da proposiçãoque deva ter precedência serão apensadas as demais
proposições;

II - terá precedência:

a) a proposição de Comissão sobre a de autoria de Deputado;
b) a proposição mais antiga sobre as mais recentes,

III - em qualquercaso, as proposições serão incluídas conjuntamente na Ordem do
Dia da mesma sessão

§ 1aO regime especial de tramitação de uma proposição estende-se às demais que
lhe estejam apensas.

§ 2e Na hipótesede tramitação conjunta de proposições, o parecer poderá concluir
porsubstitutivo a qualquer umaou a todas elas, devendo, neste caso, constardos registros de
cada um dos projetos.

CAPÍTULO III
DOS TURNOS A QUE ESTÃO SUJEITAS

AS PROPOSIÇÕES

Art. 130. As proposições em tramitaçãona Câmara Legislativa serão subordinadas,
na sua apreciação, conforme o caso, a tumo único ou a dois turnos,

§ 1aCada tumo é constituído de discussão e votação, ressalvadas as exceções esta
belecidas neste Regimento

§ 2aTerãotramitação em tumoúnico os projetos constantesdo art. 103, II. a a d,e III,
a a e, os requerimentos, as indicações, as moçõese os pareceres que constituem proposi
ções.

§ 3"Os projetos de leie os de resolução constantesdo art. 103, III, f e g, serão sub
metidos a dois turnos de discussão e votação

CAPÍTULO IV
DO INTERSTÍCIO

Art. 131 Excetuada a matéria em regime de urgência, é de duas sessões o interstício

I - a distribuição de avulsos dos pareceres das Comissões e sua inclusão em Ordem

II- a aprovação da maténa, sem emendas, e o inicio do tumo seguinte

Parágrafo único A dispensa de interstício para inclusão, na Ordem do Dia, de maté
ria constante da agenda mensal poderá ser concedida peto Plenáno a requerimento de um
sexto da composição da Câmara Legislativa, desde que precedida da distribuiçãodos avulsos
com antecedência mínima de quatro horas.

do Dia;

CAPÍTULO V
DO REGIMEDE TRAMITAÇÃO

Art. 132. Quanto à natureza de sua tramitação, as proposições podem ser:

I - urgentes, as que objetivem'

a) suspensão das imunidades de Deputados, na vigência de estado de sítio ou de sua
prorrogação;

b) transferênciatemporária da sede do Governodo Distrito Federal para outra Região
Administrativa;

c) autorização ao Governador ou ao Vice-Govemador para se ausentar do Distrito
Federal,

d) o disposto no art 13,1, ri,
e) a apreciação de matéria que envoivaperigo para a segurança do Distrito Federal

ou providência para atender calamidade pública;
f) a apreciação de projetode iniciativa do Governador, para o qual tenha sido solicita

da tramitaçãourgentee esteja esgotado o prazo de quarenta e cincodias de seu recebimento;
g) as matórias para as quais o Plenárioconceda tramitaçãourgente, a requerimento

de um terço dos membrosda Câmara Legislativa e aprovadopordois terços dos Deputados,

(I- de tramitação com prioridade,os projetos de leiou de resolução, que:

a) se destinem a regular dispositivo da LeiOrgânica e suas alterações;
b) visem à alteração ou reforma do Regimento Interno,
c) constem da alinea f do inciso anterior, quando não ultrapassado o prazo destinado

a sua tramitação,
o*| tenham prazo de vigênciadeterminado ou prorroguemprazo de vigência prestes a

esgotar-se;

III - de tramitação ordinária,os projetos nâo compreendidos nas hipóteses dos incisos
anteriores.

Seção I
Da Urgência

Subseção /
Das Disposições Gerais

Art. 133. Urgência é a dispensa de exigências, interstícios e formalidades regimen
tais, salvo as referidas no parágrafo único deste artigo, para que determinada proposição sejo
considerada pelo Plenário, até sua decisão final

Parágrafo único Na apreciação da matéria em regime de urgência, não se dispensam
os seguintes requisitos:

I - publicação e distribuição, em avulsos ou por cópia, da proposição principal e, se
houver, das acessórias;

II- pareceres das Comissões ou de relator designado;

III- quomm para deliberação

Subseção II
Do Requerimento de Urgência

Art. 134. O requerimento de urgência deverá ser subscrito por, no mínimo, um terço
dos componentes da Casa e aprovado por dois terços dos Deputados.

§ 1aO requerimento não será discutido, podendo ter sua votação encaminhada pelo
seu primeiro signatárioe por um Deputado que lhe seja contrário, pelo prazo improrrogável de
cinco minutos.

§ 2° Estando em tramitação duas matórias em regime de urgência, em razão do re
querimento aprovado pelo Plenáno, não se votará outro.

§ 3B Sendo concedido em Plenário regime de urgência para proposição que esteja em
pauta, passará ela a integrar, na Ordem do Dia, o gnipo das matérias urgentes, adotando-se o
mesmo tratamento destas, a partir da concessão da urgência

Subseção ///
Da Apreciação de Matéria Urgente

Art. 135 Aprovado o requerimento de urgência, entrará a matéria em discussão na
terceira sessão ordinária subseqüente, ocupando o pnmeiro lugar na Ordem do Dia.

§ 1a Nâo havendo parecer, e se a Comissão que tiver de opinar sobre a matéria não
se julgar habilitada a emiti-lo na referida sessão, poderá solicitar, para isto, prazo não exce
dente de uma sessão, que lhe será concedido pelo Presidente e comunicado ao Plenário.

§ 2a Findo o prazo concedido á Comissão, a proposição será incluída na Ordem do
Dia para imediata discussão e votação, com parecer ou sem ele; se anunciada a discussão
sem parecer, o Presidente designará relator, que o proferirá verbalmente no decorrer da
sessão ou na sessão seguinte, a seu pedido.

§ 3a Na discussão e no encaminhamento da votação de proposição em regime de ur
gência, o «ulor, o relator e os Deputados inscritos poderão usar da palavra por metade do
prazo previsto para as matérias em tramitação normal, altemando-se, quando possível, os
oradores favoráveis e contrários Após falarem quatro Deputados, poderão ser encerrados, a

requerimento da maioria absoluta da composição da Câmara Legislativa, a discussão e o
encaminhamento da votação.

§ 4a Encerrada a discussão com emendas, serão elas imediatamente distribuídas às
Comissões respectivas e mandadas à publicação.

§ 5° As Comissões têm prazo de uma sessão, a contar do recebimento das emendas,
para sobre elas emitir parecer, podendo proferi-loverbalmente em Plenário por motivo justifi
cado.

§ 6" A realização de diligência nos projetos çm regime de urgência não implicadilaçâo
dos prazos para sua apreciação

Art. 136. A redação final de matéria em regime de urgência ficará em pauta apenas
por uma sessão e, não havendo emendas, decomdo esse prazo sem deliberação, será ela
considerada aprovada

Art 137. Na tramitação das matérias constantes do art 132, I, a Mesa poderá, con
siderada a sua relevância e urgência, reduzir ou dispensar os prazos estabelecidos no artigo
anterior e inclutra proposição em Ordem do Dia, obedecidas, em qualquer hipótese, as dispo
sições do art 133.

Seção II
Dos Projetos de Tramitação com Prioridade

Art. 138. Pnondade e a dispensa de exigências regimentais para que determinada
matéria seja incluída na Ordem do Dia, com preferência sobre as em tramitação normal.

Parágrafoúnico Somente poderá ser admitida a prioridade para a proposição:

I -numerada;

II- publicada no Diáno da Câmara Legislativa,

III - distribuída, com uma sessão de antecedência, em avulsos, com pareceres sobre
a proposição principal e as acessórias, se houver.

Art. 139. A tramitação em regime de prioridade poderá ser proposta ao Plenário:

I - pela Mesa;

li - por Comissão que houver apreciado a proposição;

III - pelo autor da proposição ou pelo seu primeiro signatário, apoiado por um terço
dos Deputados.

CAPÍTULO VI
DA PREFERÊNCIA

Art. 140. Denomina-se preferência:

I - a primazia na apreciação de uma matéria sobre outra do mesmo grupo,

II - a primazia na apreciação de um projeto sobre outro, quando em tramitação con
junta;

III - a votação de projeto antes de substitutivo, quando este tiver preferência regi
mental, ou de substitutivo sobre projeto, no caso inverso;



Brasília, quarta-feira, 16de dezembro de 1998 Diário daCâmara Legislativa Página 15

IV - a votação de emenda antes de subemenda, quando a preferência regimental re
cair sobre esta;

V - a votação de um requerimento antes de outro que tenha finalidade idêntica.

Parágrafo único Na hierarquia da preferênciapara apreciação das proposições, serão
considerados, sucessivamente, os projetos em regime de urgência, os em prioridade, os de
tramitação ordinária que tenham recebido preferência e os que tenham pareceres favoráveis
de todas as comissões.

Art. 141. Será permitido a qualquer Deputado, antes de iniciada a Ordem do Dia, re
querer preferência para votação ou discussão de uma proposição sobre outras do mesmo
grupo.

§ 1B Quando os requerimentos de preferência excederem a cinco, o Presidente, se
entender que isso poderá tumultuara ordem dos trabalhos, verificará, por consulta prévia, se o
Plenário admite modificação na Ordem do Dia.

§ 2a Admitida a modificação, os requerimentos serão considerados um a um, na or
dem de sua apresentação.

§ 3fi Recusada a modificação, considerar-se-ão prejudicados todos os requerimentos
apresentados, nâo se recebendo nenhum outro na mesma sessão.

§ 4aNâose aceitarárequenmento que tenhaporobjetivo dar preferência para matéria
em discussão ser apreciada antes de outra já em votação.

CAPITULO VII

DO DESTAQUE

Art. 142. O destaque tem por finalidadetomar possível a volaçáo de-

I - parte de proposição, independentemente do restante do dispositivo ou da matéria
a que pertencer;

II- emenda, independentemente do grupo em que se inserir.

Art. 143. Poderá ser concedido, por deliberação do Plenário, destaque de emenda ou
de partede proposição para constituição de projeto em separado,a requerimento de qualquer
Deputado ou por proposta de Comissão.

§ 1aConcedido o destaque para projeto em separado, o autordo requerimento terá
prazo de quatro sessões para oferecer o texto com que deverá tramitaro novo projeto.

§ 2aO projeto resultante de destaque terá a tramitação de proposição inicial

Art. 144. Em relação aos destaques, serão obedecidas as seguintes normas:

I- o requerimento deve ser formulado até ser anunciada a votação da proposição, se
o destaque atingir alguma de suas partes;

II - não se admitirádestaque de emenda para constituiçãode grupo diferente daquele
a que regimentalmente pertença;

III - nâo será permitido destaque de expressão cuja retirada inverta o sentido da pro
posição ou a modifique substancialmente;

IV- o destaque será possivel quando o texto destacado possa ajustar-se á proposi
ção em que deva ser integrado e forme sentido completo;

V- concedidoo destaque para votação em separado, submeter-se-á a votos, primei
ramente, a maténa principal e, em seguida, a destacada;

VI - a votação do requerimento de destaque para projeto em separado precederá a
deliberação sobre a matéria principal;

Vil- o pedido de destaque de emenda deve ser feito antes de anunciada a votação
do grupo de emendas a que ela pertencer;

VIII- havendo retirada do requerimento de destaque, a matéria destacada voltará ao
grupo a que pertencer.

Parágrafo único. Os requerimentos de destaque poderão ser submetidos em globo ao
Plenário, a requerimento de Líderes que representem a maioria da composição da Câmara
Legislativa.

CAPÍTULO VIII
DA PREJUDICIALIDADE

Art. 145. Consideram-se prejudicados:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro que já tenha sido
aprovado ou rejeitado na mesma sessão legislativa;

II - a discussão ou a votação de qualquer projeto semelhante a outro considerado in
constitucional ou mjuridico peto Plenário;

III- a discussão ou a votação de proposições anexas, quando a aprovada for idêntica
ou de finalidade oposta à anexada;

IV - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado, e o
substitutivo, quando a proposição principal for aprovada ou rejeitada,

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica à de outra já aprovada ou rejeitada;

VI - a emenda em sentido absolutamente contrário a outra emenda ou dispositivo já
aprovado,

VII - o requerimento com a finalidade idêntica ou oposta à de outro já aprovado

Art. 146. O Presidente da Câmara Legislativa ou de Comissão, de oficio ou mediante
provocação de qualquer Deputado, declarará prejudicada matéria pendente de deliberação.

I - por haver perdido a oportunidade;

II- em virtude de seu prejulgamento pelo Plenário em outra deliberação

§ 1a Em qualquer caso, a declaração de prejudicialidade será feita perante o Plenário

§ 2* Da declaração de prejudicialidade poderá o autor da proposição, no prazo de cin
co sessões, a partir da publicação do despacho, ou imediatamente, na hipótese do parágrafo
subsequente, interpor recurso ao Plenário, que deliberará, ouvida a Comissão de Constituição
e Justiça.

§ 3BSe a prejudicialidade, declarada no curso de votação, disser respeito a emenda
ou dispositivo de maténa em apreciação, o parecer da Comissão de Constituição e Justiça
será proferido oralmente, na mesma ocasião.

§ 4BA proposição dada como prejudicada será definitivamente arquivada.

CAPÍTULO IX
DA DISCUSSÃO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 147. Discussãoé a fase dos trabalhosdestinada ao debate das matérias em Ple
nário.

§ 1aAdiscussão seráfeita emconjunto sobre a proposição principal e as emendas a
ela apresentadas.

5 2a O Presidenta, aqutescendo o Plenário, podará anunciar o debata por títutos ca
pítulos, seções ou grupos de artigos

Art. 148. Aproposição com discussão encerrada nalegislatura anterior terá sempre a
discussão reaberta para receber novas emendas.

Art. 149. Nenhuma maténa emfasedediscussão constará da Ordem doDia pormais
de quatro sessões, se em tumo único ouprimeiro tumo, e por duas sessões, se em segundo
tumo. Uma vez decorridos esses prazos,havendoou não oradoresinscritos a discussão será
encerrada.

§ 1a Após a pnmeira sessão de discussão, o Plenáno poderá, mediante proposta do
Presidente, ordenar a discussáo.

§ 2-Aprovada a proposta, em cujo encaminhamento poderão usar da palavra por
cinco minutos, um Deputado a favor e um contra, o Presidente fixará a ordem dosquedese
jam debater a maténa, com o número previsível das sessões necessánas e respectivas datas,
não se admitindo mscnção nova para a discussão assim ordenada.

Art. 150. Os Deputados quedesejarem discutir proposição incluída na Ordem do Dia
deverão inscrever-se junto à Mesa até trinta minutos antes dohorário previsto para realização
da sessão.

§ 1°Os Deputados, ao se inscreverem para discussão, deverão declarar-se favorá
veis ou contrários à proposição em debate, para que a um orador a ela favorável suceda
sempre que possível, um a ela contrário, e vice-versa.

§ 2a Adiscussão de proposição com iodos os pareceres favoráveis só poderá ser ini
ciada por orador que a conteste.

§ 3a Épermitida a permuta de inscrição entre osDeputados, mas osque não seen
contrarem presentes na hora da chamada perderão definitivamente a inscrição.

Art. 151. O Deputado, salvo expressa disposição regimental, somente poderá falar
umaveze peloprazo de dez minutos na discussão de qualquer projeto, observadas, ainda as
restrições contidasnos parágrafosdeste artigo.

§ 1a Na discussão prévia, só poderão falar o autor e o relator doprojeto e mais dois
Deputados, um a favor e outro contra.

§ 2a Quando a discussão da proposição se fizer por partes, o Deputado poderá falar
por cinco minutos na discussão de cada uma delas.

Art. 152. O Deputado queusara palavra na discussão nâopoderá:
t - desviar-se da questão em debate;

II - falar sobre o vencido;

Hl- ultrapassar o prazo regimental

Seção II
Do Adiamento da Discussão

Art. 153. Antes de ser iniciada a discussão de um projeto, será permitido o seu adia
mento pelo prazo máximo de quinze dias, mediante deliberação do Plenário, a requerimento
de qualquer Deputado

§ 1a Admitír-se-á apenas mais um segundo "adiamento, na forma do disposto neste
artigo, por prazo não superior a dez dias.

§ 2a Não sa admite adiamento da discussão de proposição em regime de urgência,
salvo %• requerido por dois terços dos membros da Câmara Legislativa ou Lideres que repre
sentam este número, voltando a matéria à Ordem do Dia na sassáo seguinte.

Seção III
Do Encerramento da Discussão

Art. 154. O encerramento da discussão dar-se-á pela ausência de oradores, pelo de
curso dos prazos regimentais ou por deliberação do Plenáno

§ 1a O encanamento de discussão poderá ser requerido por qualquer Deputado após
a proposição ter sido discutida, pelo menos por quatro oradores, sendo dois a favor e dois
contra.

§ 2a Se a discussão se proceder por partes, o encerramento de cada parte só poderá
ser pedido depois de terem usado da palavra, no mínimo, dois oradores.

§ 3a A discussão não será encerrada quando houver pedido de seu adiamento e este
não puder ser votado por falta de numero

Seção IV
Da Proposição Emendada durante a Discussão

Art. 155. Encerrada a discussão do projeto com emendas, a matéria irá ás Comissões
que as devam apreciar

Parágrafo único Publicados os pareceres sobre as emendas e distribuídos os avul
sos, estará a matéria em condições de figurar em Ordem do Dia, obedecido o interstício regi
mental.

CAPITULO X

DAVOTAÇÃO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 156. A votação completa o tumo regimental de discussão.

Art. 1S7. As deliberações da Câmara Legislativa serão tomadas por maioria de votos,
presente a maioria absoluta de seus membros, salvo disposições em contrário neste Regi
mento ou na Lei Orgânica do Distrito Federal.
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Parágrafo único Os votos em branco, queocorrem nas votações pormeio de cédu
las,e as abstenções, á exceção doscasosem que se requeira votação igual ou supenor à
maiona absoluta, serão computados para efeito de quomm

Art.158.Avotação das matérias coma discussão encen-ada e das que se acharem
sobre a mesa será realizada:

I~ imediatamenteapós o encerramentoda discussão, se houvernúmero;
II - após proferidos e distribuídos em avulsos os pareceresdas Comissões, caso a

proposição tenha sido emendada na discussão

Art. 159 Ocorrendo empate na votação, o Presidente a desempatará e, em caso de
escrutínio secreto, proceder-se-á a nova votação, até que se dê o desempate.

Art. 160. O Deputadopresente no Plenáno não poderá escusar-se de tomar parte na
votação, salvo para registrar "abstenção"

Parágrafo único. Tratando-se decausa própria oude assunto que tenha interesse in
dividual ou familiar, deverá o Deputadodar-se por impedido e fazer comunicaçãonesse senti
do à Mesa, sendo seu votoconsideradocomoabstenção para efeitode quomm.

Art. 161. Só se interromperá a votação de uma proposição por farta de quomme em
caso de tumulto em Plenário que inviabilize o seu prosseguimento.

Parágrafo único O período da sessão ficará automaticamente prorrogado pelotempo
necessáno à conclusão da votação, nos termos do art 71. § 2B

Art. 162. Terminada a apuração, o Presidente proclamará o seu resultado, especifi
cando os votos favoráveis, os contrários,os em branco, os nulos e as abstenções

Parágrafo único É lícito ao Deputado, depois da votação, enviar á Mesa, para publi
cação, declaração escrita de voto, redigida em termos regimentais, e lhe será permitido co
mentário de um minuto da tnbuna.13

Seção II
Das Modalidades e Processos de Votação

Art. 163. A votação poderá ser ostensiva ou por escrutínio secreto.

Parágrafo único Navotação ostensiva, adotar-se-áo os processos simbólico e nomi
nal.

Art. 164.Pelo processo simbólico, que se utilizará na votação das proposições em
geral, o Presidente, ao anunciar a votação de qualquer maténa, convidará os Deputados a
favor a permanecerem sentados e os a elacontrários a se levantarem, proclamando o resul
tado manifesto dos votos

§ 1B Se algum Deputado tiver dúvida quanto ao resultado proclamado, poderá pedir,
imediatamente, venficaçào de votação, que será realizada peloprocessonominal.

§ 2°Havendo procedido a uma verificação de votação, antes dodecurso deuma hora
da proclamação de seuresultado, somente poderá haver nova venficação a requerimento de
um terço dos Deputados.

Art. 165. O processo nominal será utilizado.

13 Verart 4"da Resoluçãorf 055 de 1992

I - nos casos em que seja exigidoquomm especial de votação;
II - pordeliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado, desde que

este Regimentonão estabeleça, textualmente,outro processo;

III - quando houverpedidode venficaçãode votação;

IV - nos demais casos expressos neste Regimento.

Parágrafo único. Quando algum Deputado requerer votação nominal e a Câmara Le
gislativa nãoa conceder, será vedado requerê-la novamente para a mesma proposição, ou
para as que lhe forem acessórias

Art. 168. Na votação nominal, serão obedecidas as seguintes normas:

I- chamada nominal dos Deputados,em ordemalfabética, por umdos Secretános;
II - os Deputados, de suas respectivas cadeiras, responderão "sim" ou "nâo", confor

me aprovemou rejeitem a matéria,podendo,ainda, manifestar-sepor"abstenção";
III - o resultadoparcialda votação, anotado pelo Secretáno, será comunicadoao Ple

nário no decorrer da chamada.

Art. 167. Avotação será realizadaporescrutínio secreto nos seguintes casos

I- eleiçãodo Presidente e demais membrosda Mesa Diretora;
II - autorização para instauração de processo nas infrações penais comuns ou nos

crimes de responsabilidade contrao Gov. ^dor, o Vice-Govemador e Secretáriosde Estado;
tll - autorização para instauração de processo contra Deputado,

IV- perda de mandato de Deputado;

V - escolha de autoridades indicadas pelo Governador,

VI - vetos

Parágrafo único. Além doscasosprevistos neste artigo, a votação poderá ser realiza
da porescrutínio secreto, quando requenda porDeputado e aprovada pelamaiona absoluta da
Câmara Legislativa

Art. 168.A votaçãoporescrutínio secreto praticar-se-á mediante cédulaimpressaou
datilografada, recolhida pelo Deputado em cabina indevassavel, colocada em envelope e
depositada em uma à vista do Plenáno.

Seção III
Do Processamento da Votação

Art. 169. Encerrada a discussão, passa-se à votação da matéria, obedecidas as se
guintes normas

I- a votação do projeto, ressalvados os destaquese as emendas, será feita em glo
bo;

II - por proposta do Presidente ou a requerimento de qualquer Deputado, aprovado
pelo Plenário,a votação do projetopoderá ser realizada por partes;

III - as emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou
contrário de todas as Comissões, sendo que.

a) no grupodas emendas comparecerfavorável, incluem-se as,de Comissão, quando
sobre elas não haja manifestação em contráno de outra,

b) no grupo de emendas com parecer contrário, incluem-seaquelas que tenham obti
do parecerpela rejeição de todas as Comissõescompetentespara o exame do mènto, embora
consideradas constitucionais;

IV - a emenda que tenha pareceres divergentes e as destacadas serão votadas uma
a uma, conforme sua ordem e natureza;

V - o Plenário pode permitir, a requerimento de qualquer Deputado, que a votação
das emendas se faça destacadamente ou uma a uma;

VI - não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica pela
Comissão de Constituição e Justiça ou declarada inadequada pela Comissão de Economia,
Orçamento e Finanças.

Art. 170. Além do disposto nos arts. 140 e 145, serão obedecidas na votação as se
guintes normas.

I - a proposta de emenda à Lei Orgânica tem preferência na votação em relação às
proposições em tramitação ordinária;

II- o substitutivo de Comissão ou que tiver parecer favorável de todas as Comissões
tem preferência sobre o projeto, salvo se o Plenário deliberar em outro sentido;

III - havendo mais de um substitutivo de Comissão, a preferência será regulada pela
ordem inversa de sua apresentação,

IV- o substitutivo será votado em globo, com ressalva dos destaques e emendas;

V- aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o projeto e as emendas a este ofere
cidas, salvo destaques,

VI - rejeitadoo substitutivo, passa-se á votação do projetoe em seguida à das emen
das;

VII - a rejeição do projeto prejudica as emendas a ele oferecidas, inclusive, se hou
ver, substitutivo,

VIII - a rejeição de qualquer artigo do projeto, votado artigo por artigo, prejudica os
demais artigos que forem uma conseqüência daquele,

IX - as emendas de cada grupo, se destacadas, serão votadas na seguinte ordem:
supressivas, aglutinativas, substitutivas, modificativas e aditivas;

X - as emendas com subemendas serão votadas uma a uma, salvo deliberação do
Plenário, mediante proposta de qualquer Deputado ou Comissão; aprovado o grupo, serão
consideradas aprovadas as emendas com as modificaçõesconstantes das respectivas sube
mendas,

XI - quando votadas uma a uma, as subemendas substitutivas terão preferência so
bre as respectivas emendas;

XII- a emenda com subemenda, quando votada separadamente, sè-lo-á antes e com
ressalva desta, exceto nos seguintes casos, em que a subemenda terá precedência:

a) se for supressiva;

b) se for substitutiva de artigo da emenda e a votação desta se fizer por artigo,

XIII - serão votadas destacadamente as emendas com parecer no sentido de consti
tuírem projeto em separado;

XIV - quando ao mesmo dispositivo forem apresentadas várias emendas da mesma
natureza, terão preferência as de Comissões sobre as demais, havendo emendas de mais de
uma Comissão, a preferência será regulada pela ordem inversa de sua apresentação,

XV - o dispositivo destacado de projeto para votação em separado precederá, na vo
tação, ás emendas e independera de parecer;

XVI - se a votação do projeto se fizer separadamente em relação a cada artigo, o
texto deste será votado antes das emendas a ele correspondentes.

Seção IV
Do Encaminhamento da Votação

Art. 171. Ao ser anunciada a votação, é lícito ao Deputado usar da palavra para en
caminhá-la, pelo prazo de cinco minutos, salvo disposição regimentalem contráno.

§ 1B Noencaminhamento da votação, poderão usar da palavra quatro oradores, dois a
favor e dois contra a maténa, assegurada a preferência, em cada grupo, ao autor da proposi
ção.

§ 2e Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, cada Líder poderá manifestar-se,
para orientar sua bancada, por tempo nâo excedente a três minutos.

§ 3aSempre que o Presidente julgar necessário, ou for solicitado a fazô-lo, convidará
o relator, ou o Presidente da Comissão, a esclarecer, em encaminhamento da votação, as
razões do seu parecer.

§ 4B Nenhum Deputado, salvo o relator, poderá falar mais de uma vez para encami
nhar a votação da mesma matéria

§ 5° Aprovado requerimento de votação de um projeto por partes, será lícito o enca
minhamento da votação de cada parte por dois oradores, um a favor e outro contra, assegura
da a Lídera prenogativa estabelecida no § 2adeste artigo

§ 6" Noencaminhamento da votaçãode emenda destacada, somentepoderãofalaro
seu primeiro signatário e o autor do requerimento de destaque considerado.

Saçâo V
Do Adiamento da Votação

Art 172. Antes de se iniciar a votação de qualquer proposição, ó lícitoa qualquer De
putado requerer o seu adiamento paio prazo máximode cinco sessões ordinárias.

§ 1B Solicitado, simultaneamente, mais de um adiamento, a adoção de um requeri
mento prejudicará os demais.

5 2*A proposição de natureza urgente nâo admite adiamento de votação, salvo se re
querida pela maioriaabsoluta dos membros da Câmara Legislativa, por prazo não excedente a
vinte e quatro horas.

CAPÍTULO XI
DA REDAÇÃO DOVENCIDO, DA REDAÇÃO FINAL

E DOS AUTÓGRAFOS

Art. 173. Terminada a votação, os projetos serão encaminhados à Comissão de
Constituição e Justiça, para a elaboração:

I - da redação do vencido dos projetos aprovados em primeiro tumo;
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II - da redação finalde proposições aprovadas em tumo únicoou em segundo tumo.

Parágrafo único. A redação do vencido em primeiro tumo será dispensada, salvo se
houver vício de linguagem, defeitoou erro manifesto a corrigir, ou se o projeto for aprovado
com emenda

Art. 174. A redação final é parte integrantedo tumo em que se concluir a apreciação
da matéria.

§ 19A redaçãofinal será dispensada, salvo se houvervício de linguagem, defeito ou
erro manifesto a corrigir:

I - nas propostas de emenda à Lei Orgânica e nos projetos em segundo turno, se
aprovados sem modificações, já tendo sido feita redação do vencidoem primeirotumo;

II- nos substitutivos aprovados em segundo turno, sem emendas.

§ 2oAComissão poderá, em seu parecer, proporseja considerada como final a reda
ção de textode proposiçãoaprovadosem alterações, desde que em condiçõesde ser adotado
como definitivo.

Art 175. A redação do vencido ou a redação final será elaborada dentro de seis ses
sões para os projetos em tramitação ordinária; três sessões para os em regime de prioridade,
e uma sessão, prorrogávelpor mais uma, excepcionalmente, por deliberação do Plenário, para
os em regime de urgência.

Art. 176. A redação finalserá submetida ao Plenáriodepois de publicada na imprensa
oficialou distribuída em avulsos, observado o interstício regimental

§ 1oO Plenáriopoderá, quando a redação chegar á Mesa, dispensar-lhe a impressão,
para o fimde se proceder à imediata votação, salvo se a proposição houver sido emendada na
única ou na segunda discussão

§ 2U A redação final emendada será incluída em Ordemdo Diapara discussão, apôs a
distribuição em avulsos das emendas e do parecer da Comissão de Constituição e Justiça
sobre elas proferido.

§ 3"Somente poderão tomar parte na discussão da redação final, uma vez e por cinco
minutos, o autor de emenda e o relator

§ 4a A votação de redação final terá início pelas emendas.

§ 5e Figurando a redação final na Ordem do Dia, se sua discussão for encerrada sem
emendas ou retificações, será considerada definitivamente aprovada, sem votação.

Art. 177. Quando, após a aprovação da redação final, se verificar inexatidão do texto,
a Mesa procederá á respectiva correção, da qual dará conhecimento ao Plenário e, não ha
vendo impugnaçào, considerar-se-á aceita a correção; em caso contrário, será a correção
submetida a votos.

Parágrafo único. É vedado, na correçãodo texto, alteraro méritode matériana forma
em que foi votada pelo Plenário

Art. 178. A proposição aprovada em definitivo pela Câmara Legislativa será encami
nhada em autógrafos a sanção ou á promulgação no prazo máximo de dez dias

§ 1B As resoluções da Câmara Legislativa serão promulgadas pelo seu Presidente e,
na falta deste, pelo Vice-Presidente.

§ 2- Os autógrafos dos projetos de lei serão encaminhados à sanção do Governador
em duas vias, devendo uma delas ser devolvida à Câmara Legislativa,após sanção ou veto.

Art. 179. Se, após a remessa dos autógrafos á sanção do Governador, for verificada
mexatidào, lapso ou erro manifesto em seu texto, o fato ser-lhe-a imediatamente comunicado
pelo Presidente da Câmara Legislativa, com a substituição dos autógrafos anteriormente
remetidos.

Parágrafo único. No caso deste artigo, se a venficação do erro ocorrer quando já
promulgada a lei respectiva, o Presidente da Câmara Legislativa solicitará ao Governador a
sua retificação, com esclarecimentos precisos sobre o ocorrido.

CAPÍTULO XII
DO VETO

Art. 180. A mensagem do Governador encaminhando as razões de veto, total ou par
cial, a projeto aprovado pela Câmara Legislativa, uma vez recebida, será imediatamente
publicada e despachada ã Comissão de Constituição e Justiça, que terá o prazo máximo de
quinze dias para apresentar seu relatório.

Parágrafo único. Do relatório constarão:

I —o texto do projeto original e sua justificação;

II - as emendas apresentadas;

III - os pareceres sobre o projeto e as emendas proferidos por todas as Comissões a
que foi distribuído;

IV - o parecer da redação final;

V - a mensagem com as razões do veto;

VI - exposição da Comissão que examina o veto, sem se manifestar contra ou a fa
vor.

Art. 181. O veto será apreciado no prazo de trinta dias, a contar do seu recebimento,
só podendo ser rejeitado pelo voto da maiona absoluta dos membros da Câmara Legislativa,
em votação por escrutínio secreto.

§ 1gEsgotado, sem deliberação,o prazo previstoneste artigo, o veto será colocado
na Ordem do Dia da sessão imediata, com relatório ou sem ele.

§ 2o Na apreciação de veto, aplicam-se, no que couber, as normas referentes á dis
cussão e votação de projetos em regime de priondade, quando não deoomdos trinta dias de
seu recebimento, e, em regime de urgência, se esgotado esse prazo.

§ 3gSe o velo for rejeitado, a matéria vetada será enviada ao Governador para pro
mulgação

§ 4BSe a promulgação pelo Governador não se der dentro do prazo de quarenta e
oito horas, contado de sua remessa, o Presidente da Câmara Legislativa o fará e, se este não
o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente faze-lo.

TÍTULO W
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I
DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Art. 182.Constituem atos ou fatos sujeitos a fiscalização e contro'e da Câmara Le
gislativa a suas Comissões

I - os passíveisde fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patri
monial referidos no art.70 da Constituição Federal, de* aplicação analógica;

II- os atos de gestão administrativado Poder Executivodo Distrito Federal, incluídos
os da administração indireta, qualquerque seja a autoridadeque os tenha praticado.

Art. 183. A fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da ad
ministração indireta, pelas Comissões, sobre matéria de competência destas, obedecerão,
além de outras aplicáveis, ás seguintes normas:

I- o requerimento de fiscalização e controle, devidamente fundamentado, poderá ser
apresentado, por qualquerDeputado, á Comissão, com especifica indicação do ato e funda
mentação da providência objetivada, subscrito pelo menos por um sexto da composição da
Câmara Legislativa,

II - o primeiro subscritor ficará encarregado de sua implementação, sendo aplicável A
hipótese o disposto no art. 33, § 6fi;

III - o relatório fmal da fiscalização e controle, em termos de comprovação da legali
dadedo ato,avaliação política, administrativa, social e econômica de sua edição e quanto à
eficácia dos resultados sobrea gestãoorçamentána e financeira, atenderá, no que couber, ao
disposto no art. 35.

§ 1S AComissão, paraa execução dasatividades de que trata este artigo, poderá so
licitar ao Tribunal de Contas do Distrito Federal as providências ou informações previstas no
art. 71, IVe VII, da Constituição Federal,de aplicaçãoanalógica.

§ 2*Serão assinaladosprazosnâo inferiores a dez dias para cumprimento das convo
cações, prestação de informações, atendimento às requisições dedocumentos públicos e para
realização de diligências e perícias.

§ 3D Odescumprimento dodisposto no parágrafo anterior ensejará a responsabilidade
do infrator, de caráter disciplinar e administrativo, com seu prévio afastamento do cargo, até
concluída a apuração, comunicando-se á autoridade competente para cumprimento das provi
dências determinadas.

§ 4B Quando se tratarde documentos de carátersigiloso, reservado ou confidencial,
identificados comestas classificações, observar-se-ão as normas cautelares previstas neste
Regimento.

CAPÍTULO II
DAS AUTORIDADES INDICADAS PELO PODER EXECUTIVO

Art. 184. No pronunciamento da Câmara Legislativa sobre indicaçãode autoridades,
observar-se-ão as seguintes normas:

I - a mensagem do Governador com esclarecimentos sobre o indicado será lida em
Plenário e encaminhada à Comissão competente;

II- a Comissão deverá convocar o indicado, para ouvi-lo sobre matéria relacionada
ao cargo a ser ocupado, no prazo máximo de dez dias, contadoda leiturada mensagem;

III - a Comissão deverá realizaraudiênciapúblicapara que os interessados se mani
festem sobre a indicação e a pessoadoindicado, seguida, se necessário, de ampla investiga
ção sobre as alegações levantadas na audiência,

IV - a argüiçáoobedecerá a critérios previamenteestabelecidos pela Comissão, sen
do a votação realizada por escrutínio secreto;

V- o parecer da Comissão será encaminhadoà Mesa, lidoem Plenário, publicado e,
obedecidoo interstício regimental, incluído em Ordem-do Dia,

VI - a discussão e a votação do parecer serão realizadas conforme o estabelecido
neste Regimentopara as demais matérias, sendo a votação realizada pelo processo secreto;

VII - o pronunciamentoda Câmara Legislativa será comunicado ao Governador, con-
signando-se o resultado da votação.

CAPÍTULO III
DO COMPARECIMENTO DE SECRETÁRIOS DO GOVERNO

DO DISTRITO FEDERAL

Art. 185. O Secretário de Governo do Distrito Federal comparecera perante a Câmara
Legislativa ou suas Comissões-

I - quando convocadopara prestar, pessoalmente, informações sobre assunto previ
amente determinado;

II - por sua iniciativa, em entendimento com a Mesa ou a Presidência da Comissão,
para expor assunto de relevância de sua Secretaria.

§ 1fl A convocação de Secretário será resolvida pelaCâmara Legislativa ou Comis
são, pordeliberação da maioria de seus membros, a requenmento de qualquerDeputado.

§ 2eO Presidente da Câmara Legislativa ou da Comissãooficiará ao Secretário,dan
do-lhe conhecimento da convocação e do assunto a ser tratado, a fim de que declare quando
irá comparecer ã Câmara Legislativa ou à Comissão, no prazo que lhe for estipulado, nâo
superior a trinta dias.

§ 3aEmqualquer hipótese, a presença de Secretánode Governo no Plenário não po
derá ultrapassaro horárionormalde sessão ordinária da Câmara Legislativa.

Art. 186. Na hipótese da convocação, o Secretário encaminhara ao Presidente da
Câmara Legislativa ou da Comissão, até a sessão da véspera da sua presença na Casa,
sumário da matéria de que virá tratar, para distribuiçãoaos Deputados.

§ 1uO Secretáriode Governo, na fase destinada a sua exposição, poderá falaraté
trintaminutos, prorrogáveis por mais quinze pelo Plenárioda Câmara Legislativa ou da Comis
são.

§ 2U Encerrada a exposição do Secretário, poderão ser formuladas interpelaçõespe
los Deputadospreviamenteinscritos, nâo podendo cada umusar da palavrapor mais de cinco
minutos, exceto o autor do requerimento, que terá o prazo de dez minutos e preferência na
interpelação.

§ 3"Para respondera cada interpelação, o Secretánoterá o mesmotempoque o De
putado para formulá-la.

§ 4aAtendidasas inscnções, poderá o Deputado replicar, contestar a resposta ou so
licitar maiores esclarecimentos ao Secretáno,que disporá de igual tempopara a tréplica.

§ 5° E lícitoaos Lideres, após o término dos debates, usar da palavra por cinco mi
nutos, sem apartes.

Art. 187. No caso do comparecimento espontâneo ao Plenário, essa intenção deve
ser comunicada â Presidência da Câmara Legislativa e por esta aos Deputados, com antece
dência mínima de duas sessões.
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§ 1oEmPlenário, o Secretário de Governo.usará da palavra no inicio da sessão, se
paraexpor assuntos de suaSecretaria, de interesse da Câmara Legislativa e do Distrito Fede
ral;ou, na Ordemdo Dia, se para falarde proposição legislativa em trâmite, relacionada coma
Secretaria sob sua direção.

§ 2B Ser-rhe-á concedida a palavradurantequarenta minutos, podendoo prazo ser
prorrogadopela metade desse tempo,pordeliberaçãodo Plenário.

§ 3B Finda a exposição, o Presidente concederá a palavra aos Deputados, respeitada
a ordem de inscrição, para, no prazode dez minutos cada, formular suas considerações ou
pedidosde esclarecimento, dispondo o Secretário do mesmotempopara resposta.

Art. 188. Na eventualidade de não ser atendida a convocação feita de acordo com a
lei,o Presidente da Câmara Legislativa promoverá imediatainstauraçãodo procedimento legal
cabível.

Art. 189. A Câmara Legislativa reunir-se-á em Comissão Geral toda vez que perante
o Plenário comparecer Secretário de Governo.

CAPÍTULO IV
DA AUTORtZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DEPROCESSO

CRIMINAL CONTRA O GOVERNADOR, O VICE-GOVERNADOR
E OS SECRETÁRIOS DO GOVERNO

DO DISTRITO FEDERAL

Art. 190. A solicitação do Presidente do Tribunal competente para instauração de
processo, nas infrações penaiscomuns, contra o Governador, o Vice-Govemador e os Secre
tários do Governo será instruídacom a cópia integraldos autos da ação penal origmána.

§ 19 Recebida a solicitação, o Presidente despachará o expediente à Comissão de
Constituição e Justiça, observadas as seguintes normas:

I - perante a Comissão, o acusado ou seu procurador terá prazo de dez dias para
apresentar defesa escrita e indicar provas,

II - se a defesa não for apresentada, o Presidente da Comissão nomeará defensor
dativo para oferecê-la no mesmo prazo;

III - apresentadaa defesa,a Comissão procederá às diligências e à instrução proba
tória que entender necessárias, findas as quais oferecerá parecer, no prazo de dez dias,
concluindo pelodeferimento ou indeferimento da solicitação e oferecendo o respectivo projeto
de resoluçáo;

IV- o parecer da Comissão será lidono expediente, publicado no Diário da Câmara
Legislativa, distnbuido em avulsos, sendo o projeto incluído na Ordem do Dia da sessão
seguinte.

§ 2*Se da aprovaçãodo projeto pela maioria absolutados membros da Câmara Le
gislativaresultaradmitidaa acusação, considerar-se-áautorizadaa instauraçãodo processo.

§ 3o Emqualquer hipótese, a decisãoserá comunicada peloPresidente da Câmara
Legislativa ao Tribunalcompetente, dentro de duas sessões.

CAPÍTULO V
DOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR

DODISTRITO FEDERAL E.SECRETÁRIOS

Art.191. Recebida, peloPresidenteda CâmaraLegislativa, denúnciacontrao Gover
nador do Distrito Federal e de seus Secretários, devidamente acompanhada dos elementos
que a comprovem, ou da declaraçãode impossibilidade de apresentá-los, mas com indicação
do tocaiem que possam ser encontrados, e desde que os fatosnarradosconfigurem crimede
responsabilidade especificado na legislação em vigor, será ela despachada à Comissão de
Constituição e Justiça e ás demais Comissões que lhedevam examinaro mérito.

§ 1*A Câmara Legislativa somente poderá decretar a procedência da acusação e a
conseqüente suspensão do Governadore Secretários de suas funções pela maioriaabsoluta
de seus membros.

§ 2gDeclarada a procedência da acusação, será designada Comissão Especial cons
tituídaporcinco Deputadose cinco Desembargadoresdo Tribunal de Justiça do Distrito Fede
ral e Territórios, presidida pelo Presidente do Tribunal, que, no prazo improrrogável de no
venta dias, concluirá pela condenação ou não do Governadorà perda do cargo, com inabílita-
ção até cincoanos para o exercício de qualquer função pública, sem prejuízo da ação da
Justiça comum.

§ 38Se, decorridoscento e oitenta dias da declaração de procedênciada acusação, o
julgamento não estiverconcluído, cessará o afastamento dos acusados de suas funções, sem
prejuízo do regular prosseguimento do processo.

TÍTULO Vil
DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADECIVIL

CAPÍTULO I
DA INICIATIVA POPULAR DE LEI

Art. 192. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara Legisla
tiva de projeto de leisubscrito por,no mínimo, ume meio porcentodo eleitorado do Distrito
Federal,distribuído por, no minimo, três zonas eleitorais, não podendo ter menos de meiopor
cento dos eleitores de cada uma delas, obedecidas as seguintes condições:14

I- a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e le
gível,endereço e dados identificadoresde seu títuloeleitoral;

II - as listas de assinaturas serão organizadas por zona eleitoral e em formulário pa
dronizado pela Mesa da Câmara Legislativa;

III - será lícito a entidade da sociedade civillegalmente constituída patrocinar a apre
sentação deprojeto de lei de iniciativa popular, responsabilizando-se. inclusive, pela coleta das
assinaturas;

IV- o projeto será instruídocom documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao con
tingente de eleitores alistados em cada zona eleitoral, aceitando-se. para esse fim, os dados
referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros mais recentes;

V- o projeto será protocolado perantea Mesa,que verificará se foram cumpridas as
exigências regimentais para sua apresentação,

VI - o projeto de leide iniciativa popular, obedecido o disposto no art 92, II, terá a
mesma tramitação dos demaisprojetos integrando sua numeração geral,acrescidada expres
são "de iniciativa popular";

VII - nas Comissões ou em Plenário, poderá usar da palavra para discutir o projeto o
seu primeiro signatário, ou quem este tiver indicado quando da apretentaçáo do projeto,
obedecido o disposto no art. 92 e seu § 4";

VIII - cada projeto devera circunscrever-se a um único assunto;

IX - não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa popular por vícios de
linguagem, lapsosou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de Constitui
ção e Justiça escoimá-lodos víciosformais, para sua regulartramitação;

X- a MesadesignaráDeputado para exercer,em relaçãoao projeto de leide iniciati
va popular, os poderesou atribuições conferidos poreste Regimento ao autorde proposição,
devendo a escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua anuência, previamente indicado
com essa finalidade pelo primeirosignatário do projeto.

CAPÍTULO II
DAS PETIÇÕES, RECLAMAÇÕES E REPRESENTAÇÕES

E OUTRASFORMAS DE PARTICIPAÇÃO

Art. 193. As petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa física ou
jurídica contraato ou omissãodas autoridades e entidadespúblicas a que se refereo art.22,
V, serão recebidas e examinadas pelas Comissões, desde que:

I- encaminhadas por escrito, vedado o anonimato do autor ou autores;

II- o assunto envolva matéria de sua competência
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Parágrafo único. O membro da Comissão a que for distribuídoo processo, exaurida a
fase de instrução, apresentará relatório, quando couber, do qual se dará ciência aos interessa
dos.

Art. 194. A participação da sociedade civil poderá, ainda, ser exercida através do ofe
recimento às Comissões de pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades
cientificas e culturais, de associações e sindicatos e demais instituições repi asentativas,
legalmente constituídas, sobre matérias pertinentes á sua respectiva área de atuação.

CAPITULO Itl

DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art 195. Cada Comissão poderá realizar reunião de audiência pública, nos termos do
art. 46.

Art. 196. Aprovada a reunião de audiência pública, a Comissão selecionará, para se
rem ouvidas, as autoridades, as pessoas interessadas e os especialistas ligados às entidades
participantes, cabendo ao Presidente da Comissão expedir os convites.

§ 1° Na hipótese de haver defensores e opositores relativamente á matéria objeto de
exame, a Comissão procederá de forma que possibilite a audiência das diversas correntes de
opinião.

§ 2° O convidado deverá limitar-se ao tema ou â questão em debate e disporá, para
tanto, de até vinte minutos, prorrogáveis a juízo da Comissão, não podendo ser aparteado.

§ 3flCaso o expositor se desvie do assunto ou perturbe a ordem dos trabalhos, o Pre
sidente da Comissão poderá adverti-lo, cassar-lhe a palavra ou determinar a sua retirada do
recinto.

§ 4fi A parte convidada poderá valer-se de assessores credenciados, se para tal fimti
ver obtido o consentimento do Presidente da Comissão

§ 5a Os Deputados inscritos para interpelar o expositor poderão fazê-lo estritamente
sobre o assunto da exposição, pelo prazo de três minutos, tendo o interpelado igual tempo
para responder, facultadas a réplica e a tréplica, pelo mesmo prazo, vedado ao orador inter
pelar qualquer dos presentes.

Art. 197. Da reunião de audiência pública lavrar-se-á ata, arquivando-se no âmbito da
Comissão os pronunciamentos escritos e documentos que os acompanharem.

Parágrafoúnico. Será admitido, a qualquer tempo, o traslado de peças ou o forneci
mento de cópias aos interessados.

TÍTULO VIII
DA ADMINISTRAÇÃO E DA ECONOMIA INTERNA

CAPÍTULO I
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Art. 198. Os serviços administraivos da Câmara Legislativa reger-se-âo por regula
mentos especiais, aprovados pelo Plenário, considerados partes integrantes deste Regimento,
e serão dirigidos pela Mesa, que expediráas normas ou instruçõescomplementaresnecessá-

Parágrafo único. Os regulamentos mencionados neste artigo obedecerão às disposi
ções constitucionais e aos seguintes princípios:

I- descentralização administrativae agilização de procedimentos, com a utilizaçãodo
processamento eletrônico de dados;

II- orientação da políticade recursos humanos da Casa, no sentidode que as ativi
dades administrativas e legislativas, inclusive o assessoramento institucional, sejam executa
dos por integrantes de quadros ou tabelas de pessoal adequados ás suas peculiaridades,
cujos ocupantes tenham sido recrutados mediante concurso público de provas ou de provas e
títulos, ressalvados os cargos em comissão, excepcionalmente destinados a recrutamento
interno dentre os servidores de carreira técnica ou profissional, ou declarados de livre nomea
ção e exoneração, nos termos de resoluçáo especifica;

III - adoção de política de valorização de recursos humanos, através da programas e
atividades permanentes e sistemáticas de capacitação, treinamento, desenvolvimento e avali
ação profissional; da instituição do sistema de carreirae do mérito, e de processos de recicla
gem e realocação de pessoal entre as diversas atividades administrativas e legislativas;

IV - existência de assessoramento institucional unificado, de caráter técnico-
legislativo ou especializado, à Mesa, às Comissões, aos Deputados e à Administração da
Casa, na forma de resolução especifica, fixando-se, desde logo, a obrigatoriedade da realiza
ção de concurso público para provimento de vagas ocorrentes sempre que não haja candida
tos anteriormente habilitados para quaisquer das áreas de especialização ou campos temáti
cos compreendidos nas atividades da assessoria legislativa,

V - existência de assessoria de orçamento, controle e fiscalização financeira e de
acompanhamento de planos, programas e projetos, a ser regulamentada por resolução pró
pria, para atendimento à Mesa, ás Comissões Permanentes, Especiais e Parlamentares de
Inquérito

Art. 199. Nenhuma proposição que modifique os serviços administrativos da Câmara
Legislativa poderá ser submetida á deliberação do Plenário sem parecer da Mesa
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Art. 200. As reclamações sobre irregularidades nos serviços administrativos da Câ
mara Legislativa deverão ser encaminhadas à Mesa, para providências dentro de setenta e
duas horas. Decorrido esse prazo, poderão ser levadas ao Plenário.

CAPÍTULO II
DAADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA, CONTÁBIL, OPERACIONAL E PATRIMONIAL

Art. 201. A administração orçamentária, financeira, contábil, operacional e patrimonial
e o sistema de controle interno serão coordenados e executados por órgãos próprios, inte
grantes da estrutura dos serviços administrativos da Casa.

§ 1° As despesas da Câmara Legislativa, dentro dos limites das disponibilidades or
çamentárias consignadas no Orçamento do Distnto Federal e dos créditos adicionais discrimi
nados no orçamento analítico, devidamente aprovados pela Mesa, serão ordenadas pelo
Presidente da Câmara Legislativa ou pelo Segundo Secretario.

§ 2" Serão encaminhados mensalmente á Mesa, para apreciação, os balancetes ana
líticos e demonstrativos complementares da execução orçamentária, financeira e patrimonial.

§ Z°A gestão orçamentária, financeira e patrimonial obedecerá às normas gerais de
direito financeiro e sobre licitações e contratos administrativos, em vigor para os Três Poderes,
e à legislação interna aplicável.

§ 49 Até 30 de junho de cada ano, o Presidente da Câmara Legislativa encaminhará
ao Tribunal de Contas do Distrito Federal a prestação de contas relativas ao exercício anteri
or.15

§ 5SA movimentação financeira dos recursos da Câmara Legislativa será efetuada,
preferencialmente, junto ao Banco de Brasília, S.A. - BRB.

Art. 202. O patrimônio da Câmara Legislativa é constituído de bens móveis e imóveis
no Distrito Federal, que forem adquiridos ou colocados à sua disposição, de bens adquiridos
pela Casa e por aqueles que forem doados á Câmara Legislativa.

CAPÍTULO III
DA POLÍCIA DA CÂMARA LEGISLATIVA

Art. 203. A Mesa, consoante o estabelecido no art. 13, II, b, fará manter a ordem e a
disciplina no edifício da Câmara Legislativa e suas adjacências.

§ 1S A Mesa designará, logo depois de eleita, três de seus membros, efetivos ou su
plentes, para, como Corregedor e Corregedores Substitutos, se responsabilizarem pela ma
nutenção do decoro, da ordem e da disciplina no âmbito da Casa.

§ 29 Se algum membro da Câmara Legislativa, no âmbito da Casa, cometer qualquer
excesso que mereça sanção disciplinar, o Presidente da Câmara Legislativa conhecerá do fato
e promoverá a abertura de sindicância ou inquérito destinado a apurar responsabilidades e
propor as medidas cabíveis.

Art. 204. O policiamento do edifício da Câmara Legislativa e de suas dependências
externas compete, privativamente, à Mesa, sob a suprema direção do Presidente, sem inter
venção de qualquer outro Poder.

Parágrafo único. O policiamento será feito, ordinariamente, com a Segurança própria
da Câmara Legislativa ou por esta contratada e, se necessário, ou na sua falta, por efetivos da
Polícia Civil e Militar do Distrito Federal, requisitados ao Governo local, postos à inteira e
exclusiva disposição da Mesa e dirigidos por pessoas que ela designar.

CAPITULO IV

DA DELEGAÇÃODE COMPETÊNCIA

Art. 205. A delegação de competência será utilizada como instrumento de descentra
lização administrativa, visando a assegurar maior rapidez e objetividade ás decisões e situá-
las na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender.

13 Verart 143do RegimentoInternodo Tribunalde Contasdo DislriioFederal.

§ 1B É facultadoà Mesa, a qualquerde seus membros,aos diretores e aos coordena
dores de serviços administrativos e legislativos da Câmara Legislativa delegar competência
para a prática de atos administrativos.

§ 29O ato de delegação indicará, com precisão, a autoridade delegante, a autoridade
delegada e as atribuições objeto da delegação.

TÍTULO IX
DOS DEPUTADOS

CAPÍTULO I
DO EXERCÍCIO DO MANDATO

Art. 206. O exercício do mandato do Deputado Distrital se inicia com a posse, caben
do-lhe, uma vez empossado

I - integrar o Plenário e as Comissões, tomar parte nas sessões e reuniões, votar e
ser votado;

II- oferecer proposição, discutir e deliberar sobre matéria em tramitação,

III- encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação ou providências;

IV- usar da palavra, nos termos deste Regimento;

V - examinar documentos existentes no arquivo;

VI - requisitar das autoridades, por intermédio da Mesa da Câmara Legislativa ou di
retamente, providências para garantia de suas imunidades.

VII - utilizar-se dos serviços administrativos da Câmara Legislativa, para fins relacio
nados com o exercício do mandato;

VIII - retirar, mediante recibo, documentos do arquivo ou livros da biblioteca, para
deles utilizar-se em reunião do Plenário ou de Comissão.

Parágrafo único. O Deputado nâo poderá presidir os trabalhos da Câmara Legislativa
ou de Comissão quando se tratar de assunto de seu interesse pessoal, de apreciação de
matéria da sua autoria ou da qual tenha sido relator.

Art. 207. Aplicam-se ao Deputado Distrital os direitos, garantias, vedações e penali
dades estabelecidas nos arts 53, 54, 55 e 50 da Constituição Federal.

Parágrafo único Além dos casos estabelecidos no art. 56, I, da Constituição Federal,
nâo perde o mandato o Deputado investido no cargo de Administrador de Cidade-Satélite do
Distrito Federal.

Art. 208. O Deputado que se desvincular de sua bancada perde, para efeitos regi
mentais, o direito a cargosou funções que ocuparem razão dela, salvoem relaçãoaos cargos
da Mesa.

CAPÍTULO II
DA LICENÇA

Art. 209. O Deputado poderá obter licença para:

I - desempenhar missão temporária de caráter diplomáticoou cultural;

II- tratamento de saúde;

III - tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que o afastamento não
ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa;

IV - investidura em qualquerdos cargos referidos no art. 56, I,da Constituição Fede
ral e no art. 207, parágrafo único, deste Regimento.

§ 1flO Deputado não poderá reassumir o exercício do mandato antes de decorrido
prazosuperiora centoe vinte dias,quandoda licença resultar convocação de Suplente.

§ 2H Havendo prorrogação da licença, o Suplente convocado anteriormente permane
cerá no exercício do mandato até a volta do Deputado titular.

§ 3Q A licença depende de requerimento dirigido à Mesada CâmaraLegislativa e lido
na primeira sessão após o seu recebimento.

§ 49A licença será concedida pela Mesa.

Art. 210. Ao Deputadoque, por motivo de doença comprovada, se encontre impossi
bilitado de atender aos deveres decorrentes do exercício do mandato será concedida licença
para tratamento de saúde.

§ 1°Para obtenção ou prorrogação da licença, será necessário laudo de inspeção de
saúde, firmado por médicodo Serviçode Saúde da Câmara Legislativa e mais dois médicos
da Rede Hospitalar do Distrito Federal.

§ 2gQuando o fato determinanteda impossibilidade ocorrer fora do Distrito Federal, e
em circunstâncias que impeçama remoção do Parlamentar,a inspeção de saúde poderá ser
realizada por médico da localidade onde se encontrar, devendo o respectivo laudo ser homo
logado pelo médico do Serviço de Saúde da Câmara Legislativa.

Art. 211. Em caso de incapacidade civil, comprovada mediante laudo medico, passa
do por junta nomeada pela Mesa da Câmara Legislativa, ficará o Deputado afastado do exer
cício do mandato, sem perda da remuneração, enquanto durarem os seus efeitos.

CAPÍTULO III
DA VACÂNCIA

Art. 212. As vagas, na Câmara Legislativa, verificar-se-ão em virtude de:

I - falecimento;

II -renúncia;

III - perda de mandato.

Art. 213. A declaração de renúnciado mandatodeve ser dirigida por escrito à Mesa e
independe de aprovação da Câmara Legislativa, mas somente se tomará efetiva e irretratável
depois de lidaem Plenárioe publicadano Diário da Câmara Legislativa

§ 19 Considera-se também haver renunciado:

I- o Deputadoque não prestar compromisso no prazo estabelecidoneste Regimento;
II- o Suplente que, convocado,não se apresentar para entrar em exercíciono prazo

regimental.

§ 2B Avacância, nos casos de renúncia, será declarada,em sessão, peloPresidente.

Art. 214. A perda de mandato do Deputado dar-se-á nos casos estabelecidos no art.
55 da Constituição Federal, de aplicação analógica.

Parágrafo único. Caberá à Comissão de Constituição e Justiça o exame da repre
sentação a que se refere o art. 55, § 2C, da Constituição Federal, obedecidas as seguintes
normas:

I - recebida e processada na Comissão, será fornecida cópia da representação ao
Deputado, que teráo prazode dez sessões para apresentardefesa escritae indicar prova*r—

II - se a defesa não for apresentada, o Presidente da Comissão nomeará defensor
dativo para oferecê-la no mesmo prazo;

III - apresentada a defesa, a Comissão procederá ás diligências e á instrução proba
tória que entender necessárias, findas as quais proferirá parecer noprazo de cinco sessões,
concluindo pela procedência da representação ou pelo seu arquivamento; se procedente a
representação, a Comissão oferecerá comoconclusão de seu parecerprojeto de resoluçáo no
sentido da perda do mandato,

IV- o projeto, uma vezlido noexpediente, publicado no Diário da Câmara Legislativa
e distribuído em avulsos, será incluído em Ordem doDiaparadeliberação do Plenário, obede
cidas asdisposições estabelecidas neste Regimento" para suatramitação.

CAPITULO IV
DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE

Art 215. AMesa convocará, noprazo dequarenta e oito horas, o Suplente de Depu
tado, nos casos de:

I - ocorrência de vaga;

II - investidura dotitular nas funções definidas no art. 56,I,da Constituição Federal e
no cargo de Administradorde Cidade-Satélite do DistritoFederal;

III - licença para tratamento de saúde oude interesse particular dotitular, desde que
o prazooriginal seja superior a cento e vinte dias, vedada a soma de períodos para esse
efeito, estendendo-se a convocação por lodo o período da licença e de suasprorrogações.

§ 18 Assiste aoSuplente quefor convocado o direito de se declarar impossibilitado de
assumir o exercício do mandato, dando ciência por escrito á Mesa, a fimde ser convocado o
Suplente imediato.
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§ 2B Ocorrendovaga mais de quinze meses antes do términodo mandato e não ha
vendo Suplente a convocar, o Presidente comunicará o fato à Justiça Eleitoral para efeito do
disposto no art. 56. § 2", da Constituição Federal.

§ 3gO Suplente de Deputado, quandoconvocadoem caráter de substituiçãotemporá
ria, não poderá ser escolhido para os cargos da Mesa ou de Suplente de Secretário, nem para
Presidente ou Vice-Presidente de Comissão.

CAPÍTULO V
DO DECORO PARLAMENTAR

Art. 216. O Deputado que descumprir os deveres inerentes a seu mandato, ou prati
car ato que afete a sua dignidade, estará sujeito ás seguintesmedidasdisciplinares:16

I -censura escrita;

II- perda temporária do exercício do mandato, nâo excedente de trinta dias;

III- perda de mandato.

§ 1oConsidera-se atentatórioao decoro parlamentar usar, em discurso ou proposição,
expressões que configurem crime contra a honra ou contenham incitamento à prática de
crimes.

I 11 doCikiiyud» ti*.*, n«u.ok«,iun*110.de 1990

§ 2SÉ incompatível com o decoro parlamentar:

I- o abuso das prerrogativas constitucionais e legais asseguradasa membro da Câ
mara Legislativa,

II- a percepção de vantagens indevidas;
III - a práticade irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encargos

dele decorrentes 17

Art. 217. A censura escrita será imposta pela Mesa e comunicada ao Plenário ao De
putado que.ia

I - usar, em discurso ou proposição, de expressões atentatórias ao decoro parla
mentar;

II - praticar ofensas físicas ou morais no edifício da CâmaraLegislativa ou desacatar,
poratosoupalavras, outro Deputado, a Mesa ouComissão, ouos respectivos Presidentes.

Art. 218. Considera-se incurso na sanção de perda temporária do exercício do man
dato, por falta de decoro parlamentar, o Deputado que:

I - reincidir nas hipóteses previstas nos incisos do artigoanterior;

II - praticartransgressão grave ou reiteradaaos preceitosdo RegimentoInterno;
III - revelarinformações ou documentos oficiais de caráter sigiloso. dos quais tenha

tido conhecimento em decorrência do exercício do mandato;

IV- faltar, sem motivo justificado, a oito sessões ordmánas consecutivas ou a tnnta
intercaladas, dentro da sessão legislativa ordinána ou extraordinária.

Parágrafo único. Noscasos do inciso IV, a Mesa aplicará, de ofício, o máximo de pe
nalidade, resguardado o pnncipio de ampla defesa

Art. 219. Aperdado mandato aplicar-se-á noscasos e na forma prevista noart.214.

Art. 220. Quando, no curso de uma discussão, o Deputado for acusado de ato que
ofendaa sua honorabilidade, pode pedirao Presidente da CâmaraLegislativa ou de Comissão
quemande apurar a veracidade daargüiçáo e o cabimento decensura aoofensor, nocasode
improcedència da acusação.

CAPÍTULO VI
DA LICENÇA PARA INSTAURAÇÃO DEPROCESSO

CRIMINAL CONTRA DEPUTADO

Art.221.A solicitação do Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federale Ter
ritórios para instaurar processo cnminal contra Deputado será instruída com a cópia integral
dos autos da ação penal ongmana ou do inquénto policial.

Art. 222. Nocaso de prisãoem flagrante de cnme inafiançável, os autos deverão ser
remetidosà Câmara Legislativa dentrode vintee quatro horas, sob pena de responsabilidade
da autoridadeque a presidir, cuja apuração será promovida, de oficio, pela Mesa.

Art. 223. Recebida a solicitaçãoou os autos de flagrante, o Presidente despachará o
expedienteà Comissãode Constituição e Justiça, observadas as seguintes normas:

l - a Comissão resolverá, preliminarmente, sobre a prisão, devendo'

17 Vefari 6ado Código de Éiic».Resoiuçiorf 110,de 1996.
1B Vtxart» 12« 13 do Códigode blica,Hasoluçlorf 110,M 1Ü96.

a) ordenar a apresentação do réu preso, que permanecerá sob sua custódia até o
pronunciamentoda Câmara Legislativa sobra o relaxamentoou não da pnsão;

b) oferecer parecer prévio, facultada a palavra ao Deputado envolvido ou ao seu re
presentante, no prazo de setenta e duas horas, sobre a manutenção ou nâo da prisão, pro
pondo projeto de resolução,que será Submetido na sessão seguinteà deliberaçãodo Plenáno,
pelo voto secreto da maioria da seus membros;

II - vencida ou incorrente a fase no inciso I, a Comissão proferirá parecer, facultada a
palavra ao Deputado ou ao seu representante, no prazo de oito sessões, concluindo pelo
deferimento ou indefenmento do pedido de licença ou pela autorização, ou não, da formação
de culpa, no caso de flagrante, propondo o competente projeto de resolução;

III - o projeto da Comissão, uma vez lido no Expediente, publicado no Diário da Câ
mara Legislativa e em avulso, será incluído em Ordem do Dia;

IV- se, da aprovação do projeto, pelo voto secreto da maioria dos membros da Casa,
resultar admitida a acusação contra o Deputado, consíderar-se-á dada a licença para instaura
ção do processo ou autorizada a formação de culpa;

V - a decisão será comunicada pelo Presidente da Câmara Legislativa ao Tribunal de
Justiça do DistritoFederal e Territórios,dentro de duas sessões.

Parágrafo único. Nos períodos de recesso da Casa, as atribuições conferidas á Co
missão no inciso I, a, serão exercidas pela Mesa. '

TÍTULOX
DAALTERAÇÃO DOREGIMENTO INTERNO

Art. 224. O Regimento Interno poderá ser modificado ou reformado ou, ainda, adap
tado á Lei Orgânica do Distrito Federal, promulgada por meio de projeto de resolução de
iniciativa:

I - da maioria absoluta dos Deputados;

II - da Mesa,

III - de Comissão Permanente;

IV- de Comissão Especial para esse fim criada, em virtude de deliberação da Câma
ra Legislativa e da qual deverá fazer parte um membro da Mesa.

§ 1o O projeto, após publicado e distribuído em avulsos, permanecerá sobre a Mesa,
durante cinco sessões ordinárias, para o recebimento de emendas.

§ 29 Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, o projeto será enviado:

I - à Comissão Especial que o houver elaborado, para exame das emendas;

II - à Mesa, se de iniciativa de Deputado ou de Comissão, para apreciar as emendas
e o projeto;

III - á Comissão de Constituição e Justiça, em qualquer caso

§ 3" Os pareceres das Comissões serão emitidos no prazo de dez sessões ordinárias,
quando o projeto seja de simples modificação, e de trinta sessões, quando se tratar de refor
ma.

§ 4C Após a publicação dos pareceres e sua distribuição em avulsos, o projeto será
incluído na Ordem do Dia, em primeiro tumo, que nâo poderá ser encerrado, mesmo por falta
de oradores, antes de transcorridas duas sessões ordinárias, o mesmo ocorrendo no segundo
tumo.

§ 5" A redação do vencido e a redação final do projeto competem á Comissão Espe
cial que o houver elaborado, ou à Mesa, quando de sua iniciativa ou de Deputados e de Co
missão Permanente.

§ 6o A apreciação do projeto de alteração ou reforma do Regimento obedecerá ás
normas para os demais projetos de resolução.

§ 7* Ao final de cada biênio, a Mesa consolidará o texto do Regimento, em virtude das
alterações ocorridas, e o republicará.

TÍTULOXI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 225. Salvo disposição em contrário, os prazos estabelecidos em dias ou sessões
neste Regimento computar-se-ão, respectivamente, em dias úteis ou sessões ordinárias
realizadas, e os prazos fixados por môs, de data a data.

§ 1° No cômpirto dos prazos, exclui-se o dia ou a sessão da decisão e inclui-se o do
vencimento

§ 2COs prazos, salvo disposição em contráno, ficarão suspensos durante os períodos
de recesso da Câmara Legislativa.

Art. 226. Os atos ou providências cujos prazos se achem em fluência devem ser pra
ticados durante o período do expediente normal da Câmara Legislativa ou das suas sessões
ordinárias, conforme o caso.

Art. 227. É vedado dar denominação de pessoas vivas a qualquer das dependências
ou edifícios da Câmara Legislativa.

Art. 228. É vedado o exercício de comércio nas dependências da Câmara Legislativa,
salvo expressa autorização da Mesa, que não pode, em qualquer hipótese, permitir a comerci
alização e o consumo de bebidas alcoólicas.

Art. 229. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Presidente, ouvi
do o Plenário.

TÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

(Derrogadas peloart 4*da Resolução ns 19, de 17 de junho de 1991,em virtudede a LeiOrgânicater
sido promulgada em 6 de junho de 1993.)

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO

-A-

ABUSO DO PODER ECONÔMICO art. 29. II,

AGENDA MENSAL: art. 13.I. d

AGROPECUÁRIA:

. Política de incentivos: art. 29. II, c

ARQUITETURA E URBANISMO: art. 29, III, I

ARQUIVO DA CÂMARA LEGISLATIVA: art.
95, §2°

ASSISTÊNCIA SOCIAL: art. 29, III,k

ATA:

. Das reuniões das Comissões: art. 56

. Das sessões da Câmara: arts 95 a 96

. De audiência pública art 197

. De sessão secreta art 86, parágrafo
único

. Leitura arts. 39, XI; 15,1. c. 78

. PubtlcaçAo de despacho de arquiva
mento de papeis art 56, V

. Redução: art 64. I

-c-

CALENDÁRIO DE COMPRAS, art. 13, II,n

CÂMARA LEGISLATIVA

• Administração: arts. 198 a 205

• Administração e fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial: arts. 182,1; 201 a 202

• Delegaçflo de competência: art. 205

• Polícia: arts. 13, II, b;15, § 1e, V. 203 a
204

• Prestação de Contas:

- Exame: art. 13, II, x

- Encaminhamento ao Tribunal de

Contas do Distnto Federal: art. 201, §
4e

«Sede: art 1°

• Serviços Administrativos, arts. 198 a
200

• Servidor:

-Aposentadoria: art 13, li, ri

- Concurso público: art. 198, parágrafo
único, I
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• Referencia a informações oficiais art
15, V, e

AUDIÊNCIA PÚBLICA: arts 22. II; 46; 65, §§
1ye21'; 195 a 197

AUSÊNCIA DO DISTRITO FEDERAL:

• Governador: arts. 13, II. x, § 3fl; 29,1, /

• Vice-Govemador art. 13, II, x, e § 3C

AUTORIDADES:

• Indicação: art. 29, I, ri

• Poder Executivo: art. 184

-B-

BLOCOS PARLAMENTARES, arts. 7°, 10. 12,
15, III, a, b, c, 21, 25. a 27; 31. § 2"; 39.
XXVIII

• Elaboração da redação do vencido e
redação final: art 173

• Exame de pedido para instaurar proces
so contra Deputado; art 223

• Exame de pedido para instaurar proces
so contra o Governador, o Vice-
Govemador ou os Secretários de Go

verno: arts 29. I, o; 190, § 1a

• Exame de representação para perda do
mandato: art. 214. parágrafo único

• Oitiva em recurso sobre decisão em

questão de ordem: art 93, § 6B

• órgão d« caráter permanente: art. 23, I

• Parecer terminativo" art. 30

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA

• Competência: art. 29, IV; Resolução n9
029/91

• órgão de caráter permanente: art 23,
IV

COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO
E FINANÇAS:

• Competência: art. 29, II

• órgão de caráter permanente : art. 23,
II

• Parecer terminativo: art. 30

COMISSÃO GERAL: art. 92

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRI
TO:

• Arquivamento de parecer art. 15, II, c

• Atribuições: art 34

• Criação: art. 33

• Funcionamento simultâneo: art. 33, § 5B

• Parecer que conclui pela apresentação
de proposição: art. 117, § 2"

• Presidente e Vice-Presidenle: art 33, §
7*

• Recursos administrativos: art. 33, $ 6S

• Relatórios e conclusões: arts. 15, II, c;
35

• Requisitos: art. 33. §§ 1*a 3"

COMISSÕES;

• Apreciação das maiorias: arts 54 a 63

• Atribuições: art 22

• Conflito de competência: art. 127

COMISSÕES TEMPORÁRIAS: arls. 31 a 36

COMPROMISSO: art. 4°. §§ 3fie 5B

CONFLITOS DE COMPETÊNCIA: art. 127

CONVÊNIOS E CONTRATOS: art. 13, II. p

CONVOCAÇÃO:

• De períodos de sessão extraordinária:
art. 67

• De reunião extraordinária de Comissão:
art 44, II

• De sessão legislativa extraordinária: art.
2a. IIe § 4B

• De sessão plenána: art. 15,1, a

• De sessão solene: art. 15,1, p

CORREGEDOR: art. 203. § 1°

CORRESPONDÊNCIA OFICIAL: art. 15. § 1*.
VIII

CRIME DE RESPONSABILIDADE- arts 29, I,
p; 191

- Demissão: art. 13, li, h

- Disponibilidade: art 13, II, h

- Licença, art. 13, II, h

- Requisição: art 13. II, /

- Vantagens' art 13, II, n

CARGOS E FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS:
art. 13, II, h

COMÉRCIO:

• Matéria de competência da Comissão
de Economia, Orçamento e Finanças:
art. 29, II, A

• Proibição' art. 227

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS:

• Competência: art. 29, tlt

• órgão de caráter permanente: art. 23,
III

COMISSÃODE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

• Competência: art. 29,1

• Deliberação por maiona de votos: art.
55

• Designação de relator art. 49, § 1e

• Divulgação das decisões: art. 15, V, b

• Início e ordenação dos trabalhos: art. 49

• Membros

- Designação: arts. 15, III.b; 27, § 1s

- Impedimentos e ausências: arts. 41 e
42

- Indicação: art 27

- Perda de lugar: arts. 15, III, d, e 43,
§§ 2o6 3e

- Preenchimento de vaga: art. 43, § 4°

- Proporcionalidade entre os partidos:
arts 21 e 26

- Subsliluição: art. 15, III, c

• Normas para o desenvolvimento dos
trabalhos: art. 56

• Pareceres: arts. 50 a 53; 116 a 118

• Pauta de reunião: art 44, §§ 5B e 6B

• Permanentes: art. 20, I

• Prazos;

- Para emitir parecer art. 50

- Para o voto de qualidade: art. 55, § 2a
- Para eleição do Presidente e Vice-

presidente: art. 37, § 28

• Presidência:

-Atribuições: art. 39

- Eleição: art. 37

- Impedimentos: art. 36

-Recurso de suas decisões: art. 15, III,

9

-Vacância: art. 38, § único

• Recurso de parecer terminativo: art. 30,
parágrafo único

• Relator arts. 15. lll. e; 49, 5 1H

• Reunião: arts. 44 a 48 e patágrafo único

• Secretaria: art. 64

• Temporárias: art. 20, II

• Trabalhos: art. 49

• Vacância: art. 43

• Voto de qualidade: art. 55, § 2°

COMISSÕES DE REPRESENTAÇÃO: art 36

COMISSÕES ESPECIAIS: arts. 15, II, c; 32

• Perda do mandato: arts. 29, IV. a; 45, §

2°; 88. parágrafo único; 167; 212. III; e
214

• Perda temporária do mandado: arts. 13,
II, c; 218

• Posse: art. 4*

• Prerrogativas: arts. 13, II, d; 73

• Prisão: arts. 222; 223,1

Processo criminal: arts. 221 a 223

• Vacância: arts. 15, I.s;212a214

• Remuneração: arts. 13. II. w, 29, II, v,
77, §4°. 103, II.d; 209, lll; 211

• Renúncia: art. 213

• Retirada do Plenário: art. 15,1, h

• Suplente: arts. 52;215

• Tratamento da própria saúde: art. 210

• Uso da palavra: arts. 73 a 75; art. 91, §
1°; 108, § 1u; 134, § 1°; 135. § 3tf; 151;
152; 171; 186, § 2fl; 187. § 3B; 206, IV;

DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA:
arts. 196. parágrafo único. I; 205

D-

DECORO PARLAMENTAR: arts. 15. I. e. 39,
X; 216 a 220

DECRETO LEGISLATIVO: arls. 22, XI; 29. I, l
e II, o; 79, § 4", IV:97. § 1s; 103, II e §
3Q: 124, parágrafo único. I. c

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA: art 205

DEPUTADOS:

. Apresentação do diploma: art. 3fi

• Cargo na Administração Pública: art.
207

. Compromisso: art. 4e. § 39

. Comunicados: art. 63, II; e 65

. Defesa judicial e extrajudicial: art. 13, II,
d

• Direitos e deveres: art. 207

. Exercício e mandato: arts 206 a 208

. Incapacidade civil: art. 211

• Licença: arts. 15. § 1o. IV; 107. IV; 209
a 211

. Penalidades: arts. 13, II, c; 216

. Prejudicialidade: art. 145, V

• Substitutivo arts. 56, IV; 79, § 5S. IV;
98. VI; 106, 110, 5 7o; 111, § 2"; 113. §
2"; 124, V; 129, § 2a; 140, lll; 145, IV;
170:174. §1», II

• Votação: art. 16 , lll

-F-

FISCALIZAÇÀO: arts. 29. II.m, 182; 163

FUNCIONALISMO: ver servidor público

-G-

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL:

• Ausência do Distrito Federal: arts. 13, II,
§ 3-; 29,1. i, 103, II. c

• Crime de responsabilidade: art. 29, I, p;
191

• Exercício pelo Presidente da Câmara
Legislativa art. 15. § 1fl. I

• Interrupção do mandato: art 29,1, i

e Prestação de contas: arts. 29, II. o; 103,
II. D

• Processo Penai: art. 190

• Remuneração: art. 29, II, v, art 103, II,
d

GRANDE EXPEDIENTE: arts. 86; 66. pará
grafo único

-i-

IMPRENSA: arls. 13, II, q. 76. § 4"

INDICAÇÃO.

. Como proposição: arts 79, § 4". V; 97.
§ 1'. 105

. De autoridades: arts. 29, I, n; 184

.Numeração: art. 124, parágrafo único, I,
h

INQUÉRITO:

LIDERANÇAS: arts. 10 a 12

-NI-

MAIORIA ABSOLUTA:

• Adiamento de votação de maioria ur
gente: art. 172. §29

• Apreciação em bloco de pedidos de
destaque: art. 144, parágralo único

• Aulorizaçâo de processo criminal contra
Deputado: art. 223. (V

• Autorização de processo criminal contra
o Governador, o Vice-Govemador ou
Secretário de Governo: art. 190, § 2*

• Convocação de sessão legislativa ex
traordinária: art. 2a, II
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DESPESA DA CÂMARA LEGISLATIVA:

• Limites de competência: art. 13, II, o

• Ordenadores: art. 201, § 1g

• Prestação de contas: arts. 13, II, x; 201,
§4"

-E-

ELEIÇÃO: ver Mesa, Comissões ou Presi
dente

EMENDA ÀLEI ORGÂNICA: ver LeiOrgânica

EMENDAS:

• Classificação e conceito: art 110

• De plenário: art. 112

• Destaque: art. 142. II

• Durante a discussão cm Plenário: art.

155

• Inaceilabilidade: art. 115

• Numeração: art. 124, II

• Parecer: art. 117. § 1*

• Prazo de apresentação: art. 112

• Administrativo: art. 13, II. r

• Para apurar responsabilidade punivel
com sanção disciplinar art. 203, § 2"

INTERSTÍCIO: arts. 131; 133

-J-

JORNALISTAS- arl 76, § 49

-L-

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL:

• Ação de ilegalidade originária: arl. 13, I,
k

• Admissibilidade e mérito de emenda

art 29. I. b

• Disposição nos grupos de matéria da
Ordem do Dia: art. 79, § 49,1

• Emenda de redação em proposta de
emenda: art. 112, §2°

• Numeração: art 124, parágrafo único, I,
a

• Preferência na votação de emenda: art.
170.1

• Promulgação de emenda: art. 13, I, /

• Proposta de emenda: art. 98, § 49, II, b

LlDER:

• Comunicados: art. 83,1

• De bloco parlamentar: art. 12

• Definição, art. 10

• Do Governo: art. 10, § 4B

• Encaminhamento de votação: art 171,
§2°

• Escolha: art. 10, §1B

• Oitiva na organização da Ordem do Dia:
art. 15.1, n

• Prerrogativas: art. 11

• Requenmento para adiar discussão: art
135, §2fi

• Reunião com o Presidente: art. 15, lll. n

• Uso da palavra: arts. 11, I; 108, § 19;
186. §5°

• Concessão de vista: art. 56, Vil

• De competência concorrente: art. 47

• De competência das Comissões art. 29

• De decreto legislativo: art. 103, II

• De lei arl. 103. I

• De natureza constitucional ou jurídica:
art. 30

• De natureza reservada: art. 45, § 1g

• De projeto rejeitado: art. 103, § 29

• De resolução: art. 103, lll

• Disposição na Ordem do Dia art 79. §
48

• Distribuição: art. 62

• Distribuída por dependência: art. 56, t

• Divisão cm parles: art. 56. II

• Envio * Mesa: art. 39. XVIII
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• Criação de Comissão Parlamentar de
Inquérito: art 33, § 1B

• Encerramento de discussão e encami

nhamento de matéria urgente: arts. 98.
§4",l,ò, 135, §3-

e Escolha de líder: art. 10, § 1B

• Presença para deliberação: arts. 55;
157

• Presença para iniciar a votação: art. 81,
§3S

• Procedência de acusação em crime de
responsabilidade: art. 191, § 1B

• Proposta de alteração do Regimento
Interno: art. 224.1

• Prorrogação da sessão para votar maté
na da Ordem do Dia: art. 71, § 3S

• Reapresenlaçâo de projeto de lei rejei
tado: art 103, §29

• Rejeição do veto: art. 181

• Requerimento para realizar Comissão
Geral: art. 92

• Retiradade proposição:art. 99, § 29

• Reunião fora da sede: art. tB,§ 1a

• Sessão itlneranle: art 65, § 29

• Sessão secreta: art. 88

• Votação por escrutínio secreto: art. 167,
parágrafo único

MATÉRIA:

• Análoga: art, 125

MOÇÃO: arts. 79, § 4a; 109; 124. parágrafo
único, I, e

-o-

ORDEM DO DIA:

• Anúncio: arls. 15. I. k, 87

• Da primeira sessão plenária de cada
sessão legislativa: art. 87, parágrafo
único

• De sessão extraordinária: art 67, § 2a

• Duração: art 79

• Espelho: art 79, § 59

• Fixação: art. 15, I, o

• Inscrição para discussão de matéria:
arl. 81

• Interstício para Inclusão de matéria: art
131

• Levantamento de questão de ordem,
art. 93, § 19

• Matéria urgente: art. 135

• Organização arts 79, §§ 39e 49;80

• Preferência para Inclusão: art. 138

• Proposta art 13,1, d

• Prorrogação: art. 88. parágrafo único

• Retirada de proposições: art. 15, II, d

• Retomo de matéria-art 153, §2e

-P-

PARECER

• Conceito arts 51; 116

• Conclusão: arts. 52; 53, § 2D

• Devolução: art. 53. § 1°

• Esclarecimentos: art 15, lll, e

• Numeração: art. 124, parágrafo único, I,
h

• Partes integrantes: arts 53; 117

• Que contrarie disposição regimental:
art. 118, paiágrafo único

• Quando constitui proposição: art. 116

• Remessa à Mesa: art 118

• Para apreciação do veto: art. 181

• Para apreciar matéria em que o Gover
nador solicitou urgência: art. 132,1, f

• Para apresentar projeto em separado de
matéria destacada: art. 143, § 15

• Para elaborar redação do vencido ou
redação final: arts. 175; 136

• Para emendas: art. 111

• Para encaminhar os autógrafos à san
ção ou promulgação: art. 176

• Para matéria permanecer na Ordem do
Dia: art. 149
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• Idêntica: art. 126

• Objelo de convocação extraordinária:
art. 2°, § 4a

• Que podem constar da Ordem do Dia:
art. 79. § 2a

• Vencida: art 39, XV

• Urgenle: arts. 49. § 2-, 56, XIII; 134, §
2P; 135 a 137

MESA:

• Aprovação de crédito adicional: art.
201,§ Ia

• Atos: art. 13, § 28

• Competência: art. 13

• Composição: arts. 6°; 13

• Direção dos serviços administrativos-
art 198

• Eleição: arts. 69 a 9a

• Manutenção da ordem: art. 203

• Oitiva em requerimento: art. 107

• Organização da Ordem do Dia: art. 80

• Organização da relação dos Depulados
eleitos: art. 39, § 1B

• Parecer, art. 199

• Reuniões: art. 13. § 1a

• Vacância: art 9a e parágrafo único

• Verbal: art. 116, § 3B

PARTICIPAÇÃO POPULAR:

• Audiência pública; art. 195

• Iniciativa de projeto de lei: art. 192

• Petições, reclamações e representa
ções, arts. 193 a 194

PEDIDODE INFORMAÇÃO: arts 22. IV; 206,
lll;

PEQUENO EXPEDIENTE: arts. 66, II e pará
grafo único; 83 a 65

PODER EXECUTIVO:

• Fiscalização: arts. 182 a 183

• Indicação de autoridades: art 184

POLICIA DA CÂMARA: arts. 13, II, b; 15, § 1fi,
V; 203 a 204

POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS: art
198. II

• De Suplente de Deputado arts 5", 15, §
r, u

• Do Governador do Distrito Federal: art

15. § ,u, II

• Dos Deputados arts 3Õ a 5", 15 § 1fi, II

• Dos Membros da Mesa: arts 8-, § 2~,
15, § 1-, II

PRAZOS:

. Contagem: arts 225; 226

• De adiamento de discussão: art 153

• De adiamento de votação: art. 172

• De duração das sessões: art. 86

• Em pedidos para processar Deputados'
art. 223

• Em pedidos para processar o Governa
dor e Secretános. art. 190

• Em processos de perda de mandato de
Deputado: art. 214

• Em processos por crime de responsabi
lidade: art. 191

• Para a Comissão emitir parecer: arts.
50; 93. §6S, 135, § 5fl, 224. § 3B

• Para a Comissão Parlamentar de Inqué
rito concluir os seus trabalhos: art. 33, §
4U

• Para a posse de Deputado: art. 4". § 6g
e7Q

- De declaração de prejudicialidade: art.
146. § 2a

- De devolução de requerimento de
instalação de Comissão Parlamentar
de Inquérito: art. 33, § 3y

- De indeferimento de requerimento
sujeito à oitiva da Mesa: art 107. § 1S

- De parecer terminativo: art. 30, pará
grafo único

'""• Para Secretário de Governo compare
cer à Câmara Legislativa: art. 185, § 2B

PREFERÊNCIA: arts. 140. 141

• Para o Deputado apresentar o diploma
expedido pela Justiça Eleitoral: art. 39

• Para o Deputado licenciado reassumir o
mandato: art. 209

• Para o partido ou bloco fazer opção por
lugar em Comissão: art. 26, § 2°, I

• Para o Presidente despachar requeri
mento em que tenha de ouvir a Mesa:
art. 107

• Para o relatório do veto: art. 180

• Para o uso da Palavra:

- Em Comissão Geral: art. 92, §§ 1Be
2Ô

- Em sessão solene: art. 91, § 1"

- Na discussão de projelo: art 151

- Na discussão e encaminhamento de

proposição em regime de urgência:
art. 135, §33

- Na formulação de questão de ordem:
art. 93, § 2J

- Na Ordem do Dia: art. 81

- No encaminhamento de votação de
requerimento de urgência; art. 134. §
1a

- No Pequeno Expediente: arts. 84; 85

- No Grande Expediente1 art. 86

- Para comentar o voto: art. 182, pará
grafo único

• Para o Líder indicar os membros das
Comissões, art. 27

• Para o primeiro signatário de requeri
mento usar da palavra: art 108, § 1fi

• Para providências da Mesa em recla
mações sobie inegulaiidades: art. 200

• Para recorrer:

• Contra autoridades do Poder Executivo:

arts. 29.1, o; 190;

• Contra Deputado: arts 29, IV, b; 221 a
223

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: ver

decreto legislativo

PROJETO DE LEI: ver proposição

PROJETO DE RESOLUÇÃO: ver resolução

PROMULGAÇÃO DE LEIS: ver proposição

PROPOSIÇÃO:

• Arquivamento: arts. 13, I, t 100; 146, §
4B

• Autoria art 98. § 1°

• Com número mínimo de subscritores:

arts. 2-, II, 67, 68; 91, 92; 96, § 4-, 99,
§2-; 103. §29, 112,11,134.224,1

• Conceito: art. 97

• De matéria análoga art 125

• Desarquivamenlo: arts. 13, I, t 100, pa
rágrafo único

• Destaque- arts. 142 a 144

• Devolução: arts. 13, I. g, 118

• Discussão: arts. 147 a 155

• Distribuição: arts 15, II. a; 124; 125

• Emenda: ver emendas

• Espécies art. 97. §1S. 116

• Extravio e reconstituição: art. 101

• Inadlmissibilídade: arts 13, I, g; 15, II,
o; 98;

• Indicação' ver indicação

• Iniciativa.

- Da Mesa: art. 13, l, n e o

- De Deputado: arts. 103, § 1g;206, II;

- De comissão: art. 29,1, e e II, o

- Para alterar o Regimento Interno: art.
224

- Popular: art. 192

• Moção: ver moção

• Numeração- art 124

• Parecer: ver parecer

• Prejudicialidade: arts. 145, 146

• Projeto de decreto legislativo: ver de
creto legislativo

• Projeto de lei: arts. 79, § 4a, lll; 97. § 1c;
103. I;

PREJUDICIALIDADE: arts. 15. II. e; 145; 146

PRESIDENTE DA CÂMARA:

• Atribuições: arl. 15

• Convocação de audiência pública: art.
65. § 2-

• Convocação de sessão legislativa ex
traordinária: art. 2°, II

• Eleição: ver Mesa

• Ordem de substituição: art. 16, pará
grafo único

• Requerimentos por ele despachados:
art 106

• Requerimentos por ele despachados,
ouvida a Mesa: art. 107

PRESIDENTE DE COMISSÃO

• Atnbuiçôe5: art. 39

• Eleição: arts. 15. lll. t 37 e § 1B

• Impedimentos: arts. 38; 41

• Organização da pauta: art. 44, § 5e

• Relatoria: art 40

• Substituição, art. 38

• Vacância: art. 38, parágrafo único

PRESTAÇÃODE CONTAS:

• Da Câmara Legislativa: arts. 13, II. x;
15, §19. IX;e201,§4B

• Do Governador arts. 29, II, o; e 103, II.
b

PRIMEIRO SECRETÁRIO: arts. 13; 15, I, c;
17;78;95

PRIORIDADE: arts. 132, II; 138; 139; 181. §

PROCESSO CRIMINAL:

• Projeto de lei complementar: art. 79, §
4B,II

• Projeto de resolução: ver resolução

• Promulgação: arts. 13, I, /; 15, II, g e §
1*.VII;181, §4g

• Proposta de emenda á Lei Orgânica:
ver Lei Orgânica

• Publicação: art. 102

!-,*• Recurso: ver recurso

• Redação do vencido e redação final:
arts: 29, l,f; 173 a 179; 224, § 5a

• Requerimento: ver requerimento

• Retenção indevida: art. 101, parágrafo
único

• Retirada: art 99

• Retirada de assinatura: art. 98. § 35

• Sobre serviços administrativos: art. 199

• Tramitação: arts. 119 a 123; 128

• Turnos de tramitação: arts. 130; 132

• Veto arts. 29, I, m; 180 e 181

• Votação: arts. 156 a 172

PUBLICAÇÃO: arts. 15, V; 39. IV; 79. § 2";
102; 124, 133, parágrafo único, I; 176

-Q-

QUESTÃO DE ORDEM: arts. 39, XVII; 59; 73,
IV; 93; 94

• Aprovação de requerimento de urgên
cia: art 134

• Ausência: arts. 77, §§ 39e 4°; 81, § 4a e
5V; 161

• Constituição: arts. 15. I, r, 157. pará
grafo único; 160, parágrafo único

• Crime de responsabilidade: art. 191

• Deliberação nas Comissões: art. 55

• Deliberação nas sessões: arts. 82; 88;
157

• Eleição da Mesa: art. 7a. I e § 1B

• Inicio de sessão: art. 77, § 2B

• Início dos trabalhos de Comissão: art.

49

• Processo criminal contra autoridades do

Executivo: art. 190, § 2y

• Processo criminal contra Deputado: art.
223. IV

• Rejeição do velo art 181

• Venficação: arts 77. § 3a; 79

• Realização de Comissão Geral: art. 92

• Realização de sessão itinerante art 65.
§3°

• Realização de sessão solene: arl. 91

• Retificação de ala: art. 96. § 7e

• Sujeitos a deliberação do Plenário art
108
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-R-

P-.CUPSO:

• De uec ^o administrativa: art. 13, II, u

e De decisões do Presidente: arts. 15, \J,
ell,b

• De declaração de prejudicialidade: art.
146. § 2a

• De devC-jão de requerimento de ins
talação oe Comissão Parlamentar de
Inquérito: art. 33, § 3-

• De indeferimento de requerimento su
jeito à oitiva da Mesa: art. 107, § 1B

• De parecoT to:

grafo l...~o
,it. 30, pará-

REDAÇAO FINAL: ver proposição

REDAÇÃO DO VENCIDO:ver proposição

REGIME DE TRAMITAÇÃO: arts. 132 a 139;
161.5 2°

REGIMENTO INTERNO:

• Alteração ou reforma: arts. 13,1, m, 224

• Consolidação: art. 224, § 7a

• Interpretação e observância: arts 93; 94

• Questão de ordem: arts. 93, 94

REGULAMENTO ADMINISTRATIVO*

• Dos serviços administrativos: art. 198

• Interp.^.ação: art. 13, II, u

• Projeto de resolução: art. 13,1, n;

REQUERIMENTO:

• Convocação de reunião ordinária de
Comissôo: art. 44

• Convocação de sessão legislativa ex
traordinária: art. 2\ II

• Períodos de sessão extraordinária' art

67

• Prejudicialidade: ait. 145. VII

• Prorrogação de sessão: art. 71

SEGUNDO SECRETARIO: arts. 13; 17; 201, §
12

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CAMA-
RA' arts 13, H; 198 a 205

SESSÃO:

• Do Plenário:

- Ata: arts 95; e 96

- Convocação: arts. 15.1, a; 67

- Dias de realização: art. 65, § 3B

- Duração: arl. 66

- Extraordinária: arts. 65. lll; 67, $ 2B

- Inicio dos trabalhos: arts. 77; 78

- Itinerante: art. 65. § 2a

- Ordinária- arts 65, II; 66

- Preparatória: arts. 3a, 49. 65,1

- Presidência: arts. 4B, § 1B; 16, pará
grafo únco; 77, § 2B

- Prorrogação' art 71

- Pública: arts. 69, 77 a 87

- Registro (aquigráfico: arts. 15,1, g, 72,
V

- Secreta: arts. 69; 68 a 90

- Solene: arts. 65. IV. 68; 91

- Suspensão: art. 70

- Término: art. 87

- Transformação em comissão geral:
art. 92

• Legislativa Extraordinária: art. 2a, II

• Legislativa Ordinária: art. 2°, I

SINDICÂNCIA: arts. 13. II.r. 203. § 2B

SUPLENTE DE DEPUTADO:

• Convocação: art. 215

• Impedimentos: art. 215. § 39

• Posse: art. 5°

SUPLENTE DE SECRETÁRIO: arts. 6°; 13;
16, parágrafo único; 19

-T-

TAQUIGRAFIA: arls. 15, I. o, 58, XVII, 72, V;
96, §2"

TERCEIRO SECRETARIO: arls 13:17

• Sujei:: ^ -, despacho do Presidente: arls.
15, i'., i, iwv >:7

• Urgência: art. 134

RESOLUÇÃO arls. 13.1, n e o: 15, M. o; 79, §
4", 5"; 93, § 9a; 103. § 3S; 124, pará
grafo único, I. d. 130, § 3°: 132, II: 190,
§ 1°. III: 198. parágrafo único, II. IVe V:
214, parágrafo, lll: 223,1, ti. e II; 224.

REUNIÃO:

• Da Mesa: arts. 13. § 1!; 15. lll, n

• Das Comissões:

- Ata: arts. 63: 64, parágrafo único, I

- Avisos: art. 44, § 6»

- Em audiência pública: art 46

- Em conjunto: arls. 47; 48

- Extraordinária: arts. 39, XXIV; 44, II

- Ontlnárlr" arl 44, I

- Participação em discussão: art. 58

- Pauta: art. 44, § 5a

- Registro taquigráfico: art. 39, VII;

• Direção: art. 39. X

• Dos Líderes: art. 15, lll, h

• Dos Presidentes de Comissão: art. 15,
lll.n

-s-

SECRETARIA DE COMISSÃO: art. 64

SECRETÁRIOADHOC: arl. 4", § 2°

SECRETÁRIO DE GOVERNO:

• Comparecimento; arts. 22, lll; 185 a 189

• Crime de responsabilidade: arts. 29, I,
p; 191

• Processo Criminal: art. 29,1, o

• Remuneração: arts. 29. II. v. 103. II. I

TRAMITAÇÃO: ver proposição

TURNOS: art. 130

-V-

VETO: ver proposição

VOTAÇÃO:

• Abstenção: art. 160

• Adiamento: arts. 81, 5°; 172

• Da redação final: art. 176

• Declaração de voto: art. 162, parágrafo
único

• De pedido de destaque: art. 144, VII

• Desempate: arts. 15, I, r, 55, § 2a, 159

• Em branco: art. 157, parágrafo único

• Encaminhamento: arts. 73. VI; 171

• Escrutínio secreto: arts. 163; 167; 168;
223, IV

• Interrupção; art. 161

• Modalidades e processos: arts. 163 a
168

• Nas Comissões: arts. 40; 55

• Nominal: arts. 163, parágrafo único;
165; 166

• Ostensiva: art. 163

• Processamento: arts. 169; e 170

• Processo simbólico: art. 163. parágrafo
único

• Proclamação do resultado: art. 162

e Quorum, arts. 157; 223. IV

-U-

URGÊNCIA: arts. 132, I; 133 a 137; 1«1, §
2'J

ATO DA MESA DIRETORA N°j/f/ , DE 1998

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. Io - Determinar o funcionamento das Unidades

Administrativas da Câmara Legislativa do Dicrito r:deral, no dia Io de
janeiro de IS>'9, visand° í>ara;..:.• a execução dos serviços essencir-is para o
realização da solenidade de posse des Excelentíssima; S''> '-ores
Parlamentares, a eleição da Mesa Diretora e demais eventos e .úos
administrativos decorrentes.

Art. 2o - Cabe aos Dirigentes das Unidades Administrativas da
CLDF convocar os servidores que deverão trabalhar na referida data.

Art. 3o - Fica autorizado, exclusivamente aos servicores
ocupantes de cargos efetivos, o pagamento de adicional por serviço
extraordinário, de acordo com o número de horas trabalhadas, aferidas e
atestadas pela respectivas chefias.

Art. 4o- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, /<y" ^dezembro de 1998.

>
/Deputado LUIZ ESTEVÃO

Deputado BENÍCIO TAVARES Deputado JO^Ò DE DEUS
SegundoSecretário Terceir/S Secretário

Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA n"tf\ , de li de Jj?S^ , ri de 1998.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso da competência que lhes foi delegada pelo art. Io, "g", do
Ato da Mesa Diretora n° 16, de 1997, tendo em vista o que consta no Memorando
n* 31/98 - DCPPe do Processo n" 2.907/98,

RESOLVEM:

I - AUTORIZAR a prestação de serviços extraordinários, nos
meses de dezembro de 1998 c janeiro de 1999, aos seguintes servidores efetivos da
CLDF, lotados na DCPP:

Servidor Matrícula

Adenilson dos Santos Chaves 12.5-43-45
Aldo Rodrigues Pereira Júnior 13.307-52

Andréa Ribeiro Alvim 12.064-57

Antônio Raimundo Karias Timbõ 11.989-10

Cleonice Duarte Batista 13.278-33

Dominique Dorothee L. Ooffeau 1 1.455-47

Kmilia Maria Cavalcante Guerra 11.936-31

Francisco Carlos Lopes 12.372-46

Gilberto Araújo de Souza 11.210-77

Gina Rúbia Alves Corrêa 12.043-65

João Luis Costa Abreu 13.172-49

José Expedito R. Ferreira 12.000-83

José Geraldo de S. Gonçalves 11.874-27

Miguel Alves Cardoso 11.369-35

Osvaldo Oliveira da Silva 11.350-61

Sandra Curado dos Santos 13.289-28

Sebastião Gazolla Costa Júnior 12.517-46

Sidnev Ribeiro de Paula 11.329-52

Tenisson Chaves dos S. Júnior 11.768-26

Vera Lúcia Fagundes SaJomão 11.782-32
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,•11 - O serviço em horário extraordinário de que trata a presente
Portaria será executado a partir da data de sua publicação, da seguinte forma:

a) duas horas diárias, nos dias de expediente normal da CLDF,
na segunda, quarta, e quinta semanas do mês de dezembro e
na segunda, terceira, quarta e quinta semanas do mês de
janeiro;

\ ^ b) quatro horas diárias nos sábados, dias 12 e 19.12.98 e 2, 9,

III - As horas extraordinárias efetivamente cumpridas serão
comprovadas em folha de ponta;especial, devidamente atestadas pelo Chefe da
DCPP.

sx A~) /ÁaJ/
VALÉRIO NEVES CAMPOS

Assessor Especial da Mcia/Vice-Presidência

ãoÍMÉNtíttS A tf -v ARLÊCIO ALEXANDRE OAZAX
Assessor Especial da Mria/ Prinjèira Secrçtaxia/(I/'[/—Aagessor Especial da tÁcja./ Segunda Secreta

JOSÉ ANTÔNIO PRATES
Assessor Especial da Mesa/Terceira Secretaria

)
16, 23 e 30.01.99, bem como no domingo dia 3.01.99;

c} oito horas no dia 1*.01.99.

Clube do Livro

Só falta você.
Venha participar do Clube do Livro da

Câmara Legislativa do DF.

Para ser sócio, basta
doar um livro e retirar

até cinco de uma vez.

Venha para-o Clube do Livro.
Só falta você.

Clube do Livro

Biblioteca da Câmara Legislativa
Tel.: (061) 348.8432


